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1 - ATA DA 193.• SESSAO, EM 26 DE OUTU-
BRO DE 1976 

1.1 - ABER'l'URA 
1. 2 - EXPEDmNTE 

1. 2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da 
República 

De agradecimento de comunicação: 

N.0 174/76 (n.0 326/76, na origem), referente 
a Resolução n.0 92:, de 1976, que altera a Resolução 
n.o 62, de 1975, que dispõe sobre operações de cré­
dito dos Estados e Municípios, fixa limites e con­
dições. 

1.2.2 - Ofícios do Sr. 1.0 -Secretárlo da Câ­
mara dos Deputa•los 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes pro;ietos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 39/76 
(n.0 77-B/76, na Câmara dos Deputados), que au­
toriza o Presidente da República a ausentar-se do 
Pais, no decurso da primeira quinzena de novem­
bro vindouro, par.a um encontro com o Presidente 
da República do Peru, na fronteira brasileiro-pe­
ruana, entre as •!!idades de Tabatinga e Ramón 
Castillo. 

-Projeto de Decreto Legislativo n.o 40/76 !n.o 
74-B/76, na Câm:>ra dos Deputados), que aprova 
o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos 
entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica Socialista dH Romênia, assinado em Brasília, 
em 5 de junho de 1975. 

-Projeto de Decreto Legislativo n.o 41/76 (n.0 

75-B/76, na Câm:>ra dos Deputados), que aprova 
o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, 
assinado entre a República Federativa do Brasil 
e a República Democrática Alemã, em Brasília, 
em 23 de julho d" 1976. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 42/76 <n.0 

76-B/76, na Càm:lra dos Deputados), que aprova 
o texto do Acord(' sobre Transporte e Navegação 

Marítima, assinado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrá tlca, em 
Brasllla, em 13 de abril de 1976. 

1. 2. 3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n.O 212/76-DF 
(Mensagem n.0 116/76 - n. 0 236!76, na origem), 
que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício de 1977, nas seguintes 
partes: Gabinete do Governador e Procuradoria­
Geral; Secretaria de Governo e Secretaria de Ad­
ministração; Secretaria de Finanças; Secretaria de 
Educação e Cultura; Secretaria'de Saúde e Secre­
taria de Serviços Sociais; Secretaria de VIação e 
Obras e Secretaria de Serviços Públicos; Secretaria 
de Agricultura e Produção e Secretaria de Segu­
rança Pública e Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, texto da Lei e Receita. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 76/75 (n.o 1.339-C/68, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o exercício da profissão 
de Geógrafo, cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Geografia, e dá outras providências. (Redação 
do vencido, para o turno suplementar.) 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 

- Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 39, de 1976, !Ido no Expediente. 

- Recebimento do Oficio n.0 S-15/76 (n.O GP 
429/76, na origem), do Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, encaminhando ao Se­
nado o Relatório e o Parecer Prévio sobre as contas 
do Governo do Distrito Federal relativas ao exer­
cício financeiro de 1975, juntamente com os balan­
ços da administração centralizada e o balanço 
consolidado da "secretaria de Finanças. 

- Recebimento dos Ofícios n.os S-16 e S-17!76 
(n.os 1.119 e 1.240, de 1976, na origem), do Sr. Go­
vernador do Estado do Pará, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal para alienar, à Companhia 
Agropecuária Rio Araguaia - CAPRA, dez glebas 
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de terras nos Municípios de Paragomlnas e de 
Conceição do Araguaia; e quinze glebas de terras 
no Município de São Domingos do capim, às pes­
soas que especifica. 

- Convocação de sessão extraordinária do 
Senado Federal a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.5 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n.o 268/76-Com­

plementar, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, que dispõe sobre a contagem ,recíproca de 
tempo de serviço urbano e rural para efeito de 
aposentadoria. 

1. 2. 6 - Discursos do Expediente 
SENADOR AUGUSTO FRANCO - Necessida­

de de uma definição do Governo Federal sobre a 
exploração do potássio sergipano. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Encontro 
do Ministério Público Brasileiro, realizado no dia 21 
do corrente mês, na cidade de Aracaju-SE. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Registrando 
a 135~ vocação religiosa de habitantes do Distrito 
de Venda Nova-ES. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES -Visita 
realizáda em companhia do Prefeito Marcos Ta­
moyo à Região Administrativa da Penha, na cidade 
do Rio de Janelro-RJ. 

1. 2. 7 - Leitora de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n.0 269/76, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
Inclui a disciplina de "Noções Gerais de Trânsito" 
no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino 
de 1.0 Grau. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 270/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a proibição de abate de matrizes 
bovinas, pelo .tempo que especifica e determina 
outras providências. ' 

- Projeto de Lei do Senado n.o 271/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
autoriza o Poder Executivo conceder pensão es­
pecial à Senhora Sara Lemos Kubitschek de Oll· 
velra, viúva do ex-Presidente da República Jusce­
lino Kubitschek de Oliveira. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 272/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres que 
dispõe sobre a instalação de equipamento 'anti­
poluldor nos veiculas automotores de via terrestre 
e dá outras providências. ' 

- Projeto de Lei do Senado n.o 273!76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
estabelece equipamentos obrigatórios dos veículos 
automotores de via terrestre, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n.o 274/76, de 
autoria do Sr._ Senador yasconcelos Torres, que 
altera a redaçao do paragrafo único dó art. 1.o 
do Decreto-lei n.0 194, de 24 de fevereiro de 1976. 

1.2.8 - Requerimentos 
N.0 556/76, do Sr. Senador Saldanha Derzi 

solicitando que não seja realizada sessão do se~ 
nado nos dias 1.0 e 2 de novembro, nem haja 
expediente em sua Secretaria. Aprovado. 

N.0 557/76, de autoria do Sr. Senador Vascon­
celos Torres,· solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Ordem do Dia do Ex.mn\ Sr. 
Comandante da Academia Militar das Agulhas Ne­
gras - AMAN, General-de-:artgada Octávio do 
Espírito Santo, baixada por ocMião da entrega 
do Espadlm da turma "Marechal Juarez Távora", 
em 21 de agosto do corrente ano. 

1. 2 . 9 .:... Comunicação 
- Do Sr. Senador Franco Montoro, Líder do 

MDB, solicitandO a substitUição do Sr. Senador 
Le)te Chaves pelo Sr. Senador Itamar Franco na 
Comissão de Finanças. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n.o 72/76 (n.0 

2. 600-A/76, na Casa de origem), de Iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
o Mercado de valores Mobiliários e cria a Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM. AFrovado com 
emendas. A Comissão de Redação. 

- Requerimento n.o 510/76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do relatório divulgado 
pelo Bispo de Nova Iguaçu, Dom Adriano H!póllto, 
sobre o atentado de que foi vitima e da nota da 
Conferência Nacional dos j3ispos do Brasil a res­
peito do mesmo atentado. Aprovado. 

- Requerimento n.0 532/76, do Sr. Senador 
Accioly Filho, solicitando sejam anexados aos Pro­
jetos de Lei do Senado n.o• 88, 179, 253, 259, 264 e 
268, de 1975; e 72, 81 e 126, de 1976, que já 
tramitam em conjunto, os de n.os 207 e 232, de 
1976. dos Srs. Senadores Roberto Saturnino e Faus­
to Castelo-Branco, que dispõem sobre a legislação 
do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer 
natureza. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 185/75, do 
Sr. Senador José Sarney, que altera a redação 
dos arts. 11 e 143 e revoga dispositivos da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. Rejei­

. tado. Ao Arquivo. 
-Projeto de Lei do Senado n.0 142/76, do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que regula a indenização 
à dependente, e dá outras providências. Votação 
adiada para a sessão do dia 25 de novembro pró­
ximo nos termos do Requerimento n.0 559/76. 

- Projeto de Lei do Senado n.o 252/76--DF, 
que eleva em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi­
lhões de cruzeiros), o limite atribuído ao Gover­
nador do Distrito Federal para abertura de créditos 
suplementares. Aprovado. A Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 235176, do Sr. 
Senador Mauro Benevides, que altera a Lei n.O 
6 .182, de 11 de dezembro de 1974, e dá outras 
providências. Aprovado nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça. A Comissão 
de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 102/75--Com­
plementar, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
dispõe sobre a obtenção de empréstimos simples 
pelos servidores públlcos ao Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público. Rejeitado, após 
usarem da palavra no encaminhamento de sua 
votação os Srs. Senadores Franco Montoro, Salda­
nha Derzi e Nelson Carneiro. Ao Arquivo. 
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1.4 - MAnRIAS APRECIADAS APOS A 
ORDEM DO DIA . 

- Projeto de Decreto Legislativo n.O 39/76, 
lldo no Expediente, em regime de urgência. Apro­
vado, após pareceres das comissões competentes. 
A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.o 39/76. Aprovada. A promulgação. 

- Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Cilmara n.0 72/76 (n.0 2.600-A/76, 
na Casa de ortg·emJ, constante do primeiro 
Item da Ordem do Dia. Aprovada. A Câmara dos 
dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 252, de 1976-Dl", constante do sétimo Item da 
Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do Requeri­
mento n.0 560/76. A sanção. 

1.5- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR FRANCO MONTORO, como Líder­

Posse do Dr. Pedro Kassab, na Presidência da As~ 
sociação Médica Mundial, por ocasião da solenidade 
de instalação, em São Paulo, da XXX Assembléia 
Médica MundiaL 

SENADOR VIRGILIO TAVORA- Lançamento 
pelo Presidente Ge:isel de projeto siderúrgico em 
em Juiz de Fora-MO. 

SENADOR PAULO BROSSARD - Arbitrarie­
dades que estariam sendo praticadas por setores 
das polícias federal e estadual. 

SENADOR VIRGILIO TAVORA, como Líder­
Considerações a respeito do discurso do Sr. Paulo 
Brossard. 

SENADOR MATTOS LEÃO - Implantação da 
Volvo do Brasil S.A. - Motores e Veículos, na Ci­
dade Industrial de Curitiba. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reexame 
da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Consi­
derações sobre assuntos ligados aos interesses dos 
trabalhadores do Estado do Rio de Janeiro. 

1.6- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA 
PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 194.• SESSAO, EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1976 

2 .1 - ABERTUltA 
2. 2 - EXPEDIENTE 
2. Z .1 - Requerimento 

N.0 561/76, de urgência, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 77/7{i (n.0 2.687-B/76, na Casa de 

origem), de Iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que prorroga o prazo de validade de 
carteira de Identidade para estrangeiro. 

2. 2. 3 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n.0 275/76, de 

autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que alte­
ra a redação do art. t.o da Lei n.o 5.811, de 11 
de outubro de 1972, que dispõe sobre o regime de 
trabalho dos empregados nas atividades de explo­
ração, perfuraçlto, produção e refinação de petró­
leo, bem corno no transporte de petróleo e seus 
derivados. 

2.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Resolução n.o 108/76, que auto­

riza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 20,000,000.00 <vinte milhões de dólares 
norte-americano) para financiar obras de Implan­
tação e conclusão de rodovias estaduais. Aprovado, 
após usar da palavra na sua discuSsão o Sr. Se­
nador Paulo Brossard. A Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n.0 109/76, que auto­
riza o Governo do Estado de Mato Grosso a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte­
americano), para financiar a execução de obras 
rodoviárias. Aprovado. A Comissão de Redação. 

2.4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A 
ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 77/76, em 
regime de urgência, nos termos do Requerimento 
n.0 561/76, Iido no Expediente. Aprovado após pa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. A 
sanção. 

- Redação final do Projeto de Resolução n.O 
108/76, constante do primeiro Item da Ordem do 
Dia. Aprovada, nos termos do Requerimento n.O 
562/76. A promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n.0 

109176, constante do segundo Item da Ordem do 
Dia. Aprovada, nos termos do Requerimento n.0 

563/76. A promulgação. 
2.5- DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR NELSON CARNEIRO - Injustiças 

ocorridas no processo de Reclassificação de Cargos. 
2.6- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA 

PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 
3 - MESA DIRETORA 
4 - LíDERES E VICE-LIDERES DE PAR­

TIDOS 
5 - COMPOSIÇAO DAS COMISSCiES PER­

MANENTES 

ATA DA 193." SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1976 
2." Sessão Legislativa Ordinária, da 8." Legislatura 

PRESIDllNCIA DOS SRS. BENJAMIM FARAH, LOURIVAL BAPTIS'fA E RENATO FRANCO 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENA.DORES: 

Cattete Pinheiro - Renato Franco - José Sar­
ney - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Agenor 
Maria - Ruy Carneiro - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio VIlela - Auguato Fra.nco ~ 

. 
Lourival Baptista - Eurico Rezende - João Calmon 
- Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Otto Lehmann - Benedito Ferreira -
Lázaro Barboza - Italívio· Coelho - Mendes Canale 
- Saldanha Derzi - Da.nlel Krieger - Paulo Broa­
sard. · 
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O SR. PRESIDENTE <Lourival Baptista) - A lls· 
ta de presença acusa o compar~mento de 25 Srs, Se­
nadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
~a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretârlo vai proceder à leitura do Ex· 
pedi ente. 

!!i lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPCBLICA 
De agradecimento de comunicação: 

N.0 174/76 (n.O 326!76, na origem), de 25 do cor­
rente, referente a Resolução n.0 93, de 1976, que al­
tera a Resolução n.0 62, de 1975, que dispõe sobre ope­
rações de crédito dos Estados e Munlciplos, fixa seus 
Umltes e condições. 

OFICIOS 

Do Sr: to-Secretário da Cllmara dos Deputados, 
encaminhando à revisllo do Senado autógrafo dos se­
guintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 39, DE 1976 

(n.0 77-B/76, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o PreSidente da República a au­
sentar-se do País, no decurso da primeira qutn .. 
zena de novembro vindouro, para um encon­
tro com o Presidente da Repúbliea do Peru, na 
fronteira brasileiro-peruana, entre as cidades 
de Tabatinga e Ramón Castillo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica autorizado o Benhor Presidente da 
República a ausentar-se do Pais, no decurso da pr'!­
meira quinzena de novembro vindouro, para um en­
contro com o Presidente da República do Peru, na 
fronteira brasileiro-peruana, entre as cidades de Ta­
batlnga e Ramón Cast!llo. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 311, DE 1976 

Excelentíss!mos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

As Chancelarias do Brasil e do Peru mantiveram 
entendimento concluindo ser da conveniência de am .. 
bos os Paises um encontro dos respectivos Chefes de 
Estado. a se realizar "m ponto na fronteira brasilei­
ro-peruana, no rio Amazonas, entre as cidades de 
Tabatinga e Ramón Castillo, oportunidade em que 
serão examinados temas de Interesse das relações 
entre os dois Governos. 

Com o propósito de fazer-me presente àquele en­
contro, venho, em cump:rimento ao que preceituam 
os arts. 44, Inciso III, e 80, da Constituição, solicitar 
ao Congresso N acionai a necessâria autorização para 
auSentar-me do Pais, por algumas horas, em dia a 
ser determinado, no decurso da primeira quinzena de 
novembro vindouro. 

Brasilla, 13 de outubro de 1976. - Ernesto GeiseL 

(As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Relações ExterioresJ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
, N.0 40, Dl 1916 

(n.• 74-B/76, na Câmara dos DeputadOs) 

Aprova o tex1o do novo Acordo de Comér· 
cio e Pagamentos entre a República Federati­
va cJo· Brasil e a República SOcialista da Romé­
nla, IUISinado em Brasilla, em 5 de junho de 
1915. 

O Congresso N aciona! decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o texto do novo Acordo 

de Comércio e Pagamentos entre a República Federa­
tiva do Bras!! e. a República Socialista da Romênia, 
assinado em Brasil!a, em 5 de junho de 1975. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

MENSAGEM N.O 293, DE 1976 
Excelentiss!mos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, Inciso 

I, da Constituição Federal, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor MI­
nistro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República Socialista 
da Romênia, assinado em Brasilla, em 5 de junho de 
1975. 

Brasllia, em 29 de setembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DE-11/COLESTE/DAI/ 
251/330 (B46) (F44), DE 24 DE SETEMBRO DE 
1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Gel.sel, 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 
Te.uho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-· 

ela, em apenso, o texto do novo Acordo de Comércio 
e Pagamentos entre a República Federativa do Bra­
sil e a República Socialista da Romênia, assinado em 
Brasll!a, em 5 de junho de .1975, o qual vem substituir 
o Acordo de Comércio, Pagamento e COOperação Eco­
nômica, de 5 de maio de 1961, há multo carente de 
mecanismos mais aperte!çoados e consentâneos com 
a dinâmica atual de Intercâmbio entre os dois palses. 

2. Esse novo Instrumento, em sua estrutura bá­
sica, serviu de modelo para o Acordo de Comércio e 
Pagamento assinado com a República Democrática 
Alemã e já aprovado pelo congresso Nacional, em 17 
de maio de 1976. 

3. Estabelece, entre outros assuntos, que: 
a) as Partes Contratantes propiciarão, pelos 

meios a seu alcance, que as correntes recíprocas de 
exportação estejam constituídas, progressivamente e 
na maior proporção possivel, de artigos manufatu­
rados, sem prejuízo da exportação de novos produtos 
pt'!rnâr!os, bem como dos já tradicionais nas respec­
tivas pautas de comércio. 

b) os pagamentos relativos ao Intercâmbio bila­
teral serão efetuados em moeda escritura!, no siste­
ma de contas em dólares norte-americanos, abertas 
pelo Banco Central do Brasil e pelo Banco Romeno 
do Oomérclo . Exterior; 
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c) deverá reunlr-.se, a cada ano, uma Comissão 
Mista com o objetivo de examinar o andamento de 
todas as questões atinentes ás relações econômico­
comerciais mútuas e propor alternat\vas que possibi­
litem a elevação continuada dos fluxos de trocas entre 
os dois parceiros; 

d) as Partes Contratantes se concedem, recipro­
camente, o tratamento de nação mais favorecida nas 
suas r<ilações bilaterais de comércio, conforme os 
princípios do GATT. 

4. Em sintese, o Instrumento assinado com a 
República Socialista da Romênia tem por fim esti­
mular a cooperação t~conônúca e desenvolver o in­
tercâmbio comercial entre os dois países. 

5. A fim de que se cumpram as formalidades le­
gais impostas pela Constituição Federal, submeto à 
alta consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem ao con1~resso Naclcnal, encaminhando 
o texto do referido A<>ordo à aprovação do Poder Le­
gislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a· Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

al Antônio F. Azeredo da SHveira 

AÓORDO DE COM:€RGIO E PAGAMENTOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA 
SOCIALISTA DA ROM:€NIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Socialista da Romênia, 

a seguir denominados upartes Contratantes", 

Desejando desenvolver e fortalecer as relações 
comerclals entre os dois países, ein base de Igualda­
de e interes.se mútuo 1 

Havendo constatado que, a despeito de terem essas 
relações evoluído substancialmente após a assinatura 
do Acordo de Comércio, Pagamento e de Cooperação 
Económica, assinado a 5 de maio de 1961, e 

Considerando que um volume de Intercâmbio com­
patível com as reais potencialidades dos dois pafaes 
requer instrumento mais aperfeiçoado, 

Decidiram concluir um novo Acordo nos seguin­
tes termos: 

Artigo I 

As Partes Contratantes, no Interesse mútuo do 
desenvolvimento das relações econômicas, contribui­
rão, por todos os meios a seu alcance, para o aumento 
do Intercâmbio comerdal entre os dois países, pro­
curando. dentro das possibilidades existentes, manter 
sempre o seu equlllbrlo. 

Artigo 11 

Para o fim previsto no artigo antet'lor e em con­
formidade com as respectivas legislações sobre co­
mércio exterior e câmbio, os órgãos competentes de 
ambas as Partes conced:erão as necessárias facilidades 
administrativas e cambiafa ás operações reguladas 
pelo presente Acordo. 

Artigo m 
As Partes Contratantes concedem reciprocamente, 

com efeito Imediato, o tratamento de nação mals 
favorecida nas suas relações comerciais bllaterafa, 
conforme os principias do "GAT". 

Parácrafo únioo. As dfapos\ções deste artigo não 
serão aplicadaS às vantagens, isenções e facilidades 
que: 

a) Cada Parte Contratante concedeu ou venha a 
conceder a países linútrofes, a fim de factrltar o co­
mércio fronteiriço; 

b) Cada Parte Contratante ooncedeu ou venha a 
conceder como conseqüência de' sua participação em 
wna de livre comércio, mercado comum e união 
aduaneira; e 

c) Cada Parte Contratante coondeu ou venha a 
conceder em decorrência de arranjos comerciais mul­
tilaterais entre palses em d&senvolvlmento, dos quais 
uma das Partes Contratantes não participe, Inclusive 
conforme os princípios do GATT. 

Artigo IV 

O Intercâmbio comercial será promovido de con­
formidade com as l!.•tas Indicativas de bens e pro­
dutos A e B, anexas ao presente Aoordo. 

-:- Lista A - Indica os produtos exportáveis da 
República Socialista da Romênia para a República 
Federativa do Brasil. 

- Lista B - Indica os produtos exportáveis da 
República Federativa do Brasil para a República So-
clalfata da Romênia. · 

Parácrafo único. As referidas listas são mera­
mente Indicativas e não Impedem que outras mer­
cadorias, nelas não especificadas, sejam objeto do 
Intercâmbio entre os dois pafaes. 

Artigo V 
As condições comerciais referentes às mercado­

rias importadas ou exportadas sob o regime do pre­
sente Acordo deverão ser fixadas em contratos a se· 
rem concluídos entre firmas, Instituições e organis­
mos brasileiros, de um lado, e, do outro, as empresas 
de comércio exterior da República Socialista da Ro­
mênia, como pessoas juridlcas Independentes. A exe­
cução dos contratos comerciais não envolverá a res­
ponsabilidade dos dois Governos, salvo nos casos em 
que sejam partes Intervenientes em tala contratos. 

Artigo VI 

Os preços dos produtos e mercadorias objeto de 
Intercâmbio entre os dois paísel< se determinarão nos 
contratos respectivos, concluídos entre as pessoas ti­
slcas, juridlcas e organizações mencionadas no Arti­
go V do presente Acordo, com base nas cotações !n­
ternaclonafa de produtos e mercadorias de qualidade 
Igual ou comparável. Aos produtos e ás mercadorias 
para o.s quais não se possa dar uma cotação estabele­
cida no mercado mundial, deverão ser aplicados pre· 
ços competitivos Internacionais para outros seme­
lhantes. 

Artigo VII 
A fim de promover o Intercâmbio de produtos en- , 

tre ambos os países, as Partes Contratantes procura­
rão estimular a troca sistemática de Informações co­
merciais e visitas recíprocas de especialistas da área 
comercial, bem como a realização de feiras e expo­
sições em seu território. 

Com esse objetivo, serão concedidas de Parte a 
Parte, as facilidades possívels, de confOrmidade com 
suas respectivas legislações em vigor. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes permitirão a Importação 
e exportação livre de direitos aduaneiros, de acord1) 
com as lelB, regulamentos e dfaposlções vigentes no 
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território da Parte Contratante respectiva, doo se­
guintes artlgoo: 

a) amostra de produtos e mercador'las sem valor 
comercial e material de publlcldade comercial; 

b) produtos e materiais destinado.!! a fetxas e ex­
posições permanentes ou temporárias, sob a condição 
prévia de que tais produtos e ,materiais serão reexpor­
tados; e 

c) máquinas, ferramentas e materiais cujo In­
gresso no terrltórto de uma das Partes Contratantes 
vier a ser admitido em caráter temporário, como lns­
trume)lto necessário à prestação de serviços contra­
tados, inclusive para fins de montagem ou conserto, 
sob condição prévia de que tais bens não serão ven­
didos. 

Artigo IX 
Respeitada a legislação do Brasil, os cidadãos e 

pessoas jurldicas da Repúbllca Soc\allsta da Romênia 
que exercerem atividades comerciais na Repúbllca 
Federativa do Brasil no quadro do presente Acordo 
gozam, no que se refere à proteção de sua pessoa e 
propriedade, dos mesmos' direitos que os cidadãos e 
pessoas jurídicas de qualquer outro Estado. 

Respeitada a legislação da Romênia, oo cidadãos 
e pessoas juridlcas da Repúb!lca Federativa do Bra­
s'il que exercefem atividades comerclals na Repúbll­
ca Socialista da Romênia no quadro do presente Acor­
do gozam, no que se refere à proteção de sua pessoa e 
propriedade, dos mesmos direitos que oo cidadãos e 
pessoas jurídicas de qualquer outro Estado. 

Artigo X 
Nos llmltes de suas respectivas legislações, as 

Partes Contratantes lsentarão, de qualquer Imposto 
ou taxas públicas, as pessoas físicas ou juridlcas de 
um dos dois países em suas atividades no terrltór'lo 
do outro, desde que e&a.,s atividades se relacionem 
com a execução de contrato concluído no âmbito des­
te Acordo. 

Artigo XI 

As mercadorias objeto do presente Aeordo serão 
destinadas exclusivamente ao consumo Interno ou à 
transformação pelas indústrias do pais Importador. 

Parágrafo único - A reexportação de mercado­
rias não será permitida, salvo se, em cada caso, uma 
das Partes Contratantes obtiver o prévio consenti­
mento da outra. 

Artigo XII 

As Partes Contratantes propiciarão, pelos meios 
a seu alcance, que as correntes reciprocas de exporta­
ção estejam constituídas, progressivamente e na 
maior proporção possível, de produtos manufaturados 
e semimanufaturados de Interesse para ambas as 
Partes, sem prejuízo da exportação de novos produtos 
primários e daqueles que se tenham até agora cons­
tituído em suas exportações tradicionais. 

Artigo XIII 

O transporte marítimo de mercadorias .exportadas 
ou Importadas, no quadro do presente Acordo, deverá 
ser efetuado em navios de bandeira brasileira e ro­
mena ou em navio.s de terceira bandeira, de confor­
midade com as disposições do Convênio de Transpor­
te Maritimo estabelecido entre a República Federati­
va do Bra.sll e a Repúbllca Socialista da Romênia. 

Artigo XIV 
O Banco Central do Brasil, que opera sob a auto­

rização do Governo da República Federativa do Bra. 
sll, e o Banco Romeno do Comércio Exterior, por de-

slgnação do Governo da Repúbllca Socla!lsta da Ro­
mênia, abrirão, cada um, as contas em dólares do.!: 
Estados Unidos da América, daqui por diante deno­
minadas Contas, necessárias ao registro das opera­
ções de comércio discipl'lnadas pelo presente Acordo 
e à execução dos pagamentos dele decorrentes. 

Parágrafo 1 - Através d.essas Contas, os referi· 
dos bancos registrarão os recebimentos e os paga­
mentos relacionados com: 

a) exportação e Importação de mercadorias des· 
tinadas a consumo, a utilização e transformação n~ 
dois países, conforme previsto no Artigo XI do pre· 
sente Acordo; 

b) despesas comerciais e bancárias relativas w 
exportações e Importações, tais como fretes de merca· 
dortas transportadas sob a bandeira de um dos doi! 
países, comissões, prêmios de seguro e resseguro, jurm 
comerclals e bancários e outras despesas referente• 
às transações; 

c) outras operações que, em cada caso, foren 
previamente aprovadas pelo Banco Central do Bras! 
e pelo Banco Romeno do Comércio Exterior. 

Parágrafo 2 - Ambas as contas estarão llvres di 
comissões e despesas. 

Artigo XV 
A fim de facllltar o Intercâmbio comercial, a: 

Partes Contratantes concedem, de modo recíprocc 
um crédito· técnico de US$ lO milhões, apllcável à 
Contas referidas no Artigo XIV, 

Sobre os saldos dessas Contas, computar-se-á' 
juros à taxa de 5% ao ano, calcul<1dos e lançados se 
mestralmente e, se for o caso, na ocasião do encerra 
men to das mesmas. 

Artigo XVI 
Nas conversões da moeda das Contas do present 

Acordo para as demais moedas de livre conversiblll 
dade, e vice~versa, os dois Bancos observarão as taxa 
de câmbio entre o dólar dos Estados Unidos da Amé 
rica e a moeda escolhida, vigentes na data da opera 
ção e no mercado de câmbio internacional previa 
mente acordado, em cada caso, entre os dois Bancof 

Artigo XVII 
Quando o saldo das Contas exceder o llmlte d 

crédito técnico previsto no Artigo XV, as Partes Con 
tratantes Concederão, para a regularização do excess< 
as necessárias facilidades administrativas e cambial 
às operações de exportação e Importação regulada 
pelo presente Acordo. 

A fim de possibilitar o desenvolvimento do Co 
mércio, entretanto, os dois Bancos promoverão, 
qualquer tempo, e por mútuo entendimento, operaçõe 
que contribuam para a regularização dos saldos da 
Contas, estejam ou não excedidos os llmltes do crédlt 
técnico previsto no Artigo XV. 

Artigo xvnr 
No limite de suas atribuições, o Banco Central d 

Brasil e o Banco Romeno do Comércio Exterior fix:: 
rão as medidas técnicas necessárias à execução d 
presente Acordo, através de ajustes diretos. 

Artigo XIX 
As transferências de rendas consulares não ser~ 

feitas através das Contas, mas, a pedido de qualqw 
das Partes Contratantes, serão autorizadas em moed 
de livre conversibilidade, de acordo com os reguh 
mentos pertinentes. 
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Artigo XX 
Ao entrar em v;lgor o presente Acordo, o saldo das 

Contas a que se refere o Artigo IX do Acordo de 
Comércio, Pagamento e de Cooperação Econômica, 
de 5 de maio de 191H, será transferido para as contas 
previstas no Artigo XIV deste Acordo. 

Parágrafo único - Os contratos em fase de exe­
cução e concluídos sob o regime do Acordo de 1961 se 
beneficiarão das di,,posições do presente Acordo. 

Artigo XXI 
Expirado o presente Acordo, as Contas referidas 

no Artigo XIV permanecerão abertas pelo prazo su­
plementar de 180 d:las, a fim de nelas serem lançados 
os valores dos pagamentos resultantes de operações 
aprovadas pelas aul:oridades competentes de ambos os 
países durante a Vi!~êncla do Acordo e não liquidadas. 

Parágrafo 1 -· No referido praoo suplementar, 
serão também Ian1;ados nas Contas os valores dos 
pagàmentos result~mtes de novas transações autori­
zadas com o objetivo de liquidar o saldo remanescente. 

Parágrafo 2 - Findo o praoo suplementar de 180 
dias, contados a partir da data em que expirar o prazo 
de validade do presente Acordo, o saldo remanescente 
nas Contas será liquidado imediatamente pelo banco 
devedor, a pedido do banco credor e em moeda de 
livre conversibilidade a ser por ele indicada. 

Parágrafo 3 - Ressalvado o disposto no Artigo 
XXII a seguir, seriio, também, liquidadas em moeda 
livremente convers:ivel, escolhida pelo banco credor, 
as operações aprovadas pelas autoridades competen­
tes de aro bos os países, cujo pagamento venha a 
ocorrer posteriormente ao prazo de 180 dias a que se 
refere o presente ;.,rttgo. 

Artigo xxn 
Aplicar-se-ão aos pagamentos decorrentes de 

contratos relativos aos fornecimentos, pela República 
Socialista da Romênia à República Federativa do 
Brasil, de máquinas e equipamentos :financiados a 
longo prazo e que hajam sido devidamente aprovados 
e registrados pelas autoridades brasileiras competen­
tes, as seguintes disposições: 

a) durante a vl.gência do presente Acordo, os pa­
gamentos decorren~~s das operações indicadas serão 
lançadas nas Contas referidas no Artigo XIV; 

b) caso haja pagamentos decorrentes de opera­
ções dessa natureza ainda pendentes, quando da expi­
ração do presente Acordo e além do prazo suplemen­
tar de 180 dias refe:rldo no Artigo XXI e considerando 
as medidas compensatórias mencionadas no mesmo 
Artigo, o Banco Central do Brasil abrirá uma conta, 
em dólares dos Estados Unidos da América, ern nome 
do Banco Romeno do Comércio Exterior, com a deno­
minação "Conta Es·pecial", na qual serão lançados os 
valores dos pagamentos correspondentes e que perma­
necerá aberta pelo tempo necessário ao registro da 
totalidade desses pagamentos; e 

c) sobre os fundos que se acumulem na "Conta 
Especial", referida no Item b deste Artigo, compu­
tar-se-ão juros à taxa que for estipulada pelos bancos, 
calculados e lançados nas Contas semestralmente e, 
quando for o caso, no encerramento das mesmas. 

Parágrafo únic<l•- Tratamento idêntico será apli­
cado às exportações brasileiras para a Romênia de 
máquinas e equipamentos financiados a longo prazo. 

Artigo xxm 
As autoridades competentes das Partes Contra­

tantes resezyam-se o direito de exigir certificado de 

origem para as mercadorias Importadas, emitido pelas 
autoridades competentes do país exportador. 

Artigo XXIV 
As mercadorias originárias de terceiro pais, 

adquiridas por um dos dois países, não poderão ser 
pagas através das contas referidas no Artigo XIV, 
salvo aprovação prévia dos dois bancos, em cada caso. 

Artigo XXV 
A expiração do presente Acordo não prejudicará a 

validade das autorizações de exportação e importação 
concedidas pelas autoridades competentes das duas 
Partes Contratantes durante sua vigência. 

Artigo XXVI 
Qualquer divergência que possa surgir entre as 

Partes Contratantes, quanto à interpretação ou exe­
cução do presente Acordo, deverá ser S)luclonada por 
via de negociação direta entre as autoridades desig­
nadas pelas Partes. 

Artigo XXVII 
As Partes Contratantes decidem constituir uma 

Comissão Mista com o propósito de promover as rela­
ções comerciais, estimular nova.s formas de co9peração 
entre os dois países e efetuar o exame pe:rlodico do 
funcionamento do presente Acordo e de outros con­
vênios em vigor. 

A referida Comissão deverá reunir-se anualmente, 
de forma alternada, nas respectivas capitais e a qual­
q~er momento, mediante acordo ,entre as Partes. 

Artigo XXVIII 
1. O presente Acordo será submetido à aprova­

ção das autoridades competentes de cada uma das 
Partes Contratantes, de conformidade com as respec­
tivas disposições legais. 

2. Cada uma das Partes Contratantes notificará 
a outra do cumprimento das formalidades necessárias 
à vigência do Acordo, o qual entrará em vigor a partir 
da data da última dessas notificações, por um período 
de 5 anos prorrogado por per_íodos sucessivos de 1 
ano, salvo 'ctenúncia, comunicada Por nota com ante­
cedência mínima de 180 dias antes do término de 
qualquer período. 

3. A entrada em vigor do presente Acordo rev!'­
gará o Acordo de Comércio, Pagamento e Cooperaçao 
Econômica, assinado a 5 de maio de 1961. 

Feito e assinado em Brasília no dia 5 de junho 
de 1975 em dois originais, nas línguas portuguesa e 
romena: ambos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Antônio F. Azeredo da Silveira 

Pelo Governo da República Socialista da Romênia 
- Gheorge Oprea. 

LISTA "A" 
INDICATIVA DOS PRODUTOS EXPORTAVEIS DA 
REPúBLICA SOCIALISTA DA ROMmNIA PARA A 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- Equipamento petrolífero de perfuração e pro­

dução. 
. - Refinarias de petróleo, instalações e equipa­
mentos para refinarias. 

- Instalações de perfuração de poços d'água. 
- Equipamento de mineração. 
- Instalações completas e partes, para indústria 

química. 
- Instalações completas para centrais termo e 

hidrelétricas. 
- Instalações para Indústria metalúrgica e si­

derúrgica. 
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- Instalações e equipamentos para Indústria ali­
mentícia. 

- Instalações e equipamentos para Indústria 
leve. 

- Fábricas de cimento e materiais de construção. 
- Instalações completas e equipamentos para a 

Indústria de máquinas. 
- Instalações frlgorítlcas. 
- Instalações para moinhos. 
- Material ferroviário (locomotivas, vagões de 

carga e vagões de passageiros). 
- Navios marítimos e fluVIais. 
- Instalações portuárias. 
- Tratores agricolas e outros tipos de tratores. 
- Colhe<!eiras. 
- Escavadeiras. 
- Caminhões e reboques. 
- Automóveis de tipo rural. 
- Automóveis. 
- Onibus e ônibus elétricos. 
- Comptessores. 
- Bombas centrifugas. 
-Rolamentos. 
- Máquinas e equipamentos agricolas. 
·- Máquinas opera trizes. 
~ Aparelhos de laboratôrto. 
- Aparelhos médicos. 
- Aviões, helicópteros, planadores. 
- Bicicletas, motocicletas 
- Aparelhos óticos. 
- Lâmpadas· elétricas. 
- Máquinas de calcular e equipamentos per-

tinentes. 
- Produtos eletrotécnicos e eletrônicos. 
- Centrais e aparelhos telefônicos. 
- Aparelhos de medição e controle. 
- Instalações e equipamentos para automati-

zação. 
- Motores elétricos. 
- Transformadores. 
- Aparelhos e artigos para uso doméstico. 
- Produtos metalúrgicos. 
-Cimento. 
-VIdros. 
- Produtos de borracha. 
- Adubos químicos. 
- Produtos químicos e petroquímlcos. 
- Produtos petrollferos. 
- Produtos farmacêuticos e cosméticos. 
- Inseticidas. 
- Papel e papelão, 
- Tecidos de lã, algodão e linho. 
- Confecções de todos os tipos. 
- Calçados. 
- ArtJ~ros de criStais e cerámica. 
- Tapetes e objetos artesanais. 
- C<>llS<ervas de legumes e frutas. 
- Vinhos e outras bebidas. 
- Produtos alimentícios. 
- Carne e preparados de carne. 
- Peixe e preparados de peixe. 
- Produtos e derivados de leite. 
- óleos minerais e vegetais. 

-Móveis. 
- Instrumentos musicais. 
- Outras mercadortas. 

LISTA 11B" 

INDICATIVA DOS PRODUTOS EXPORTAVEIS DA 
REPll'BLICA FEDERATIVA DO BRASIL PARA A 

REPOBLICA SOCIALISTA DA ROMl!:NIA 
- Mlnérto de ferro. 
- Fios e tecidos de algodão. 
- Fios, tecidos e artefatos têxteis em geral, para 

vestuário, uso doméstico e fins Industriais. 
- Maquinaria têxtil. 
- Cacau em amêndoas e derivados de cacau. 
- Café em grão e solúvel. 
- Soja - grão, farelo, óleo e torta. 
- Laminados, compensados e aglomerados de 

madeira; manufaturados de madeira. 
- Artefatos de couro. 
-Milho. 
- Fio de seda natural. 
- Castanha do Brasil. 
- Cera de cama úba. 
- óleo de mamona. 
- Fécula de mandioca. 
- Carne bovina, ovina e de aves. 
- Sucos concentrados, cítricos e de outras frutas. 
- Doces e conservas de frutas tropicais. 
- Conservas de legumes. 
- Vacinas anti-ráblca para uso humano tipo 

Fuenzallda modificado. 
- Ferragens em geral. 
- Máquinas-ferramentas. 
- Máquinas e aparelhos elétricos e eletrônicos. 
- Motores diesel. 
- Freios para vagões e outras partes e peças de 

veículos para via férrea. 
- Autopeças. 
- Aparelhos óticos e para mecânica fina. 
- Diamantes industriais. 
- Produtos siderúrgicos. 

, - Materiais tanantes. 
- Asbesto em fibra. 
- Algodão em fibra. 
- Slsal ( aga v e) em fibra. 
- Oleos essenciais. 
- Produtos cosméticos e perfumarias. 
- Outras mercadorias. 

(As Comissões de Relações Extertores e de 
Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 41, DE 1916 

(n.0 15-B/16, na Câmara dos Deputados) 1 

Aprova o texto do Convênio sobre Trans­
portes Marítimos, assinado entre a República· 
Federativa do Brasil e a República Democrá­
tica Alemã, em Brasília, em 23 de julho de 1916. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• :e aprovado o texto do Convênio sobre 

Transportes MaritJmos, firmado entre os Governos 
da República Federativa do Brasil e da República 
Democrática Alemã, em Brasília, aos 23 de julho 
de 1976. 

Art. 2.• Este decreto legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, 

MENSAGEM N.0 294, DE 1976 

Excelentlsslmos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, Inciso· 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de subme-
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ter à elevada consideração de Vossas Excelêi}cias, 
acompanhado de EJc:posição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Convênio sobre Transportes Marítimos, assinado en­
tre o Brasil e a República Democrática Alemã, em 
Brasília, em 23 de julho de 1976. 

Brasília, 29 de setembro de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTC/DAI/DE-II/ARC/255/ 
680,3lB46J (F'33), DE 24 DE SETEMBRO DE 1976, 
DO SR. MINIS'l'RO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presider.te, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência Que foi assinado em Brasilia, em 23 de 
julho de 1976, o anexo Convênio sobre Transportes 
Marítimos entre o Governo do Brasil e o Governo 
da República Democrática Alemã. 

2 O instrumento foi celebrado em consonância 
com ·a política brasileira de atribuir prioridade às 
bandeiras nacionais no seu intercâmbio comercial, 
no transporte marítimo, conforme estipula o art. II 
do Convênio. 

3. Sucedendo, o referido Convênio, a outro fir­
mado entre o Brasil e a República Democrática Ale­
mã sobre Comércio e Pagamentos constitui-se por 
isso em instrumento de regulamentação do crescen­
te éomércio entre o Brasil e aquele país europeu, por 
cujos portos escoam, para o Brasil, produtos de outros 
Estados mediterrâneos da Europa. 

4. Tendo em vista a natureza do Convênio em 
questão, faz-se necessária a sua rat~ficação formal, 
após aprovação pe:.o Congresso Nacional, conforme 
o disposto no Inciso I do art. 44 da Constituição Fe­
deral. 

5. Nessas condições, submeto à alta considera­
ção de Vossa Exc·elência projeto de Mensagem ao Con­
gresso Nacional, pelo qual é encaminhado o texto do 
referido Convênio à, aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos de meu 
mais profundo respeito. 

Antônio F. AzeJ•edo da Silveira. 

CONVll:NIO ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA DEMOCRATICA ALEMA E O 

GOVERNO DA HEPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL SOBHE TR.ANSPORTE MARíTIMO 

o Governo da República Democrá tlca Alemã e 

O Governo da Repúbllca Federativa do Brasil 
(a seguir denon:clnados Partes Contratantes), mo-

vidos pela intenção de cooperar para o desenvolvi­
mento das relações entre a República Democrática 
Alemã e a República Federativa do Brasll no setor 
do transporte mariUmo, com base nos principias do 
direito internacional, especialmente da igualdade de 
direitos e de mútucs benefícios, acordaram em con­
cluir este Convênio, 

Artigo I 

Consideram-se, para efeito deste Convênio, "navio 
de bandeira das Pa:ctes Contratantes" todo navio re­
gistrado em cada uma das Partes Contratantes, de 
acordo com sua legislação vigente, não estando in­
clwdos: 

a) navios de guerra; 

b) outros navios quando em serviço exclusivo das 
Forças Armadas; 

c) navios de pesquisa (hidrográficos, oceanográ­
ficos e científicos); 

d) barcos de pesca. 
artigo n 

1. O transporte marítimo de todas as mercado­
rias (excluídos o p:=tróleo e seus derivados) decorren­
te do intercâmbio comercial entre as Partes Contra­
tantes, será efetuado por suas marinhas mercantes •. 
considerando eqüidade na tonelagem empregada e 
igualdade de participação nas tone)adas transporta­
das, bem como nas receitas de fretes ·auferidas, inde­
pendentemente das condições de venda, em ambos os 
sentidos do tráfego. 

2. A fim de cumprir o disposto no Inciso ·r deste 
Artigo as autoridades competentes das Partes Con­
tratan'tes nomearão as respectivas empresas maríti­
mas nacionais que estarão autorizadas a efetuar o 
transporte de mercadorias entre os portos da Repú­
blica Democrática Alemã e os portos da República 
Federativa do Brasil. 

3. As disposições deste Artigo não afetam a par­
ticipação de navios de terceira bandeira no transpor­
te entre os portos da República Democrática Alemã e 
os portos da República Federativa do Brasil. 

Artigo III 

A aplicação das disposições do presente convênio 
não implicará em discriminação de cargas nem em 
demora de embarque que ultrapassem um prazo a 
ser estabelecido entre as empresas marítimas das 
Partes Contratantes e não resultará na aplicação de 
níveis inadequados de tarifas de fretes em detrimen­
to do intercâmbio comercial entre os dois paises. 

Artigo IV 
1. Os navios de bandeira de uma Parte Contra­

tante assim como os na v los afretados pelas empresas 
maríÍimas autorizadas dessa Parte Contratante, suas 
tripulações e cargas, estarão sujeitos, na entrada, na 
estadia e na salda dos portos da outra Parte contra­
tante às mesmas condições concedidas aos navios 
mercàntes de bandeira da nação mais favorecida, suas 
tripulações e cargas. 

2. As disposições do Inciso I deste Artigo se apU­
carão, entre outras, a respeito: 

a) das taxas e despesas de c_ada espécie, cob~a­
das em nome ou à conta dos órgaos ou organizaçoes 
estatais; 

b) da atracação e da salda, da carga e da des­
carga dos na vi os nos portos e nos ancoradouros; 

c) do emprego dos serviços de praticagem e re­
boque, dos canais, das represas, d~ pontes, dos si­
nais e dos faróis nas águas navegaveis; 

d) da utillzação dos equipamentos portuários, ar­
mazéns, estaleiros, docas e oficinas; 

· e) do abastecimento de combustíveis, lubrifican­
tes, água potável e viveres; 

f) do tratamento médico e sanitário. 
3. As autoridades marítimas colllJletentes das 

Partes Contratantes comunicarão, reciprocamente, em 
cada ocasião, quando concederem autorizações para 
afretamento de navios destinados ao tráfego comer­
cial entre ambos os países. 

Artigo V 
As Partes Contratantes tomarão, tanto quanto 

possivel nos limites de sua legislação e seus regula­
mentos 'portuários, todas as medidas necessárias para 
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facilitar e increni.entar os transportes marítimos, para 
impedir demoras desnecessárias dos navios, para ace­
lerar e simplificar o atendimento das formalidades 
alfandegárias, e outras em vigor nos seus portos. 

Artigo VI 

1. Os documentos gue se encontram a bordo de 
um navio de bandeira de uma Parte Contratante, ex­
pedidos ou reconhecidos pelas autoridades competen­
tes dessa Parte Contratante, serão também reconhe­
cidos pelas autoridades competentes da outra Parte 
Contratante. 

2. Os navios de bandeira de uma Parte Contra­
tante providos de certificados de arqueação devida­
mente expedidos serão dispensados de uma nova me­
dição nos portos da outra Parte Contratante. 

3. O cálculo das taxas portuárias tomará por 
base os dados contidos no certificado de arqueação. 

Artigo VU 

1. As Partes Contratantes reconhecem, recipro­
camente, os documentos de identidade dos tripulantes 
expedidos pelas autoridades competentes da outra 
Parte Contratante. Estes documentos de identidade 
são: 

- em relação a cidadãos da República Demo­
crática Alemã: "Seefahrtsbuch der Deutschen 
Demokratlschen R.epublik"; 
-em relação à República Federativa do Brasil: 
"Caderneta de Registro Profissional do Marí­
timo". 

2. Os tripulantes dos navios de uma das Partes 
Contratantes que disponham de. um documento váll-
00 mencionado no inciso I deste Artigo poderão cru­
zar a fronteira do território da outra Parte Contra­
tante, como membros da tripulação. Durante a esta­
dia do seu navio no porto, ser-lhe-ão permitidos o 
desembarque e a estada na cidade portuária da outra 
Parte Contratante, de acordo com os regulamentos 

· vigentes. A expressão ''tripulante" refere-se a qual­
quer pessoa efetivamente empregada em serviços de 
bordo durante a viagem e incluída no rol de equipa­
gem. 

3. Um Diretor de uma empresa de navegação 
marítima das Partes Contratantes ou uma pessoa por 
ele autorizada, assim como o Comandante de um 
navio de bandeira de uma das Partes Contratantes, 
serão autorizados a expedir o:r;dens de serviço aos 
membros da tripulação a eles subordinados e que 
dlspcnham de um documento de Identidade válido de 
uma das Partes Contratantes ao qual se refere o In­
ciso 1 deste Artigo. Essas ordens de serviço por es­
crito, juntamente com o documento de identidade, 
darão o direito, respeitados os regulament<;>s vigentes, 
a passar a fronteira da outra Parte Contratante no 
posto fronteiriço mais próximo, para o trânsito de 
pessoas, levando em consideração o destino da via­
gem, pelos motivos abaixo relacionados: 

a) avaria, _gelo ou outros motivos que impossibi­
litarão a viagem do navio; 

b) motivos profissionais, familiares ou de saúde; 
c) guarnecer e/ou complementar a tripulação de 

um navio ou desembarque de membros da tripulação; 
d) outros motivos importantes. 
4. A ordem de serviço deverâ trazer a assina­

tura e o carimbo do Diretor da empresa de navega­
ção marítima ou da pessoa autorizada por ele ou a 
assinatura do Comandante do navio. 

5. As determinações dos Incisos 3 e 4 deste Ar­
tigo serão aplicadas, analogamente, quando, para a 

retripulação, o complemento ou o desembarque da 
tripulação se faça necessário um trânsito pelo terri­
tório nacional do pais da outra Parte Contratante. 

6. Alterações na tripulação de um navio que se 
encontra num porto do pais da outra Parte Contra­
tante deverão ser registradas no respectivo documen­
to de bordo, indicando a data e o motivo da alteração. 

Artigo VIII 

1. Se um navio da bandeira de uma das Partes 
Contratantes sofrer avarias, encalhar ou naufragar 
nas águas territoriais ou nas águas internas da outra 
Parte contratante, as pessoas que se encontram a 
bordo, o navio e a carga receberão o socorro neces­
sário e os mesmos privilégios e vantagens que a legis­
lação desta Parte Contratante concede em casos se­
melhantes aos navios de sua bande:ra, sua carga e 
as pessoas que se encontrem a bordo. 

2. O navio que tenha sofrido acidente, sua carga, 
equipamento, materiais, provisões e seus outros per­
tences não estarão sujeitos à cobrança de direitos 
aduaneiros, impJstos ou outros gravames de qualquer 
natureza que incidam sobre as importações, desde que 
não sejam destinados ao uso ou consumo no terri tó­
rio da outra Parte Contratante. 

Artigo IX 
Os navios da bandeit:a de uma das Partes Con­

tratantes, assim como sua tripulação, os passageiros 
e as cargas, nas águas territoriais e internas, bem 
como nos portos da outra Parte Contratante, estarão 
sujeitos à legislação desta última Parte Contratan­
te, especialmente aos regulamentos de tráfego, de 
segurança, de ordem pública, de fronteira, de alfân­
dega, de câmbio, de saúde, veterinários e fltossani­
tários. 

Artigo X 

1. Para a aplicação do preseJJ.te Convênio, as 
empresas maritimas autorizadas pelas Partes Con­
tratantes: 

a) estabelecerão e manterão serviços de transpor­
te marítimo, isolada ou conjuntamente; 

b) concluirão acordos sobre cooperação técnica 
e comercial; 

c) concluirão acordos sobre tarifas e condições 
de transporte a serem aplicados ao·tráfego maritlmo 
entre as Partes Contratantes; 

d) fornecerão a necessária tonelagem para o trá­
fego marítimo entre as Partes Contratantes. 

Quaisquer acordos concluidos entre as empresas 
marítlmas aut.:~rizadas por ambas as Partes Contra­
tantes relacionados com as condições das Tarifas 
de Fr~tes e <lS Acordos de "Pool", serão submetidos à 
aprovação das autoridades marítimas competentes. 

2. Caso as empresas marítimas de ambas as Par­
tes Contratantes não cheguem a entendimento quan­
to ao estabelecimento das Tarifas de Fretes e os Acor­
dos de "Pool" caberá às autoridades marítimas com­
petentes de ambas as Partes contratantes fixá-las de 
co_mum acordo. 

3. As autoridades competentes das Partes Con­
tratantes estabelecerão diretamente os prazos em que 
se comunicarão sobre aprovação, objeções ou desa­
provação das Tarifas de Fretes e Acordos de "Pool", 
indicando as razões, bem como o proced1mento de 
consulta para os casos em que uma delas desaprove 
as TarifM de Fretes e os Acordos de "Pool". 

4. As autoridades marítimas competentes da~ 
Partes Contratantes acordarão, entte sl, os prazm 
em que as empresas marítimas de ambas as Parte• 
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Contratantes Informarão aos usuários as modificações 
das Tarifas de Fret<!s. 

Artigo XI 
I. Os lucros e os rendimentos que as empresas 

de navegação marítima de uma Parte Contratante ob­
tiverem 'de serviços de transporte e outros correla­
tos no território da outra Parte Contratante estarão 
sujeitos à cobrança de impostos de qualquer natu­
reza apenas no território em que a referida empresa 
tenha a sua sede principal. 

2. As Partes Contratantes comprometem-se a In­
terceder junto às autoridades fazendárias para que 
haja rápida liquidaçáo e transferência das importân­
cias resultantes do pagamento de frete às empresas 
marítimas autorizadas no território da respectiva 
Parte Contratante. 

3. Os rendimen1;os e os lucros, mencionados no 
Inciso 1 deste Artigo. poderão ser w;ados para paga­
mentos no território de cada uma das Partes Contra­
tantes. 

Artigo xn 
I. A fim de Intensificar e fomentar a coopera­

ção no setor da navegação comercial marítima, as 
empresas maritilnas autorizadas poderão, na base 
de uma prévia solicitação, estabelecer uma repre­
sentação permanent" no território da outra parte 
Contratante. As Partes Contratantes comprometem­
se a facilitar a coneessão de vistos de entrada ou 
de estada pe_rmanente aos funcionários dessa repre­
sentação que sejam cidadãos da outra Parte Contra­
tante, para fins de acompanhamento da execução co­
mercial na base do presente Convênio. 

2. A representação, conforme indicada no inci­
so 1, e a renda dos funcionários dessa representação 
proveniente do seu trabalho nessa representação, es­
tarão Isentas de todos os impostos diretos, contribui­
ções e taxas no território da Parte Contratante onde 
a representação for estabelecida. O mesmo não se 
refere a funcionários que sejam cidadãos do pais on­
de a representação está Iocal!zada, ou que sejam ci­
dadãos de terceiro pEds. 

3. As Partes Contratantes permitirão, de acordo 
com sua legislação, a Importação de equipamentos e 
material de escritório, necessários para o trabalho dos 
representantes, assim como móveis e objetos de uso 
pessoal que, do mesmo modo que material de pro­
paganda comercial, estarão isentos de pagamento de 
direitos alfandegários. 

Artigo XIII 
1. As Partes Contratantes promoverão a coope­

ração entre suas autoridades e empresas marítimas 
autorizadas no setor ela navegação comercial maríti­
ma. Para este fim, a.:; autoridades competentes das 
Partes Contratantes realizarão consultas de acordo 
com as necessidades. 

2. As autoridade,; maritlmas competentes são, 
para o Governo da H.epública Democrática Alemã, 
"Ministerium für Verkehrswesen der Deutschen De­
mokratischen Republil~" e, para o Governo da Re­
pública Federativa do Bras!! "Superintendência Na­
cional da Marinha Mei·cante <SUNAMAMJ". 

3. Se, por alteraç;io da legislação de alguma das 
Partes Contratantes, J'or modificada a competência 
da autoridade marítima mencionada no inciso 2 deste 
Artigo, a nova autoridade será comunicada à outra 
Parte Contratante mediante nota diplomática. 

Alotlgo XIV 
1. Cada Parte Contratante poderá sol!cl~r reu­

nião de consulta entre ILS autoridades marltimas com-

petentes sobre as disposições e aplicação do presen­
te Convênio, as quais deverão ser Iniciadas dentro do 
prazo de noventa dias, a contar da data da notifica- . 
ção do respectivo pedido, e serão real!zadas no terri­
tório do pais ao qual forem solicitadas, a menos que 
se convenha de outra maneira. Essas solicitações pa­
ra consulta deverão ser feitas através dos canais di­
plomáticos. 

2. As autoridades marítimas competentes pode­
rão também comunicar-se diretamente entre si, seja 
por correspondência ou através de representantes, 
para tratar de assuntos cuja Importância não requei­
ra consultas formais e para avaliar as condições e os 
resultados da aplicação do presente Convênio e pro­
mover o seu aperfeiçoamento. 

3. Divergências relativas à interpretação ou apU­
cação deste Convênio serão sanadas por negociaçõ'es 
diretas entre as autoridades marítimas competentes I 
das Partes Contratantes. Caso nenhum acordo pos-
sa ser obtido, as divergências serão sanadas por via 
diplomática. 

Artigo XV 

1. O presente Convênio entrará em vigor trinta 
dias após a troca de notas diplomáticas nas quais as 
Partes Contratantes comunicarão o cumprimento dos 
requisitos legais para a implementação do Convênio. 

2. o COnvênio terá duração de cinco anos, será 
renovável automaticamente pelo período de um ano 
e assim sucessivamente, salvo denúncia, comunicada 
por via diplomática, com antecedência mínima de 
cento e oitenta dias antes do término de qualquer pe­
riodo. 

Em fé do que, os Representantes das Partes Con­
tratantes, devidamente autorizados pelos respectivos 
Governos, firmaram o presente Convênio. 

Feito em Brasilia, aos de julho de m!l nove­
centos e setenta e seis, em dois exemplares originais, 
nos idiomas alemão e português, sendo ambos os tex­
tos Igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Democrática Alemã -
Volkmar Winkler. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Antônio F. Azeredo da Silveira. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de 
Transportes, Comunicações Obras Públicas.! 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 42, DE 1976 

(N.0 76-B/76, na Câmara dos D~putados) 
Aprova o texto do Acordo sobre Transpo~e 

e Navegação Marítima, assinado entre a Repu­
blica Federativa do Brasil e a República Arge­
lina Democrática, em Brasília, em 13 de abril de 
1976. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Transporte e Navegacão Marítima, assinado entre a 
República Federativa· do Brasil e a República Arge­
lina Democrática, em Brasília, em 13 de abril de 1976. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 295, DE 1976 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
De conformidade com o disposto no Artigo 44, 

Inciso I, da Constituição Federal, tenho a honra de, 
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submeter à elevada consideração de Vossas Excelên­
daa, acompanhado de Exposição de Motivos do se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Ma­
ritima, assinado entre o Brasil e a República Argelina 
Democrática, em Brasília, em 13 de abril de 1970. 

Brasília, em 29 de setembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTC/DAI/DOP/AR.C/253/ 
680.3 (B46) (A28l, DE 24 DE SETEMBRO DE 1976, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência que foi assinado em Brasília, a 13 de abril 
ele 1976, o anexo Acordo sobre Transporte e Navega­
ção Marítima entre o Governo do l!rasil e o Governo 
<la República Argelina Democrática. 

2. o Acordo em apreço foi concluido em consonância 
com a política brasileira de atribuir, no transporte 
marítimo bilateral, prioridade às bandeiras nacionais 
dos países diretamente interessados. Assim, o Artigo I 
do referido Convênio estabelece: "o transporte ma­
ritlmo das mercadorias entre os portos dos dois países, 
especialmente o decorrente do seu Intercâmbio comer­
cial, será necessariamente, efetuado em navios de 
bandeira brasileira e argelina". 

3. O presente Acordo, ao determinar a divisão de 
carga na proporção de 50/50, Institui-se em mais um 
instrumento de incentivo à marinha mercante nacio­
:"\al, e é mais um vínculo a fortalecer a união dos 
países em desenvolvimento em proveito de suas eco­
nomias nacionais. 
4. Trata, ademais, o referido Acordo, de facllldades 
administrativas e portuárias que os dois países se 
concedem mutuamente, tendo sempre em vista o Obje­
tivo maior de minorar as despesas em tudo quanto a 
transportes marítimos se refira. 

5. Tendo em vista a natureza do Instrumento em 
questão, é necessário sua ratificação formal, após 
aprovação pelo Congresso Nacional, em conformidade 
com o disposto no artigo 44, Inciso I, da Cónstltuição 
Federal. 
6. Nessas condições, submeto à alta consideração de 
Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, pelo qual é encaminhado o texto do citado 
Acordo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do m·eu 
mais profundo respeito. - Antônio F. Azeredo da 
Silveira. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO l!RASIL E O GOVERNO DA 
REPúBLICA ARGELINA DEMOCRATICA E 

POPU~AR SOBRE TRANSPORTE E 
NAVEGAÇAO MAR1TIMA 

O Governo da República Federativa do arasil e 
O Governo da República Argelina Democrática e 

Popular, 
Desejosos de promover de fonna harmoniosa o 

Intercâmbio comercial entre os dois paises e desen­
volver suas frotas mercantes; 

Convêm no que segue: 

Artlro 1 
1. O transporte mar!tlmo das mercadorias entre os 
portos dos dois paises especialmente o decorrente do 
seu intercâmbio comercial será necessariamente efe­
tuado em navios de bandeira brasllelra e argelina. 
2. Ambas as Partes Contratantes acordam em que 
suas respectivas frotas comerciais efetuem o trans­
porte em partes Iguais, estabelecidas com base na 
tonelagem e no valor global do frete. 
3. Caso uma das Partes Contratantes não se encon­
tre em condições de efetuar o transporte que lhe 
compete conforme estabelecido no parágrafo 2 deste 
Artigo, cederá sempre que possivel o transporte em 
apreço à outra Parte. · 

4. Os armadores de ambos países determinarão as 
modalidades práticas para a aplicação dos parágrafos 
2 e 3 deste Artigo. 

5. Para o cumprimento do disposto no Artigo I deste 
Acordo, as autoridades competentes de ambas as Par­
tes tomarão as providências necessárias no sentido de 
que na documentação referente às mercadorias objeto 
de intercâmbio entre os dois países conste uma Indi­
cação da obrigatoriedade do transporte em navios de 
bandeira brasileira e argelina. 

6. Os transportes a granel de petróleo e seus derlva­
dl:ls não estão Incluídos no presente Acordo. 

Artigo n 
I. Na execução do presente Acordo, ambas as Partes 
deverão procurar estabelecer taxas de frete justas 
e deverão concordar, de um lado, em não recorrer a 
práticas discriminatórias no que se refere à carga 
transportada e, de outro, em impedir demoras além 
de um prazo razoável no embarque das mercadorias 
2. O prazo de embarque será determinado de comum 
acordo pelas autoridades marítimas de ambos paises. 

Artigo ID 
As autoridades marítimas de ambos paises desig­

narão os armadores que efetuarão o transporte marí­
timo entre o Brasil e a Argélia, e vice-versa. e darão 
a conhecer uma à outra a lista desses armadores. 

Artigo IV 
1. consideram-se, para efeitos deste Acordo, navios 
de bandeira brasllelra ou de bandeira argelina os 
navios matriculados em cada uma das Partes Con­
tratantes, de acordo com a sua respectiva legislação, 
com exclusão de: 

a) navios de guerra e outros navios a serviço 
exclusivo das Forças Armadas; 

b) navios de pesquisa (hidrográfica, oceanográ-
1lca e científica); 

c) navios de pesca. 
2. Os navios afretados por uma das Partes Contra­
tantes serão considerados como navios de bandeira 
dessa Parte Contratante enquanto perdurar o afre­
tamento. 
3. As autoridades marítimas dos dois paises forne­
cerão reciprocamente todas as Informações relativas 
a navios afretados, empregados no tráfego maritlmo 
entre os dois paises. 

Artigo v 
I. Cada Parte Contratante concederá aos navios da 
outra Pa.rte Contratante mesmo tratamento que 
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concede a seus próprios navios empregados em trans­
portes Internacionais, no tocante à liberdade de aces­
so aos portos, à sua utlllzação e de todos os serviços 
relacionados com a navegação e as operações comer­
ciais para os navios e os membros de sua tripulação, 
as mercadorias e os passageiros. 
2. AB disposições do parágrafo 1 do presente Artigo 
não se aplicarão aos portos, navegação, atividades e 
transportes que, de acordo com a legislação de cadá 
Parte, sejam reservados a seus próprios organismos 
e, especialmente, aos serviços de portos, reboque, pl!o­
tagem, cabotagem n~:;~cional, nem às formalidades re.­
ferentes à entrada e permanência de estrangeiros. 

Artigo VI 
AB Partes Contratantes tomarão, nos limites de 

sua legislação e regulamentos portuários, as medidas 
necessárias para diminuir, tanto quanto possível, o 
tempo de estada dos navios nos portos e simplificar o 
atendimento das formalidades administrativas, adua­
neiras e sanitárias em vigor em tais portos. 

Artigo VII 
1. Os certificados ele arqueação emitidos ou reco­
nhecidos pelas autoridades competentes, serão reco­
nhecidos pelas duas Partes. 
2. o cálculo e o pagamento dos direitos e taxas de 
navegação serão feitos com base nos· certificados de 
arqueação, sem que ~;eja necessário proceder a nova 
arqueação. 

Artigo VIII 

I. Cada uma das Partes Contratantes reconhecerá 
os documentos de identidade dos tripulantes, enútidos 
pelas autoridades competentes da outra Parte Con­
tratante. 
2. Esses documentos de Identidade serão: 

Para os navios da República Federativa do Brasil: 
- "Caderneta de Inscrição e Registro". 
Para os navios da República Argelina Democrá­

tica e Popular: 
- "Fascículo de Navegação Marítima". 

3. A expressão umernbro da tripulação" refere-se a 
qualquer pessoa emprt~gada durante a viagem a bordo 
do navio no exercício de funções ligadas à explora.ção 
ou. à manutenção do navio, e incluída no rol da tri­
pulação. 

Artigo IX 

I. Se um navio de uma das Partes Contratantes 
naufragar, encalhar ou sofrer qualquer outra avaria 
próximo à costa da outra Parte, as autoridades com­
petentes da referida Parte Contratante concede!ãO 
aos passageiros, assim como ao navio e à carga, a 
mesma proteção e assistência concedidas aos navios 
de sua própria bandeira. 

2. A carga e o material de bordo de um navio que 
tenha sofrido uma avaria não estarão sujeitos à co­
brança de direitos aduaneiros se não forem destina­
dos ao consumo ou ut!llzados rio território da outra 
Parte Contratante. 

Artigo X 
1. As duas Partes COJ:ttratantes encarregarão os ar­
madores respectivos mencionados no Artigo m do 
presente Acordo a leva:r a cabo a organização do trá­
fego entre os dois paísE•S. 
2. Com essa finalidade, os armadores se reunirão 
regularmente com vistu.s a assegurar uma exploração 
racional e eficaz dos transpOrtes marítimos obJeto do 
presente Acordo. 

3. A organização mencionada nos parágrafos ante­
riores será submetida à aprovação das autoridades 
marítimas competentes que zelarão pela salvaguarda 
do equilíbrio dos interesses de todas as partes Inte­
ressadas nos transportes marítimos entre os dois 
países. 

Artigo XI 

I. De conformidade com a legislação em vigor em 
ambos países, as tarifas de frete e as condições gerais 
de transporte estabelecidas de çomum acordo pelos 
armadores dos dois países serão submetidas à apro­
vação das autoridades marítimas. 
2. As modificações e revisões dessas tarifas e das 
condições gerais de transporte serão submetidas à 
aprovação das autoridades marítimas da mesma for­
ma. 
3. A aprovação, reservas ou a não aceitação de tari­
fas e condições gerais pelas autoridades marítimas 
competentes serão estabelecidas dentro de um prazo 
que será ulteriormente determinado, de comum acor­
do, pelas duas Partes. 
4. As autoridades maritlmas dos dois países trocarão 
Informações sobre suas decisões quanto às tarifas de 
fretes e condições gerais e quant<> à demora nas noti­
ficações dos armadores aos carregadores. 

Artigo XII 
Em caSo de divergência entre os armadores das 

duas Partes Contratantes quanto à determinação ou 
revisão das tarifas de frete e das condições gerais de 
transporte, tal divergência deverá ser submetida às 
autoridades marítimas competentes com vistas à sua 
resolução. 

Artigo XIII 
I. Para a perfeita execução das disposições dos Ar­
tigos do presente Acordo, as Partes Contratantes con­
cordam em realizar consultas e trocar informações. 
2. Para a execução do presente Acordo, as duas Par­
t.e:s convêm ent se reunir, anualmente, em sessão 
ordinária e, se necessário, em sessão extraordinária 
a pedido de uma das Partes. 

Artigo XIV 
1. As empresas e companhias de navegação mari­
tima estabelecidas no território de uma das Partes 
Contratantes não estão sujeitas, no território da outra 
Parte Contratante, aos impostos sobre rendas e lucros 
auferidos como resultado de suas operações de trans­
porte marítimo. 
2. AB Partes Contratantes comprometem-se a faci­
litar, com base na reciprocidade, a rápida liquidação 
e transferência das importâncias resultantes do pa­
gamento dos fretes aos armadores dos dois pa1ses 
autorizados a participar do tráfego, de acordo com 
a sua legislação nacional. 

Artigo XV 
As Partes Contratantes se comprometem a te.ci­

litar, em caso de necessidade, os vistos de entrada e 
permanência temporária aos representantes dos ar­
madores autorizados a participar do tráfego mari­
't!mo, entre os dois países, quando o deslocamento 
desses representantes se efetuar no âmbito de exe­
cução do presente Acordo. 

Artigo XVI 
I. Para a aplicação do presente Acordo as duas Par­
tes convêm em que são as seguintes as autoridades 
marítimas competentes: 

- Para a República Federativa do Brasil: Supe­
rintendência Nacional da :Marinha Mercante !SUNA­
MA:M), do Ministério doa Transportes. 



7126 Quarta-feira 27 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1976 

- Para a República Argelina Democrática e Po­
pular: o Ministério de Estado encarregado dos Trans­
portes - Divisão da Marinha Mercante dos Portos 
e Pesca. 

2. Se em decorrência de mudanças legislativas no 
território de uma· das Partes Contratantes, a compe­
tência da autoridade marítima mencionada no pará­
grato 1 do presente Artigo for modificada, a designa­
ção da nova autoridade marítima será comunicada 
à outra Parte Contratante por Nota diplomática. 

Artigo XVII 

1. Cada uma das Partes Contratantes notificará a 
outra Parte do cumprimento de.s formalidades reque­
ridas por sua ConstitUição para a vigência <leflnltlva 
do presente Acordo, o qual entrará em vigor três 
meses após a data da última notificação. 

2 . As disposições do presente Acordo poderão ser 
, obJeto de modificações acordadas entre as duas Par­
tes. 

Essas modificações só entrarão em vigor após 
troca de Notas diplomáticas. 

3. O presente Acordo é concluído por um Período de 
cinco anos a partir da data da sua entrada em vigor 
e será renovado automaticamente cada ano. 

O Acordo poderá ser denunciado a qualquer mo­
mento por uma das Partes Contratantes, através de 
notificação, com seis meses de antecedência. 

4. A data da entrada em vigor do presente Acordo 
será comunicada aos armadores autorizados que de­
verão, no prazo de dois meses, submeter à aprovação 
das autoridades maritlmas competentes dos dois 
paises os projetos de documentos referentes à orga­
nização mencionada no Artigo X do Acordo. Esses 
documentos entrarão em vigor imediatamente após 
sua aprovação pelas autoridades marítimas compe­
tentes dos dois países. 

Feito em ·Brasilla, aos 13 dias do mês de abril 
de 1976, em dois exemplares, nas llnguas portuguesa e 
francesa, ambos os textos Igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Argelina Democrática 
e Popular - Rabah Bitat. ' 

(As Comissões de Relações Exteriores e ae 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PARECERES 
PARECER N.• 874, DE 1976 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.• 212, de 1976-DF 
(Mensagem 116176 - n.• 236176, na origem), 
que "estima a Receita e Fip. a Despesa do Dis­
trito Federal para. o exercício de 1977". 

Gabinete do Governador e Procuradoria 
Geral. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
O Orçamento do Distrito Federal, para o Exerci­

elo Financeiro de 1977, submetido à deliberação do 
Senado Federal, nos termos do mandamento consti­
tucional, estima a Receita e fixa a Despesa em 
Cr$ 3.122.037.100 (três bilhões, cento e vinte e dois 
milhões, trinta e sete mil e cem cruzeiros) dos quais 
Cr$ 52.831.000 (cinqüenta e dois milhões, oitocentos 
e trinta e um mil cruzeiros) foram consignados ao 
Gabinete do Governador e Cr$ 19.574.700 <dezenove 
milliões, quinhentos e setenta e quatro mil e sete­
centos cruzeiros) constituem dotação da Procurado­
ria Geral. 

Em Exposição de Motivos, que acompanha a 
Mensagem do Senhor Presidente da República, o Go­
vernador do Distrito Federal afirma:· "a proposta 
consubstancla as grandes preocupações deste Gover­
no -em desenvolver uma ação, mais intensiva, nos 
setores básicos do equipamento urbano e da progra­
mação social, no tanto em que seus resultados am­
pliam posslbllldades para o pleno funcionamento do 
Governo Superior do Pais e satisfaçam a demanda 
da Comunidade", destacando que na preocupação 
anual de trabalho "desenvolveu-se, na área técnica, 
um labOrioso esforço programático de Identificação 
e definição das grandes prioridades requeridas pelo 
funcionamento da Capital e pela população, a fim de 
materializá-las num plano minlmo de substancial 
significação, compatiblllzado com o total dos recur­
sos atribuídos ao Distrito Federal". 
1 - Gabinete do Governador 

Ao Gabinete do Governador, como já dissemos, 
foram atribuídos recursos no montante de Cr$ ..... . 
52..831.000 (cinqüenta e dois mllhões, oitocentos e 
trinta e um mil cruzeiros) o que representa, no total 
geral das despesas programadas, uma participação de 
aproximadamente 1,7%, mantendo, assim, a mesma 
relação do exerciclo corrente, multo embora, em nú­
meros absolutos, tenha havido um substancial au­
mento, da ordem de 43% (quarenta e três por cento>. 

No quadro demonstrativo que se segue, temos 
uma visão global do comportamento da despesa, ana­
lisada esta do ponto de vista dos Projetos e Ativida­
des: 

1100 - GABINETE DO GOVERNADOR 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

CONSOLIDANDO PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓdigo 

1101 
1102 
1103 
1104 
1105 

Especlfiea.çáo 

Gabinete do Governador 
Departamento de Turismo 

Recursos do Tesouro 

Departamento de Educ. Flsica, Esportes é Recreação 
Administração das Unidades Desportivas de Brasilla 
Consellio Penitenciário do Distrito Federal 

TOTAL 

Projetos Atividades 

21.018.000 
12.003.100 
9.250.100 
4.641.600 
5.918.200 

52.831.000 

Total 

21.018.000 
12..003.100 
9.250.100 
4.641.600 
5.918.200 

52.831.000 
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Levando-se em consideração, porém, a consolidação da despesa, por na~za, podemos sintetizá-la 
no seguinte quadr·o: 

1100 - GABmETE DO GOVERNADOR 
CONSOLIDAÇAO DA DESPESA POR SUA NATUREZA 

Recursos do Tesouro 

Subelemento Categoria 
Código Especificação Elemento 

••tem Econômica 

3.0.0.0 Despesas Correntes 51.261.000 
3.1.0.0 Desp•esas de Custeio 48.967.700 
3.1.1.0 Pe~;soal 30.987.700 
3.1.1.1 Pessoal Civil 30.964.700 

01 Vencimentos e Vantagens FIXas 19.273.700 
02 Despesas Variáveis 11.691.000 

3.1.1.2 F'essoal Militar 23.000 
02 Despesas Variáveis 23.000 

3.1.2.0 Material de Consumo 1.310.000 
3.1.3.0 Serviços de Terce!roa 7.950.000 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros 7.950.000 
3.1.4.0 Enc:argos Diversos 8.720.000 
3.2.0.0 Transferências Correntes 2.293.3.00 
3.2.3.0 Transferências de Assist. ·e Previdência Social 553.200 
3.2.3.3 Salário-Família 553.200 
3.2.5.0 Contribuições de Previdência Social 1.088.600 
3.2.7.0 D!nrsas Transferências Correntes 651.500 
3.2.7.6 p,essoas 651.500 
4.0.0.0 Despesas de Capital 1. 570.000 
4.1.0.0 InvesUmentos 1.470.000 
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações 1.040.000 
4.1.4.0 Material Permanente 430.000 
4.2.0.0 Inversões Ftnanceirras 100.000 
4.2.3.0 Aquisição de Títulos Representativos de Capital 

de Empresas em Funcionamento 

32.629.500 18.631.500 51.261.000 1.470.000 

Como vemos, há uma acentuada preponderância 
das despesas de custeio sobre as despesas de capital, 
o que se explica e justifica pela natureza das atri­
buições cometidas a esse órgão da administração do 
Distrito Federal, as quais podem ser assim sinteti­
zadas: 

- auxiliar o Governador em sua representação 
política e social; 

- assistir o Governador na adoção de decisões 
técnicas ou administrativas; 

- acompanhar a.s obras e providências do Go­
verno do Dlstr!t.o Federal e manter o Governa­
dor Informado :sobre seu andamento; 

Código Especificação 

1101 Gabinete do Governador 
1102 Departamento de Turismo 

100.000 

100.000 1.570.000. 52.831.000 

- executar atividades de relações públicas e de 
divulgação e coordenar sua execução pelos 
órgãos de administração direta e l.ndlreta; 

- promover as relações governamentais com ór­
gãos públicos federais, estaduais e municipais, 
com autoridades civis e militares, com entida­
des políticas, religiosas, classistas, sociais e 
com o público em geral; 

- executar os serviços de segurança pessoal do 
Governador e de vigilância e guarda do Palá­
cio do Burltl e da residência oficial. 

Ordinários Vinculados Total 

16.158.000 4:860.000 21.018.000 
5.483.100 6.520.000 6.003.100 

1103 Departamento de Educ. Física, Esportes e Recreação 6.650.100 2.600.000 9.250.100 
1104 Administração das Unidades Desportivas de Brasilla 1. 741.600 2.900.000 4.641.600 
1105 Oonselho Penitenciário do Distrito Federal 

n - ProclUl'adorta Geral 

A Procuradoria Gei·al do Distrito Federal, apare­
ce, na Orçamento para o exercício de 19'17, com uma 

4.818.200 1.100.000 5.918.200 

dotação global de Cr$ 19.574.700 (dezenove milhões, 
quinhentos e setenta e quatro mU e setecentos cru­
zeiros) cuja aplicação, segundo a natureza da des­
pesa, está assim sintetizada: 
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1200 - PROCURADORIA-GERAL 

1200 - PROCURADORIA-GERAL 
NATUl\EZA DA DESPESA 

Códlgo 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 
02 

Especifica.ção 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

Pessoal 
Pessoal Civil 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Despesas Varlãvels 

Material de Consumo 
serviços de Terceiros 

Outros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Recursos do Tesouro 

Subelemento Categoria. 
Elemento 

e Item Econômica. 

18.324.700 
17.999.700 

15.769.700 
15.769.700 
15.546.000 

223.700 
130.000 

1.300.000 
1.300.000 

800.000 
325.000 

3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3~3 
4.0.0;.0 
4.1.0'.0 
4.1.3.0 
4.1.4.0 
4.2.0.0 
4.2.1.0 

Transferências de Asslst. e Previdência Social 
Salário-Familla 

325.000 
325.000 

Despesas de Capital 
Investimentos 

Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

Inversões Financeiras 
Aq11lslção de Imóveis 

Tendo em vista a competência desse setor e a 
nat11reza dos serviços a que está obrigado, fácil é en­
tender-se porque, também neste caso, a despesa do 
custeio absorve a quase totalidade dos recursos. 

Somos, assim, pela aprovação do Projeto, nas 
partes relativas ao Gabinete do Governador e à Pro­
curadoria-Geral. 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - Saldanha Deni, Relator­
Adalberto Sena - Henrique de La Rocque - RuY 
Carneiro - Otalr Becker - Renato Franco. 

PARECER N.0 S7~. DE 1976 
Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 

Projeto de Lei do Senado n.• 1!12, de 1976-DF, 
que "estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para. o exercício financeiro de 
1977" - partes relatll"as ;à Secretaria de Go­
verno e Secretaria de Administração. 

Relator: Senador Helvídlo Nunes. 
Em cumprimento ao dlaposto no Artigo 42, in­

ciso V, combinado com o Artigo 17, § 1.0 da Consti­
tuição, o Senhor Presidente da República submete 
à consideração do Senado Federal a Proposta Or­
çamentária do Distrito Federal para o exerciclo fi­
nanceiro de 1977. 

· A Mensagem Presidencial está acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Governador do Dis­
trito Federal, que, Inicialmente, Informa: "A Propos­
ta consubstancla as grandes preocupações deste Go­
verno em desenvolver uma ação, mais ,intensiva, nos 
setores básicos do eq11lpamento 11rbano e da progra­
mação social, no tanto em que seus resultados am­
pliem possibilidades para o pleno funcionamento do 
Governo superior do Pais e satisfaça a demanda da 
comunldade". 

lt f!Jtada a Despesa para 1977, no mesmo nlvel 
da Receita, num montante de Cr$ 3.122.037.100,00 
<três bilhões, cento e vinte e dois mllbões, trinta e 
sete mil e cem cruzeiros). 

1.250.000 
250.000 

150.000 
100.000 

1.000.000 
1.000.000 

1.250 19.754.700 

Estabelecido o esquema de trabalbo desta Co­
missão, para o exame da Proposta Orçamentária, 
cabe-me relatar a parte referente à Secretaria . do 
Governo e à Secretaria de Administração. 

Cabe à Secretaria de Governo a 
"Execução central das atividades de pla­

nejamento, orçamento, modernização admlnis­
tratlva, estatística e processamento de dados; 
orientação normativa:, controle técnico e fls 
callzação especifica da execução setorial das 
atividades de planejamento, orçamento, mo­
dernização admlnistratlv,., estatlstlca e pro­
cessamento de dados; supervisão e coordena­
ção das atividades regionais; supervisão das 
atividades relacionadas com empreendimentos 
ou obras não incluídas na competência das de­
mais secretarias." 

Já à Secretaria de Administração compete o 
"Planejamento dos sistemas de Pessoal, 

material, transportes Internos, documentação e 
comunicação administrativa e administração 
de próprios; execução central das atividades 
de Pessoal, material, transportes Internos e 
documentação administrativa e administração 
de próprios; orientação normativa, controle 
técnico e fiscalização especifica de execução das 
atividades setoriais de Pessoal, material, trans­
portes Internos, documentação e comunicação 
administrativa e administração de próprios; 
planejamento e execução das atividades de 
treinamento, aperfeiçoamento e seleção de pes­
soal; elabora.ção, Jmpre.s.são e distribuição do 
jornal oficial do Distrito Federal; elaboração e 
expedição de normas para execução das ativi­
dades de administração geral compreendidas 
em sua área de atuação." · 

Compõe-se a secretaria do Governo dos seguin­
tes órgãos básicos: 

Centrais 
- Gabinete do Secretário; 

- Divisão de Adm!nlstra.ção-Geral; 
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- Coordenação do Sistema de Planejamento; 
- Coordenação do Sistema de Orçamento; 
- Coordenação de SiStema de Modernização 

Admlnistrat:lva; 
- Coordenação da AdminiStração Regional; 
- Junta do Serviço Militar. 
Descentralizad(Jis sem Personalidade Jurídica 

- Administração Regional do Gama; 
- Administração Regional de Taguatlnga; 
- AdminiStração Regional de Brazlândla; 
- AdminiStração Reglon.al de Sobradinho; 
- Administração Regional de Planaltlna; 
- Administração da Cidade .satélite do Núcleo 

Bandeirante; 
- Administração do Setor Residencial Indús­

tria e Abastecimento. 
Descentralizados com Personalidade Jurídica 
- Companhia de Desenvolvimento do Planalto 

Central- CODEPLAN. 
A Secretaria de AdminiStração é const!tuida de: 

- órgãos Básicos Centrais 
- Gabinete do Secretário; 
- Coordenação do Sistema de Pessoal; 
- Coordenação do Sistema de Material; 
- Coordenação do Sistema de Transportes In-

temos; 
- Coordenação do Sistema de Documentação e 

Comunicação Administrativa; 
- Supervisão de Processo Administrativo; 
- Coordenação de Administração de Próprios; 
- Divisão de AdminiStração-Geral. 
De Deliberação Coletiva 

- Comissão de Classificação e Acumulação de 
Cargos; 

- Comissão de IC.icltação. 
Descentralizados sem Personalidade Prõprla 
- Instituto de Desenvolvimento e Recursos 

Humanos; 
- Divisão de D:ivulgação. 

Cotejando as propostas orçamentárias destas 
duas Secretarias nos t:rês últimos exercícios temos as 
seguintes Despesas: 
Secretaria do Governo - 1975 - 55.575.000,00 

1976 - 163.687.000,00 
1977 - 201. 867.000,00 

Secretaria de Administração - 1975 - 57. 688. OOO,QO 
1976 - 108.305.000,00 
1977 - 167.006.300,00 

Como se vê, a Sec:retarta do Governo está con­
templada na Proposta Orçamentária para 1977 com 
a dotação de Cr$ 201. !167. 000,00 c duzentos e um mi­
lhões, oitocentos e sessenta e sete mil cruzeiros>. 

Por sua vez, a Sec.retaria de Administração con­
tará em 1977 çom dotação de Cr$ 167.006.300,00 C cen­
to e sessenta e sete milhões, seis mil e trezentos cru­
zeiros). 

Analisando-se comparativamente a elevação. dos 
recursos previstos nos três exercícios financeiros 
U975, 1976 e 1977) verifica-se não haver aumentos 
de grande porte, o que significa adequação perfeita 
dos_ programas estabelecidos com a respectiva exe­
cuçao. 

Cabe destacar que a significativa melhoria da 
receita do Distrito Federal, em face da crescente ar­
recadação dos tributos, está a assegurar o aumento 
verificado nas dotações. 

A classiiicação das dotações está confonne as 
normas estabelecidas peia Lei n.O 4.320, de 1974. 

Examinados os aspectos essenciais da Proposta 
na parte referente às Secretarias do Governo e de 
Administração, o parecer é pela aprovação do Pro­
jeto de Lei n.0 212, de 1976-DF. 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - Helridio Nunes, Relator -
Henrique de La Rocque - Ruy Carneiro - Otalr 
Becker - Saldanha Derzi - Adalberto Sena - Re, 
nato Franco. · 

PARECER N.O 876, DE 1976 
Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 

Projeto de ,Lei do Senado n.0 212, de 1976 -
DF, que "Estima a receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 
1977'', na parte referente :à Se,-f'etaria de FI .. 
nanças. 

Relator: Senador Renato Franco. 
Encaminhado com a Mensagem Presidencial n.0 

116, de 1976, Cn.0 236176, na origem), é submetido a 
esta Comissão o Projeto de Lei n.0 212, de 1976 -
DF, que "estima a Receita e fixa a Despesa do Dis­
trito Federal para o exercício financeiro de 1977", 
ora examinado na parte referente à Secretaria de 
Finanças. 

A Exposição de Motivos do Senhor Governador 
do Dislrlto Federal esclarece que a "Despesa fixada 
para 1977, nivelada à Receita, eleva-se ao montante 
de Cr$ 3.122. 037.100.00 c três bilhões, cento e vinte e 
dois milhões, trinta e sete mil e cem cruzeiros), e 
expressa, tanto quanto seja possível em termos fi­
nanceiros, a realidade percebida e esquematizada do 
Distrito Federal e as opções p0lít!co-adnlin!strat!vas 
do Governo, para o exercício". 

A Receita prevista para o próximo exercício apre­
senta os seguintes números: 

Receita Estimat'l - 1977 
Categoria Econômica 

DESIGNAÇAO COMPOSIÇAO PERCENTUAL 

Receitas Correntes 

Receita Tributária ............... .. 
Receita Patrimonial ............... . 
Receita Industrial ................ .. 
Transferências Correntes ...... o ••• o 

Receitas Diversas ................. . 

Total das Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Alienação de Bens Patrimoniais 
Transferências de Capital ........ . 
Outras Receitas de Capital ........ . 

Total das Receitas de Capital ..... . 
Composição Total ................ . 

32,13 
3,08 
0,08 

46,78 
4,97 

0,03 
12,93 

87,04 

12,96 
100,00 

Explica mais o Sr. Governador que das receitas 
geradas no Distrito Federal destaca-se a Receita Tri­
butaria com 32,13% do total. As demais Receitas têm 
pouca expressão pois :mmam 8,16% do total. 

As Receitas correntes, previstas para 1977, ex .. 
pandiram-se 9,82% sobre as que constituíam a rees .. 
timativa de 1976,. correspondendo a 87,04% do cômpu­
to geral, superior ao cálculo reestimado para o presen­
te exercício. 

As transferências correntes continuam manten­
do a maior participação percentual da Receita -
46,78% - conforme $e comprova pelo exame do qua­
dro antes apresentado. 
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Quanto ao Projeto de Lei ai .Stá no art. 2.0 , a 
estimativa da Receita e a fixação de Despesas Glo­
bais do Distrito Federal, Isto é, Incluindo a Receita 
do Tesouro e a Receita dos órgãos da Administração 
Indireta e das Fundações Cr$ 3.122.037.100,00 <três 
bilhões, cento e vinte e dois mllbões, trinta e sete 
mil e cem cruzeiros). 

Prevê-se a realização da Receita do Distrito Fe­
deral de duas formas: 

"I - pelo Tesouro, mediante arrecadação de tri­
butos, Fundos e outras Receitas Correntes e de Ca­
pital, de acordo com a legislação em vigor, relaciona­
da no Anexo I." 

"II - pelos órgãos da Administração Indireta e 
Fundações, na forma prevista em seus respectivos 
Estatutos e/ou Regimentos." 

Relativamente à Despesa, a distribuição das do­
tações orçamentárias, por função, obedecem ao se­
guinte desdobramento pl"ioritário: 

Despesa Fixada - 1977 
por função. 

Função 

Legislativa .......................... . 
Judiciária .......................... . 
Administração e Planejamento ...... . 
Agricultura .......................... . 
Defesa Nacional e Segurança Pública .. 
Ed11cação e Cultura ................. . 
Habitação e Urbanismo ............. . 
Indústria, Comércio e Serviços ...... . 
Saúde e Saneamento ............... .. 
Assistência e Previdência ........... . 
Transporte .......................... . 

Valor 

22.505.800 
5.918.200 

613.511.800 
69.457.400 

321.924.100 
697.233.000 
235.697.300 
12.003.100 

417.913.900 
120.355.200 
165.714.300 

Sub-Total ......................... 2.682.234.100 
Reserva de Contingência .. .. . .. .. . .. . 50. ooo. 000 

Total ...................... , .. 2.732.234.100 

Código 

1500.0308030.071 

1500.03080301.072 
1500.03090311.068 

1500.10573161.069 

1500.13764431.070 

Por outro lado, as Atividades foram 

Código 

1500.03080212.035 

Quanto às Categortas Econômicas, a Despesa da 
Desp. Correntes 

58.380.500 

No artigo 5,0 Item II, encontramos o desdobra­
mento da Despesa do Tesouro por Unidade Orçamen­
tál"ia. A Secretaria de Finanças serão destinados 
Cr$ 358.898.900 <trezentos e cinqüenta e oito. mi­
lhões, oitocentos e noventa e oito rui! e novecentos 
cruzeiros). 

O Anexo II traz a Despesa, discriminada por Or­
gãos e Unidades orçamentárias. 

O Subanexo 15.00 trata da Secretaria de Finan-
ças, contendo o Orçamento-Programa para. 1976. 

São órgãos básicos desta. Secretaria: 
Centrais 
- Gabinete do Secretário; 
- Departamento da Receita; 
- Departamento da Despesa; 
- Coordenação do Sistema de C'.ontabllidade; 
- Coordenação do Sistema. de Administração 

Patrimonial; 
- Departamento de Auditol'la; 
- Divisão de Administração Geral. 
Descentralização com peTSOnalidade jurídica 
- Banco Regional de Brasilla; 
- Companhia Imobiliária de Brasília. 
DescentralizadOs sem personalidade jurídica 
- Loteria de Brasília. 
Deliberação Coletiva 
- Junta de Recursos Fiscais; 
- Comissão de Companhias de Incentivos à Ar-

recadação. 
Do total das dotações, desta Secretaria, conside­

rando-se Projetos e Atividades, temos a seguinte dis­
criminação: 

a) Projetos ................. , Cr$ 305.418.400,00 
b) Atividades ................ Cr$ 53.480.500,00 

Total .................... cr$ 358.898.900,00 
Desses, estão assim especificados os Projetos: 

Especificação Projetos 

Promoção de Campanha de Incentivo à 
Arrecadação .................... :.. 2 . 600, 000 

Cadastro e Controle da Arrecadação . . 2.500.000 
Financiamento a Programa de Desen-

volvimento . .. . . .. . .. . .. . .. . . .. .. .. 243.069.200 
Financiamento a Programa de Habita-

ção Popular .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. 16. 356. 900 
Fundo de Financiamento para Agua. e 

Esgotos do Distrito Federal .. .. .. . 40.892.300 

Total . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . 305.418.400 
especificadas da seguinte forma: 

Especificação Atividade 

Administração e Controle Fazendário .. 53.480,500 
---

53.480.500 . 
Secretaria de Finanças está assim discriminada: 
Despesa de Capital Total 

300.518.400 358.898.900 
Verifica-se que o volume das dotações destinadas às despesas de capital é bem superior ao das des­

pesas correntes. A proposta especifica as despesas de capital, apresentando o seguinte quadro: 
Despesas de Capital Cr$ 

- Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
Equipamentos e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
Ma teria! Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

- Inversões Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
Diversas Inversões Financelras . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

100.000 
100.000 

300.318.400 

300.518.400 
200.000 

300.318.400 
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Sem mais acres<:entar, concordando com os ter­
mos da Proposta Or•;amentãrla, na parte ora exami­
nada, relativa à Secretaria de Finanças, somos pela 
aprovação do presente Projeto de Lei Orçamentãrla 
do Distrito Federal, para o exerciclo financeiro de 
1977. 

Sala das Comlssiles, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - Renato Franco, Relator -
Henrique de La Rocque - Ruy' Carneiro - Otalr 
Becker - Saldanba Derzi - Adalberto Sena. 

PARECIER N.• 877, DE 1976 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 
Projeto de Lei W> Senado Federal n. 0 212, de 
1976 - DF, que "estima a Reeeita e fiJia a Des­

. pesa do Distrito Federal para o exercício de 
1977", parte referente à Secretaria de Educa­
ção e Cultura. 

Relator: Senador Adalberto Sena 

O Senhor Pres!élente da República submete à 
apreciação do Senado Federal o Projeto de Lei que 
estima a Receita e .fixa a Despesa do Distrito· Fe­
deral para o exerciclo financeiro de 1977, encami­
nhado pela Mensagem n.O 116, de 1976. 

Cabe-nos relatar, nessa oportunidade, o anexo 
correspondente à Secretaria de Educação e Cultura, 
unidade constltuida :pelos seguintes órgãos centrali­
zados: Gabinete do Secretário, Departamento de Pla­
nejamento Educacional, Departamento de Cultura, 
Departamento de Inspeção de Ensino e Divisão de 
Administração-Geral, além das entidades descentra­
lizadas, a saber, Fundação Educacional do Distrito 
Federal e Fundação Cultural do Distrito Federal, 
contando, ainda, com o Conselho de Educação, órgão 
de deliberação coletiva. 

A relevância desta grande unidade da Adminis­
tração do Governo J.ocal evidencia-se pelo aspecto 
social, que envolve os seus objetivos pr!mac!als, quais 
sejam, ministrar, plattejar, organizar e avaliar o en­
sino de primeiro e segundo graus à população do 
Distrito Federal, assim como estimular a cultura em 
geral. 

Para tanto, a p:rogramação do Governo local 
prevê, como função prioritária, o binômio "Educação 
e Cultura", ao qual reserva, em recursos do Tesouro, 
22,33 de sua receita global, estimada, para o periodo, 
em três bilhões, centro e vinte e dois milhões, trinta 
e sete mil e cem cruzeiros. 

Com efeito, se no vigente exerciclo resen'ou-se à 
função a Importância de Cr$ 412.257.000,00 (quatro­
centos e doze milhões, duzentos e cinqüenta e sete 
mil cruzeiros), representando 18,74% da despesa fi­
xada, a proposta em !!xame prevê a Importância de 
Cr$ 697.233. 000,00 (se:lscentos e noventa e sete mi­
lhões, duzentos e trinta e três mil cruzeiros). 

Cabe ressaltar que o acréscimo da dotação para 
a referida função, nco exercício de 1977, atinge a 
69,13% em relação ao orçamento vigente, o que de­
monstra a preocupaçãc1 do Poder Público com- o setor 
educacional e cultural, molas mestras do desenvol­
vimento sociaL 

Os recursos de.st!nados à Secretaria somam .... 
Cr$ 659.441.700,00 (seiscentos e cinqüenta e nove 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil e sete­
centos cruzeiros), cabendo Cr$ 73.841.300,00 (setenta 
e três milhões, oitocentos e quarenta e um mil e 
trezentos cruzeiros) à entidade central e .......... . 

Cr$ 585.600.400,00 (quinhentos e oitenta e clnco ml· 
lhões, seiscentos mH e quatrocentos cruzeiros) às en­
tidades supervisionadas. 

Dado que nos parece substancial para comprovar 
a atenção dispensada ao problema educacional e cul­
tural é o de que a majoração de dotação prevista 
para as entidades supervisionadas, ou. seja, aquelas 
que põem em execução, efetivamente, o planejamento, 
que mantém a rede oficial de ensino e a programação 
cultural, atinge, no presente projeto de lei, a mais 
de 197% com relação à dotação posta à disposição 
dessas Instituições no orçamento em vigor. 

As despesas correntes do órgão Importam em 
Cr$ 593.745.800,00 I quinhentos e noventa e trés mi­
lhões, setecentos e quarenta e cinco mil e oitocentos 
cruzeiros) e as de capital em Cr$ 65.695.900,00 (ses­
senta e cinco milhões, seiscentos e noventa e cineo 
mil e novecentos cruzeiros), destacando-se nesta ca­
tegoria econômica as despesas com Investimentos que 
representam cerca de 90% de sua destinação global. 

Pondo em execução uma sadia e louvável polltl­
ca de erradicação do analfabetismo e de preparação 
da criança e do jov<m para as tarefas que lhes serão 
destinadas no futuro do Pais, ênfase está sendo dada 
aos ensinos de primeiro e segundo graus, estando 
previsto para essas metas um montante de ....... . 
Cr$ 578.410.400,00 (quinhentos e setenta e oito mi­
lhões, quatrocentos e dez mil e quatrocentos cruzei­
ros), o que significa mais de 87% da dotação pre­
vista para a Secretaria de Educação e Cultura. 

Vê-se, assim, que os recursos a serem postos à 
disposição deste órgflo destinam-se, de forma efetiva 
e realístlca às suas finalidades específicas, fazendo 
crer que o setor, de tanta Importância para o Distri­
to Federal e para a Nação, deverá experimentar gran­
de desenvolvimento sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo. 

Por outro lado, a programação orçamentãrla ora 
apreciada prevê, para a administração centraUzada, 
uma redução de 9,2% em comparação com a dotação 
estabelecida na atual lei de meios, configurando con­
siderável contenção nas despesas de custeio do órgão: 

Oom o Intuito de ressaltar a redução das despe­
sas fixadas na proposta, apresentamos o seguinte 
quadro comparativo, que demonstra a discriminação 
por categorias econômicas das mesmas, no âmbito da 
Secretaria, excluidas as entidades supervisionadas: 

1975 1976 

Despesas Correntes . . . . 42.744.000,00 10.235.400,00 
Despesas de Capital . . . 38.981.000,00 63.605.900,00 

Este, em linhas gerais, o panorama orçamentário 
dessa Secret!lrla para o próximo exercício, cuja do­
tação prevista, a nosso ver, satisfaz às necessidades 
do órgão, cabendo repisar que a Importância atri­
buída ao ensino revela o espírito público que preside 
a política de prioridades do atual Governo do Dis­
trito Federal. 

Opinamos. destarte, pela aprovação do Projeto, 
na parte referente à Secretaria de Educação e Cul­
tura. 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. 
- Heiror Di..,., Presidente - Adalberto Sena, Rela­
tor - Renato Franco - Ruy carneiro - Otalr Be· 
cker - Sa!W>nba. Deni. 



1132 Quarta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1978 
--~--------~----~~ 

PARECER N.0 818, DE 1916 
Da Comissão do Distrito Federal sobre o 

Projeto de Lei do Senado n. 0 212, de 1916 -
DF, que "estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exerciclo financeiro de 
1917" - Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Serviços SOciais. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Pela Mensagem n.• 116/76 (Mensagem n.0 .••••• 

236/76, na origem), o Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Senado Federal, nos ter­
mos dos artigos 57, V, e 17, 1 1.0 da Constituição Fe­
deral, o Projeto de Lei que "estima a Receita e fixa 
a Despesa do Distrito Federal para o exercício finan­
ceiro de 1977", cabendo-nos, de acordo com o esque­
mà de trabalho desta Comissão, examinar as Secre­
tarias de Saúde e de Serviços Sociais. 

Em sua EXPOsição de Motivos, o Chefe do Gover­
no do Distrito Federal, após afirmar que, na área téc­
nica, se desenvolveu "um laborioso esforço progra­
mático de identificação e definição das grandes prio­
ridades requeridas pelo funcionamento da Capital e 
pela população, a fim de materializá-los num plano 
mínimo de trabalho, de substancial significação, com­
patibilizado com o total dos recursos atrlbu!dos ao 
Distrito Federal", observa que a proposta orçamentá­
ria consubstancia as grandes preocupações de seu 
Governo em desenvolver uma ação, mais intensiva, 
nos setores básicos do equipamento urbano e de 
programa sociaL (0 grifo é nosso.) 

Secretaria da Saúde 

Da Despesa para o próximo exercício financeiro, 
nivelada à Receita, no montante de Cr$ ........... . 
3.122. 037.100,00 <três bilhões, cento e vinte e dois 
milhões, trinta e sete mil e cem cruzeiros) coube à 
Função Saúde e Saneamento, em terceiro plano, logo 
após "Educação e Cultura" e "Administração e Pla­
nejamento", destacar-se no orçamento do Governo, 

1700- SECRETARIA DE SAúDE 

comprometendo 13,38 desses recursos para efetivar a 
sua programação. 

Referentemente à Saúde e Saneamento foram 
enfatizados providências não apenas relacionadas à 
melhoria qualitativa e quantitativa da assistência 
médica prestada diretamente à população no Plano 
Piloto e em todas as Cidades Satélites, como também 
foram alocados recursos destinados a desenvolver ou­
tros projetos de largo sentido social, a longo tempo 
demandados pela população da Capital. 

Em sua EXPOsição de Motivos, sallen ta, ainda, o 
Senhor Governador do Distrito Federal, que, "para 
controle das condições higiênicas e sanitárias dos 
produtos usados pela população e erradicação de 
doenças transmiss1veis, o Governo construirá o edifi­
cio sede do Instituto de Saúde Públlca (que abrigará 
os laboratórios de saúde pública, para pesquisas nos 
campos de bacteriologia, bioquímica, Imunologia mi­
crobiologia, parasltologla, profilaXIa da raiva, toxlco­
logla e virologia), recuperará e ampUará a Unidade 
de ProfilaXIa da Raiva, construirá as sedes das Ins­
petorias de Saúde para cidades satélites e, para a 
formação de recursos humanos, e sua especialização, 
e construção do Centro Interescolar de Saúde de 
Brasilia". 

De acordo com a proposta orçamentária, à Secre­
taria de Saúde foi destinada a dotação global de 
Cr$ 376.521.600 (trezentos e setenta e seis milhões, 
quinhentos e vinte e um mil e seiscentos cruzeiros), 
cabendo à Secretaria de Saúde, como órgão admi­
nistrador, a lmportáncia de Cr$ 43.468.000 (quarenta 
e três milhões, quatrocentos e sessenta e oito cru­
zeiros) e' às Entidades Supervisionadas, a dotação de 
Cr$ 333.053.600 (trezentos e trinta e três milhões, 
cinqüenta e três mil e seiscentos cruzeiros). 

O Quadro Demonstrativo que Inserimos abaixo 
evidencia os recursos alocados à Saúde, tendo em 
vista a consolidação da desp~sa por sua natureza, on­
de as Despesas Correntes somam Cr$ 33.758.000, e os 
dispêndios de capital foram fixados em Cr$ 9.710.000, 
totallzando a importãncla de Cr$ 43.468.000. 

NATUREZA DA DESPESA 
1701 - SECRETARIA DE SAúDE Recursos do Tesouro 

Subelelll.ento Categoria 
Códlro Especlfi.CBAJã.o Elemento 

e Item Econômica 

3.0.0.0 Despesas correntes 33.758.000 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 32.316.000 
3.1.1.0 Pessoal 31.586.000 
3.1.1.1 Pessoal Civil 31.586.000 

01 Vencimentos e Vantagens Fixas 31.413.000 
02 Despesas Variáveis 173.000 

3.1.2.0 Material de Consumo 130.000 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros 500.000 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros 500.000 
3.1.4.0 Encargos Diversos 100.000 
3.2.0.0 Transferências Correntes 1.442.000 
3.2.3.0 Transferências de Asslst. e Previdência Social 1.442.000 
3.2.3.3 Salárlo-Fam!lla 1.442.000 
4.0.0.0 Despesas de Capital 9.710.000 
4.1.0.0 Investimentos 9.210.000 
4.1.1.0 Obras Públicas 7.653.000 
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações 1.040.000 
4.1.4.0 Material Permanente 517.000 
4.3.0.0 Transferências de Capital 500.000 
4.3.1.0 Amortização 500.000 
4.3.1.1 Amortização da Divida Pública 500.000 

02 Fundada Externa 500.000 
33.028.000 730.000 33.758.000 9.210.000 500.000 9.710.000 43.468.000 
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No tocante ás E)ntidades Supervisionadas, do to­
tal das despesas acima referido, o Quadro abaixo que 
incorporamos a este parecer demonstra que as Des-
pesas Correntes somam a importância de Cr$ ..... . 

1700- SECRETAIUA DE SAúDE 

319.053.600 (trezentos e dezenove milhões, cinqüenta 
e três mil e seiscentos cruzeiros), enquanto as Des­
pesas de Capital totalizam a importância de Cr$ 
14.000.000, (quatorze milhões de cruzeiros). 

NATUREZA DA DESPESA 
1702- SECRETAHIA DE SAúDE.- Entidades Supervisionadas Recursos do Tesouro 

Código 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.7.0 
3.2.7.5 

4.0.0.0 
4.3.0.0 
4.3.3.0 

OI 
02 

Especificação 

Despesas Correntes 
Transferências Correntes 

Diversas Transferências Correntes 
Ji'undações Instituídas pelo Poder Público 

Pessoal 
Contribuições de Previdência Social 

Despesas de Capital 
Transferências de Capital 

Auxilios para Obras Públlcas 

319.053.600 319.053.600 

Suplemento Categoria 
Elemento 

e Item Econômica 

319.053.600 
319.053.600 

319.061. 600 
319.053.600 
259.129.600 
59.924.000 

14.000.000 
14.000.000 

14.000.000 

14.000.000 14.000.000 333.053.600 

Os dois quadros definindo os quantitativos neles 
especificados revelam a necessidade que tem o Go­
verno do Distrito Federal de dispor, em 1977, de do­
tações indispensáveis à programação orçamentária no 
setor da Saúde. 

do Governo em atender de maneira intensa e eficaz 
as obras ligadas às funções programáticas de natu­
reza social. 

Secretaria de Serviços Sociais 

A proposta orçamentária destina àquela Secre­
taria, no próximo exercício financeiro, a importância 
de Cr$ 50.479.800 (cinqüenta milhões, quatrocentos e 
setenta e nove mil e oitocentos cruzeiros), dispondo 
o órgão administrador de Cr$ 11.205.600 em que as 
despesas de custeio somam Cr$. 9. 381. 000 e as de ca­
pital atingem a quantia de Cr$ 3.819.900 .• 

Quanto à Secretaria de Serviços Sociais, as do- · 
tações a ela consignadas refletem, dentro das dis­
ponibilidades orçamentárias, a mesma preocupação 

1800- SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 
CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR SUA NATUREZA 

Código 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

OI 
02 

3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.2.0.0 
3.2.1.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.7.0 
3.2.7.5 

OI 
03 
06 
07 
08 

Especificação 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

Pessoal 
Pessoal Civil 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Despesas Variáveis 

Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 

Outros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Transferências Correntes 
Subvenções Sociais 
Tra:nsferências de Assist. e Previdência Social 

Salário-Fami!ia 
Diversas Transferências Correntes 

Fundações Instituidas pelo Poder Público 
Pessoal 
Outros Custeios 
Salário-Família 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas 

Pessoas 
Despesas de Capital 

Invest:imentos 

SupJem~!nto 

e Item 

7.681.000 
7.688.000 

193.000 

550.000 

154.600 

35.624.300 
19.031.0(0 
6.500.000 

227.300 
3.866.000 
6.000.000 
I. 000.000 

Recursos 

Elemento 

7.881.000 

100.000 
550.000 

850.000 

500.000 
154.600 

36.624.300 

3.2.7.6 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.3.0 
4.1.4.0 
4.3.0.0 
4.3.3.0 

Equipamentos e Instalações 100.000 
Material Permanente 70.000 

Transferências de Capital 
Auxilios para Obras Públicas 3. 669.900 

do Tesouro 

Categoria 

Econômica 

46.655.000 
9.381.000 

37.278.000 

3.819.900 
170.000 

3.649.000 

31.159.000 15.li00.000 46.65!l.-::9c:oo=---=1-=7oc:.-=o-=o-=-o------.,-3-,.6:-:4-:-9-:.!:c:,o"""'o----=-3-:.8::1.-:9-:.9::oc::o--"""'5"o""'.4c:7c:9-:.oc::o-=o 
-----
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As despesas correntes e de capital referente à sua 
natureza, com as Entidades Supervisionadas, e que 
foram fixadas em Cr$ 39.274.200, revelam, igualmen-

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

te, como comprova o quadro abaixo, a acentuada 
preponderância das despesas de custeio sobre os dis­
pêndios de capital. 

NATUREZA DA DESPESA 

1800- SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS - Entidades Supervisionadas Recursos do Tesouro 

Especificação 
Suplemento Categoria 

Código Elemento 
e Item Econftmica 

3.0.0.0 Despesas Correo tes . 35.624.300 
3.0.0.0 Transferêi).cias Correntes 35.624.300 
3.0.7.0 Diversas Transferências Correntes 35.624.300 
3.2.7.5 Fundações Instituídas pelo Poder Público 35.624.300 

01 Pessoal 19.031.000 
03 Outros Custeios 6.500.000 
06 Salário-Família 227.300 
07 Contribuições de Previdência Social 3.866.000 
08 Diversas 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.3.0.0 Transferências de Capital 

"i.3.3.0 Auxílios para Obras Públicas 

233 .181. 330 12.500.000 35.624.300 

Atend.endo-se ao ·vasto campo de aplicação das 
atividades abrangido pelas Secretarias de Saúde e de 
Servjços SOciais e em que se pode lamentar a exig\H­
dade de recursos destinados a alguns importantes 
itens relatívos a serviços ligados à assistência médi­
co-hospitalar e ao atendimento a alguns graves pro­
blemas sociais que enfrenta a Capital do Brasil, en­
tendemos que houve uma séria e criteriosa preocupa­
ção, não obsta..'1te ·a conjuntura difícil por que atra­
vessa· a Nação, de dotar aqueles. dois Importantes 
órgãos dos meios financeiros indispensáveis ao seu 
normal funcionamento. 

De acordo com os quantitativos estabelecidos, os 
Senhores Senadores apresentaram as relações das 
in~tituições a serem contempladas com subvenções 
orçamentárias. 

A Comissão do Distrito Federal opina pela apro­
vação do presente projeto nas partes referentes às 
Secretarias de Saüde e de Serviços Sociais. 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - llenl'ique de La Rocque, 
Relator - Ruy Carneiro - Otair Becker - Saldànha 
Der-zi - Adalberto Sena - Renato Franco. 

PARECER N.0 879, DE 1976 
Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 

Projeto de Lei do Senado n.• 212, de 1976 - DF 
(Mensagem n.0 236/76, na origem), que "estima 
a receita e fixa a despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1977". Partes re- . 
ferentes à Secretaria de Viação e Obras e Se­
cretaria de Serviços Públicos. 

Relator: Senador Heitor Dias 

O senhor :Presidente da República, na forma do 
art. 42, Inciso V, combinado com o art. 17, § 1.• da 
Constituição, submete à apreciação do Senado 'Fe­
deral, acompanhada de Exposição de Motivos do Se­
nhor Governador do Distrito Federal a proposta or­
çamentária para o exercício flnancei;o de 1977. 

6.000.000 
3.649.900 
3.649.900 

3.649.900 

3.649.900 3.649.900 39.274.200 

2. Coube-nos estudar e oferecer relatório con­
junto sobre a .parte referente às Secretarias de Via­
ção e Obras e de Serviços Públicos, compreendidas no 
contexto administrativo do Governo do Distrito Fe­
deral. 

3. A primeira delas, a Secretaria de Viação e 
Obras (SVO), tem a seu encargo o desenvolvimento 
do plano u~banístlco de Brasília; a elaboração dos 
planos diretores das cidades sa tê li tes; a execução de 
projetos e construção de edifícios públicos; o planeja­
mento da política rodoviária; o planejamento do 
abastecimento de água e da coleta de esgótos e a 
conservação e fiscalização das bacias hidrográficas do 
Distrito Federal. 

Integram a sua estrutura básica, os Departamen­
tos de Arquitetura e Urbanismo, de Programação e 
Controle de Obras e o de Licenciamento é Fiscaliza­
ção de Obras. Como órgãos descentralizados, por pos­
suírem personalidade jurídica própria, mas sujeitos à 
sua competência administrativa, estão a Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAPJ, 
o Departamento de Estradas de Rodagem (DER-DF), 
e a Companhia de Agua e Esgotos de Brasílla 
(CAESBl. 

4. A Secretaria de serviços Públicos (SSP), com­
pete, entre outros, o planejamento do sistema de 
energia e1êtrica; a coordenação dos transportes co­
letivos; a execução dos serviços de limpeza pública e 
de industrialização do lixo; a administração dos ter­
minais rodoviários, e a concessão de licença para a 
exploração de bancas de jornais e revistas. 

Compõe-se sua estrutura, notadamente, pelos De­
partamentos de Serviços Públicos e de Concessões e 
Permissões, como órgãos da administração direta ol.l 
central; da administração da Estação Rodoviária dE 
Brasilla e do serviÇo Autónomo de Limpeza Urbana 
como órgãos descentralizados ·sem personalidade ju· 
rídlca, e, finalmente, a Companhia de Eletricidade dE 
Brasilla (CEB), e a So~iedade de Transportes Coleti· 
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vos de Brasilla <TGBJ, como entidades descentrall­
ladas com personalidade jurídica. 

5. Da Receita global do Tesouro prevista para o 
próximo exercício, no montante de Cr$ 3.122. 037.100 
(três bilhões, cento e dois milhões, trinta e sete mil e 
cem cruzeiros), foi destinado àquelas Secretarias o 
montante de Cr$ 400.259.100 (quatrocentos milhões, 
duzentos e cinqüenta. e nove mil e cem cruzeiros), 
correspondente a despesas por projetos e atividades 
das unidades orçamen tárlas, assim discriminadas: 
I - Secretaria de Viação e Obras Pú-

blicas (SVOJ ................ , . 
NOVACAP .................. .. 
DER-DF ..... , ..... , .......... , 

Subtotal ............... .. 

I! - Secretaria de Serviços Públicos 
(SSP) ... , ................... .. 
Administração da Estação RO-
doviária - Al~RB ............ . 
Serviço Autônomo de Limpeza 
Urbana - SLU .............. . 

Subtotal ................ . 

Total .............. .. 

123.186:000 
73.700.000 
86.391.300 

233 . 277. 300 

57.925.400 

6.888.000 

52.168.400 

116.981.800 

400.259 .100 
6. No Programa de Trabalho estabelecido para 

a Secretaria de Via1:ão e Obras, destacam-se a Im­
plantação de parques recreativos, e desportivos; de 
novas áreas ajardinadas e a conservação das jâ exis­
tentes no Plano Piloto e Cidades-Satélites; amplia­
ção e melhoria das Instalações do DER-DF; constru­
ção do Anexo II do :Burltl; conservação de prédios e 
próprios do Poder Público; construção de um Parque 
de Recreação; reequipamento dos órgãos e manuten­
ção das atividades do DER-DF; execução do Plano 
Rodoviário do DF; recuperação, conservação e me­
lhoramento das rodovias já existentes; Implantação 
de vias e obras complementares de urbanização e 
conservação das área.s urbanlzadas já existentes. 

7. Jã. o Programa de Trabalho da Secretaria de 
Serviços Públicos, prevê dotações nos setores de ha­
bitação e urbanismo, edificações públicas, vias urba­
nas, serviços de utllldade pública, limpeza pública, 
Iluminação pública e transportes rodoviários urbanos. 

Com recursos vinculados, está a seu encargo a 
construção de bancas de jornais e revistas; Identifica­
ção de quadras, praças e logradouros públicos; ma­
nutenção das atividades de limpeza urbana; refor­
ma da usina de tratamento de lixo e construção 
montagem e equipamento de uma nova central des­
tinada a esse fim; melhoria dos serviços funerârios; 
ampliação do sistema de Iluminação pública do Plano 
Piloto e Cldades-Satélltes; reforma e melhoramento 
na Estação Rodoviárl.a de Brasília e construção de 
abrigos para passagel:ros nos pontos de ônibus. Estas, 
apenas algumas dentre suas numerosas tarefas. 

8. A tais funções das Unidades Orçamentárias 
sob exame, embora não enfatizadas como prioritá­
rias pelo Senhor Governador em sua Exposição de 
Motivos, corresponde elevada parcela de utilidade e 
responsabilidade denl;ro da complexa organização 
administrativa do Distrito Federal, a essa ação de­
vendo-se o êxito obtido no atendimento a serviços bâ­
slcos e de Infra-estrutura, Indispensáveis à sobrevi­
vência da cidade como organismo soclal, e sobre os 
quais repousam três elementos basilares: âgua, ener­
gia e transportes - s.os quais poderíamos adicionar 
outros Igualmente fun,damentals à comunidade: ur­
banismo e Jazer. 

9. Por outro lado, merece registro e destaque o 
!nfoque dado na Expe>slção de Motivos pelo Senhor 

Governador, para os seguintes fatos: da totalidade 
dos recursos do Tesouro do Distrito Federal, as Trans­
ferências Correntes deverão fornecer o maior lastro 
financeiro no Orçamento sob apreciação, participan­
do com 59,71% do estimado; caber o segundo lugar à 
receita gerada no território do . próprio Distrito Fe­
deral, que participa com 33,34% do total previsto- do 
qual o ICM sobre o trigo, com participação de ....... . 
Cr$ 130.000.000,00 <cento e trinta milhões de cruzei­
ros), representa apenas 6,95%; e, finalmente, realça 
que das receitas geradas no Distrito Federal, a Recei­
ta Tributária é representada por 32,13% do total, fi­
cando as demais fontes, em conjunto, com apenas 
8,16% desse montante. 

lO. Ante o eJ<posto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.O 212, de 1976-DF, na par­
te referente às seguintes Unidades Orçamentárias do 
Poder Executivo do Distrito Federal: Secretaria de 
VIação e Obras <SVOJ e Secretaria de Serviços Pú­
blicos (SSP). 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. -
Adalberto Sena, Presidente, em exerciclo - Heitor 
Dias, Relator - Saldanha Deni - Henrique de La 
Rocqoe - Ruy Carneiro - Otalr Becker - Renato 
Franco. 

PARECER N,0 880, DE 1976 

Da C<>m!ssão do Distrito Federal, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.O 212, de 1976-DF, 
que "estima a Reeeita e fil<a a Despesa do Dis­
trito Fe®ral para o exercício financeiro de 
1977, nas partes referentes à Secretaria de Agri­
cultura e Produção e s..,..,taria de Segurança 
Pública". 

Relator: So4\ador Lázaro Barboza 
Com a Mensagem n.O 116, de 1976 (n.0 236!76, na 

origem), o Senhor Presidente da República submete 
à apreciação do Senado Federal, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Governador do Dis­
trito Federal, o presente Projeto de Lei, que "estima a 
Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1977." 

Sob a nossa responsablildade a tarefa de estudar 
e opinar sobre duas Importantes Unidades Adminis­
trativas: Secretaria de Agricultura e Produção e Se­
cretaria de Seguraitça Pública. 

No que tange à Secretaria de Agricultura e Pro­
dução, ao compararmos sua dotação em relação ao 
exercício financeiro do corrente ano, verificamos um 
aumento de 29,67%, Isto é, Cr$ 54.952 .ooo,oo· (clncoen­
ta e quatro milhões, novecentos e clncoenta e dois mil 
cruzeiros) contra Cr$ 71.257.400,00 (setenta e um mi­
lhões, duzentos e clncoenta e sete mil, e quatrocentos 
cruzeiros). 

Convém destacar que, do total acima menciona­
do, Cr$ 64.587.400,00 (sessenta e quatro milhões, qui­
nhentos e oitenta e sete mil e quatrocentos cruzeiros) 
destinam-se às despesas correntes, das quais, ..... . 
Cr$ 6.334.000,00 (seis milhões, trezentos e trinta e 
quatro mil cruzeiros), Isto é, 9,8%, estão empenhados 
para as despesas com o pessoal. 

Merece destaque a dotação destinada à Fundação 
ZOObotánlca do Distrito Federal, aquinhoada com 
Cr$ 62.652.000,00 (sessenta e dois milhões, oitocentos 
e clncoen ta e dois mil cruzeiros). 

Para as Despesas de Capital, temos uma dotação 
de Cr$ 6.670.000,00 (seis milhões, seiscentos e seten­
ta mil cruzeiros) que se destina a Investimentos, equi­
pamentos e Instalações, material permanente e ou­
tros encargos. 
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Pode-se observar que as dotações destinadas aos 
diversos órgãos desta Secretaria se limitam ao mini­
mo necessário à manutenção das suas atividades fun­
damentais, dada a peculiaridade da posição econômi­
ca do Distrito Federal. 

Ante os motivos expostos, achamos justo o au­
mento percentual e sua respectiva dotação a essa Se­
cretaria de Estado. 

Secretaria de Segurança Pública 
Na parte referente à Secretaria de Segurança 

Plibllca, o destaque maior diz respeito ao percentual 
de aumento de sua dotação orçamentária. 

De fato, confrontando a dotação do exerciclo fi­
nanceiro do corrente ano com a do próximo, verifica­
mos um aumento substancial da ordem de 40,09% 
(quarenta, 09 por cento) ou seja Cr$ 264.921.000,00 
(duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e 
vinte e um mil cruzeiros) do presente exerciclo e 
Cr$ 373.291.100,00 <trezentos e setenta e três milhões, 
duzentos e noventa e um mil e cem cruzeiros) para o 
exerciclo financeiro de 1977. 

Ao justificar tal aumento, assim se manifesta o 
Senhor Governador do Distrito Federal, na Exposição 
de Motivos: 

"Na ordem de atendimentos das quatro 
principais funções programáticas do Governo 
do Distrito Federal, absorvendo 11,76% da Re­
ceita Global, achacse "defesa Nacional e Segu­
rança Pública", que se reconhece da maior lm­
portáncla social e politica. Além dos Indispen­
sáveis recursos para manutenção das ativida­
des do setor em nível satisfatório, foram pro­
gramados vários projetos de melhoria dos ser­
viços de segurança, destacando-se os seguin­
tes: equipamentos do edifício-sede da Secreta­
ria de Segurança, construção do prédio da De­
legacia de Vigilância e Captura, construção e 
equipamento do Centro de Formação, Aperfei­
çoamento e Especialização do Corpo de Bom­
beiros e conclusão do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento da Policia Militar." 

Inlimeras são as competências desse Importante 
órgão do Executivo do Distrito Federal, a saber: 

- Planejamento, coordenação, execução, 
controle e supervisão das atividades de nature­
za policial, objetivando assegurar o livre exer­
eí_cio dos poderes constituídos, a ordem e a se­
gurança pública; 

- Intercâmbio policial com organizações 
congêneres, nacionais e estrangeiras; · 

- apuração de infrações penais e desempe­
nho de quaisquer outras atribuições de policia 
j udlclãria; 

- colaboração na organização e execução 
de serviços policiais relacionados com a pre­
venção e repressão da crlminalidade Interesta­
dual; 

- administração dos estabelecimentos pe­
nais e Implantação de métodos e técnicas mo­
dernas de poli tlca carcerária; 

- organização, planejamento e execução 
dos serviços concernentes à e11genharla de trá­
fego e trâ.nsi to em geral; 

- estruturação e execução dos serviços de 
pericla e Identificação datlloscópla, civil e cri­
minal; 

, - execução setorial das atividades relatl­
ns à administração de pessoal, material, orça-

mento, contabilidade e outros serviços aux!Ua-
res da Secretaria; . 

- ampla cooperação às autoridades admi­
nistrativas e Juridlcas, no tocante à aplicação 
de medidas legais e regulamentares; 

- aprimoramento cultural e profissional 
dos servidores policiais, mediante a Instituição 
de cursos de formação, treinamento e aperfei­
çoamento funcional; 

- quaisquer outras atribuições que se en­
quadrem no âmbl to de sua competência geral 
ou especifica. 

Para a execução de suas atribuições, a Secretaria 
de Segurança Pública tem a seguinte estrutura: 

I - órgãos Básicos Centrais 
- Gabinete do Secretário 
- Coordenação de Informações, Planei amento e 

Operações 
- Nlicleo de Custódia de Brasilla 
- Departamento de Trânsito 
- Polícia Civil do Distrito Federal 
- Centro de Internamento e Reeducação 

11 - órgãos Autônomos sem Presonalldade Juridlea 
- Departamento de Administração Geral 
- Policia Militar do Distrito Federal 
- Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

111 - órgãos de Deliberação Coletiva 
- Conselho de Trânsito do Distrito Federal. 
Convém salientar que, do total acima menciona­

do, para o exercício financeiro do próximo ano, 91,13% 
<noventa e um, virgula treze por cento) ou seja 
Cr$ 340.167.000,00 <trezentos e quarenta milhões, cen­
to e sessenta e sete mil cruzeiros) estão consignados 
para Despesas Correntes. 

Quanto às Despesas de Capital, encontramos um 
total de Cr$ 33.124.100,00 (trinta e três milhões, cen­
to e vinte e quatro mil e cem cruzeiros) o que propor­
ciona um percentual de 8,87% (oito virgula oitenta e 
sete por cento) em relação à dotação orçamentária 
destinada a essa Secretaria de Estado. 

cumpre ressaltar que, da quantia acima mencio­
nada, Cr$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) estão consignados para construções, refor­
mas, Instalações e equipamentos de várias Delegacias 
Espêclallzadas e Edifício-Sede da Secretaria de Se­
gurança Pública. 

Polícia Militar do Distrito Federal 
Esta Corporação Militar, para o custeio de suas 

múltiplas atividades, terá, no exercício financeiro de 
1977, a dotação de Cr$ 136.002.300,00 (cento e trinta e 
seis milhões, dois mil e trezentos cruzeiros), a qual 
confrontada. com as cifras consignadas no Orçamento 
do corrente ano, Isto é, Cr$ 127.120.000,00 (cento e 
vinte e sete milhões, cento e vinte mil cruzeiros), 
corresponde a um acréscimo percentual de 9,35% (no­
ve, virgula trinta e cinco por cento). 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Desnecessãrio mencionar as numerosas atividades 
desta unidade militar, sempre voltadas para a segu­
rança de nossa população, notoriamente a do setor 
habitacional e comercial. 

Sua dotação orçamentária, para o próximo exer­
ciclo financeiro, é da ordem de Cr$ 97.176.800,00 C no­
venta e sete milhões, cento e setenta e seis mil e oi­
tocentos cruzeiros). 

COnvém salientar que essa. Unidade Militar teve 
um aumento percentual de 26,20% (vinte e seis, vir-
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gula vinte por ctmtol em relação ao exercício finan­
ceiro do corrente ano. 

Estas, as principais observações que fazemos ao 
presente Projeto ele Lei, referente às Secretarias de 
Agricultura e Pro•:!ução e da Segurança Públlca. 

No prazo re@:lmental, não foram apresentadas 
emendas aos Programas de Trabalho das referidas 
unidades. 

Dlan te do exposto, opinamos pela aprovação do 
projeto, na parte referente às referidas Unidades Or­
çamentárias do Poder Executivo do Distrito FederaL 

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - Lázaro Barboza, Relator -
Ruy Carneiro - Otalr Becker - Saldanha Derzi -
Adalberto Sena -· Renato Franco. 

PARECER N.0 881, DE 1976 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre o 
Projeto de !:.Oi do Senado n.0 212, de 1976 (Men­
sagem n.o :116, de 1976 - e n.0 236/76, na ori­
gem) que ''1estima a Receita e lixa a Despesa 
do Distrito Federal, para o exercício financeiro 
de 1977" -- partes relativas ao Tribunal de 
Contas do :Distrito Federal, texto da Lei e Re­
ceita. 

Relator: Senador Otalr Becker. 
Com a Mensagem n.0 116. de 1976, do Senado Fe­

deral cn.0 236/76, na origem), o Excelentísslmo Se­
nhor Presidente da República, nos termos e prazos 
constitucionais, submete à apreciação desta Casa, o 
Projeto de Lei que estima a Receita e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exercício de 1977. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição 
de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal. 

No Projeto, o Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral é contemplado com recursos equivalentes a 

Cr$ 20.905.800,00~ que adicionados aos Já destinados 
à construção e equipamentos-da Blblloteca e Garagem 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal perfazem 
o total de Cr$ 22.505.800,00 (vinte e dois milhões, 
quinhentos e cinco mil e oitocentos cruzeiros). 

Verifica-se que, globalmente, os recursos para o 
próximo exercício decresceram, com relação aos fixa .. 
dos para o ano de 1976, em Cr$ 125.200,00, ou sejam 
aproximadamente, 0,55% a menos. 

Para o exerciclo financeiro de 1977, a Receita do 
Tesouro é orçada em Cr$ 2. 732.234.100,00 (dois bi­
lhões, setecentos e trinta e dois milhões, duzentos e 
trinta e quatro mil e cem cruzeiros) que, com os re­
cursos próprios das Entidades da Administração In­
direta- Receitas Correntes Cr$ 298.762.000,00 e Re­
ceita de Capital, Cr$ 91.041.000,00 -, atingirá o 
montante de Cr$ 3.122.037.100,00 (três bilhões, cento 
e vinte e dois milhões, trinta e sete mil e cem cru­
zeiros), conforme dispõe o art. 1.0 do Projeto, fixan­
do, neste total, a Receita e a Despesa. 

De acordo com o art. 3.0 da proposição, a Receita 
do Distrito Federal será realizada pelo Tesouro e pe­
los órgãos da Administração Indireta e Fundações e 
a Despesa se dividirá de acordo com as normas do 
art. 4.0 e se realizará como dispõem os arts. 5.0 e 6.0 
do Projeto. 

Competirá a·o Governador do Distrito Federal, pe­
lo art. 8.0 , autorizar aberturas de créditos suplemen­
tares até o limite de 20% (vinte por cento> da Re­
ceita Orçada, fazendo uso dos_ recursos previstos no 
art. 43, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, to­
mar medidas necessárias para ajustar os dispêndios 
do efetivo comp>rtamento da Receita e realizar·ope­
rações de crédito, por antecipação da Receita, de 
acordo com .a Constituição. 

O espelho do Orçamento do Distrito Federal, par­
te relativa ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
reflete-se nos seguintes quadros: 

0100 - TRIBID;'AL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Programa de Trabalho 

0100 -'TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Recursos do Tesouro 

Recursos Ordinários e Vinculados 

Código Especificação Projetos Atividades Total 

Legislativa 22.505.800 
Fiscalização Financeira e Orçamen~rla 
Externa 20.731.500 

Controle Externo 19.131.500 
0100.01020022.001 • Fiscalização do Controle da Arrecada-

ção e Aplicação dos Recursos Públicos 19.131.500 
Documentasão e Bibliografia 600.000 

0100.01020221.002 • Construçao e Equipamento da Bibllo-
teca do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal 600.000 

Edificações Públicas 1.000.000 
0100.01020251.001 • Construção e Equipamento da Gara-

gem do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal 1.ooo:ooo 

Previdência 1. 774.300 
Previdência Social a Inativos e Penslo-
nistas 1.774.300 

0100.01824952. 0(12 Encargos com Inativos e Pensionistas 1. 774.300 

• .Recursos Vlnculados Detalhados a segulr 
TOTAL 1.600.000 20.905.800 22.505.800 
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0100- TRffiUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Detalhamento do Programa de Trabalho a Conta de Recursos Vinculados 

0100- TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL Recul'SOS do Tesouro 

Código Especificação Correntes Capital Total 

0100.01020022.001 Fiscalização do Controle da Arrecadação e 
Aplicação dos Recursos Públicos 3.460.000 3.460.000 

09 Transferências da União 
0100.01020221.002 Construção e Equipamento da Biblioteca do 

Tribunal de Contas do Distrito Federal 

3.460.000 3.460.000 

600.000 600.000 
09 Transferências da União 

0100.01020251.001 Construção e Equipamento da Garagem do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 

09 Transferências da União 

600.000 

1. 000.000 
1.000.000 

600.000 

1.000.000 
1.000.000 

TOTAL 3.460.000 1.600.000 5.060.000 

0100- TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Natureza da Despesa 
0100- TRIBUNAL DE CONTAS DO .DISTRITO FEDERAL Recursos do Tesouro 

Código EspeciJicação 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

Pessoal 
Pessoal Civll 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Despesas Variáveis 

Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 

Outros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Despesas de Exercícios Anteriores 

Transferências Correntes 

Suplemento 

e Item 

14.376.000 
11.438.000 

2.938.000 

1. 650.000 

Categoria 
Elemento 

Econômica 

20.244.800 
17.826.000 

14.376.000 

1.300.000 
1. 650.000 

350.000 
160.000 

2.408.800 

01 
02 

3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.1.5.0 
3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.1 
3.2.3.3 
3.2.5.0 
3.2.7.0 
3.2.7.6 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
4.1.3.0 
4.1.4.0 

Transferências de Assist. e Previdência Social 1. 972.400 
Inativos 

Salário-Familia 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas Transferências Correntes 

Pessoas 
Despesas de Capital 

16.584.800 

Investimentos 
Obras Públicas 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

3.660.000 20.244.800 

Não foram apresentadas Emendas. 

2.261.000 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto 
nas partes referentes ao Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, texto da Lei e Receita. 

Sala das ComiSsões, em 21 de outubro de 1976. -
Heitor Dias, Presidente - Otai.r Becker, Relator -:­
Henrique de La Rocque - Ruy Cameiro - Saldanha 
Derzi - Adalberto Sena - Renato Franco. 

PARECER .N.0 882, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação, do vencido, para o turno suple­
mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.• 76, de 1975 (n.0 1.339-C/ 
1968, na Casa de origem). 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para 

o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 76, de 1975 (n.• 1.339-C/ 
1968, na Casa de origem), que dispõe sobre o exer­
cício da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos 

1. 764.000 
208.400 

236.400 
200.000 

200.000 
2.261.000 
2.261.000 

1.000.000 
710.000 
551.000 

2.261.000 22.505.800 

Federal e Regionais de Geografia, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1976. 
- Danton Jobim, Presidente - Mendes Canale, Re­
lator - Otto Lehmann - Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N.0 882, DE 1976 
Redação, do vencido, pa.ra o turno supJe .. 

mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.• 76, de 1975 (n.• 1.339-C/ 
1968, na Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Geógrafo, cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Geografia, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
CAP!TULO I 
Da Profissão 

Art. 1.0 Geógrafo é a desiguação profissional 
privativa dos habilitados, conforme disposições da 
presente lei. 
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Art. 2.0 O exerclclo da proflssão de Geógrafo 
somente será permWldo: 

I - aos Geógraf·>s, aos Ucenclados e aos bacha­
réis em Geografia ou em Geografia e História pelas 
Faculdades de Filosofia, de Ciências e Letras ou Ins­
titutos de Geoclênc\a.s das Universidades oficiais ou 
oficialmente reconhec:ldas; 

II - aos engenheiros geógrafos, formados pelo 
Ministério do Exército; 

III - ao.s portadores de diploma de Geógrafo, ex­
pedido por estabelecimentos estrangeiros similares, de 
ensino superior, após revalidação no Brasil, na forma 
da legislação em vigor. 

Art. 3.0 O exercício das atividades profissionais 
de Geógrafo só será permitido aos portadore.s de 
carteira profissional expedida pelo Conselho Federal 
de Geografia ou pelm Conselhos Regionais de Geo­
grafia, criados por esta Lei. 

CAPl:TULO II 

Do ExeJt•cício Frofissional 

Art. 4." t: da competência do Geógrafo o exer­
c!clo das seguintes atividades e funções a cargo da 
União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, 
das entidades autárquicas ou de economia mista e 
particulares: 

' I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e 
pesquisas de caráter Jislco-geográfico, blogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos 
campos gerais e especiais da Geografia, que se fizerem 
necessárias: 

a) na delimitação, e caracterização de regiões e 
sub-regiões geográficas naturais e zonas geoeconô­
micas para fins de plo.nejamento e organização físi­
co-espacial; 

b)_ no equacionamento e solução, em escala na­
cional, regional ou local, de problemas atinentes aos 
recursos naturais do País; 

c) na Interpretação das condições hidrológicas 
das bacias fluviais; 

d) no zoneamento geo-humano com vistas aos 
plan~jamentos geral e regional; 

e) na elaboração e execução de plana,s e de le­
gislação atinentes à estrutura agrária, com base na 
diversificação regional dos sistemas de uso da terra; 

f) na pesquisa de mercados e Intercâmbio co­
mercial em e.scala regional e interregional~ 

g) na caracterlzaçã·> ecológica e etológica da pai­
sagem geográfica e problemas conexos; 

h) na política de povoamento, migração Interna, 
imigração e colonização de regiões novas ou de re­
valorização de regiões de velho povoamento; 

i) no estudo físico-cultural dos setores geo-eco­
nômicos destinado ao planejamento da produçáe; 

j) na diversificação regional da política educac!o­
nal e sanitária; 

k) na planificação dos sistemas Industriais re­
s!onais e na localização de suas unidades de produ­
çao; 

I) na estruturação 01~ reestruturação dos sistemas 
de circulação; , 

m) no estudo e planejamento das bases físicas e 
geo-econômicas dos nilçleos urbanos e rurais; 

n) no aproveitamento, desenvolvimento e preser-
vação dos recursos naturais; ' 

o) no levantamento e mapeamento destinados à 
solução dos problemas regionais; 

p) na caracterização quantitativa e estrutural 
das populações e das forças de trabalho; 

q) na planificação de obras públicas; 
r) na divisão administrativa da União, dos Es­

tados, dos Territórios e dos Munlciplos. 
n - a organização de congressos, comiSsões, se­

minários, simpósios e outros tipos de reuniões, desti­
nados ao estudo e divulgação da Geografia. 

Art. 5.0 As atividades profissionais do Geógrafo, 
tanto as de Investigações científica, como as desti­
nadas à elabOração e Implantação da política social, 
econômica e administrativa de órgãos pitblicos ou as 
que servirem de apoio às Iniciativas de natureza pri­
vada, exercer-se-ão, através de: 

a) órgãos ou serviços de pesquisas e estudos, In­
tegrantes de entidades cientificas, cultural<;, econô­
micas ou administrativas; 

b) prestação de serviços ajustados para a rea­
lização de determinado estudo ou pesquisa, de 
Interesse de instituições públicas ou particulares, In­
clusive perícias e arbitramentos; 

c) prestação de .serviços de caráter permanente 
ou temporário, sob a forma de consultoria ou asses­
soramento, a órgãos públicos ou entidades pri~adas. 

CAPlTULO III 
Dos Conselhos Federal e Regionais 

de Geografia 

Art. 6.0 A fiscalização do exercício da profissão 
de Geógrafo será efetuada pelo Conselho Federal de 
Geografia, com sede na Capital da República, e pelos 
Conselhos RegionaLS de Geografia, com sede nas Ca-
pitais dos Estados e dos Territórios. 1 

Parágrafo único. A flscallzação de que trata este 
artigo abrange as pessoas referidas no art. 2.0 desta 
Lei, Inclusive no exercício de suas funções contratuais. 

Art. 7.0 Compete, também, ao conselho Federal 
de Geografia: 

I - orientar, supervisionar e disciplinar as ati­
vidades da protts.são de Geógrafo em todo o território 
nacional, diretamente, ou através dos Conselhos Re­
gionais de Geografia; 

II - difundir as modernas técnicas de pesqu!sa.s 
e aplicação das ciências geográficas e empenhar-se 
pela sua valorização; 

III - promover a aplicação dos conhecimentos 
geográficos nos trabalhos de planejamento em que 
se fi,zerem nec·essários ou úteis esses conhecimentos; 

IV - elabOrar o Regimento Interno do Conselho 
Federal de Geografia; 

V - organizar os Conselhos Regionais, fixar-lhes 
as composições e circunscrever-lhes a jurisdição pro­
visória e definitiva; 

VI - aprovar os Regimentos Internos dos COn­
selhos Regionais de Geografia; 

VII - julgar, em illtlma instância, os recursos 
Interpostos nos Conselhos Regiona!S de Geografia; 
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VIII - resolver a.o; questões encaminhadas pelos 
Conselhos Regionais; 

IX - expedir resoluções destinadas à fiel inter­
pretação e execução desta Lei; 

X - deliberar sobre questões referentes ao exer­
cício das atividades afins às do Geógrafo; 

XI - convocar, periodicamente, reuniões de con­
selheiros federais e regionais para fixar diretrizes 
sobre assunto de interesse da profissão; 

XII - elaborar o Código de Deontologia do Geó­
grafo. 

Parágrafo único. As questões atinentes às ativi­
dades afins com as outras profissões, referidas no 
item X, serão resolvidas através de entendimentos 
com os órgãos diretores dessas profissões. 

Art. 8.0 o Conselho Federal de Geografia e os 
Conselhos Regionais de Geografia serão os órgãos 
consultivos dos poderes públicos, em todos os assuntos 
relacionados à profissão de Geógrafo. 

Art. 9.0 Os Conselhos Instituídos nesta Lei são 
dotados de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia administrativa e financeira. 

Art. lO. o Conselho Federal de Geografia terá, 
no Distrito Federal, as atribuições correspondentes às 
dos Conselhos Regionais nos Estados e Territórios. 

Art. 11. Os Conselhos de Geografia criados por 
esta Lei serão constituídos de brasileiros natos ou na­
turalizados em pleno gozo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acordo 
com a legislação em vigor e as disposições desta Lei. 

Art. 12. Aos Conselhos Regionais de Geografia 
incumbe proceder à qualificação, como Geógrafo, dos 
que preencherem as condições estabelecidas nesta 
Lei, bem como fiscalizar o exercício da atividade 
profissional dos Geógrafos sujeitos à sua jurisdição. 

Art. 13. O Conselho Federal de Geografia com­
por-se-á de 1 <um) Presidente, 1 (um) VIce-Presi­
dente, 1 (um) Secretário-Geral, 1 <um) Tesoureiro e 
5 <cinco) Conselheiros, eleitos para mandato de 3 
<três) anos, em reunião dos delegados dos Conselhos 
Regionais, por escrutínio secreto e maioria absoluta 
de votos, realizando-se tantos escrutínios quantos se 
fizerem necessários à obtenção desse quorum. 

§ 1.0 Na mesma reunião e pela forma prevista 
neste artigo serão eleitos 5 (cinco) Suplentes para o 
Conselho Federal. 

§ 2.0 Cada Conselho Regional terá dlreito a até 
3 <três) delegados à reunião pr,;vista neste artigo. 

§ 3.0 Os mandatos dos membros do Conselho Fe­
deral serão exercidos a título honorífico. 

Art. 14. Os Conselhos Regionais de Geografia 
serão constituídos de 6 (seis:} membros, no min1mo, 
e de 12 (doze), no máximo, eleitos por escrutínio 
secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia­
geral dos Geógrafos nas respectivas regiões e que 
estejam em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 15. O voto é obrigatório, salvo nos casos 
de impedimento ou justa causa reconhecidos pelo 
Presidente dos respectivos conselhos. 

Art. 16. Os membros dos Conselhos Regionais 
de Geografia e seus suplentes são eleitos por 3 <três) 
anos, seus mandatos exercidos a titulo honorifico e 
considerados serviços relevantes. 

Art. 17. Os presidentes de cada Conselho terão 
apenas voto de qualidade. 

Art. 18. A responsabllldade administrativa do 
Conselho Federal de Geografia recai sobre seu pre­
sidente, inclusive para o efeito de prestação de contas. 

Art. 19. São atribuições dos Conselhos Regionais 
de Geografia: 

I - fiscalizar o exercido das atividades profis­
sionais dos Geógrafos sujeitos à sua jurisdição, bem 
como punir os seus infratores, cabendo-lhe, ainda, 
representar às autoridades competentes acerca de 
fatos que forem apurados e cuja decisão não seja 
de sua alçada; 

II - aplicar sanções disciplinares, estabelecidas 
nesta Lei; 

III - organizar e manter o registro profissional 
dos Geógrafos; 

IV - expedir as carteiras profissionais; 
V - contratar pessoal administrativo necessário 

ao funcionamento do Conselho; 
VI - resolver as questões de ordem e as repre­

sentações acerca dos serviços de registro e das infra­
ções desta Lei, bem &'ISim decidir sobre as mesmas, 
com recursos para o Conselho Federal de Geografia; 

VII - designar delegado-eleitor para a escolha 
dos membros do Conselho Federal; · 

VIII - elaborar o seu Regimento Interno, sub­
metendo-o à aprovação do Conselho Federal de Geo­
grafia. 

Art. 20. A responsabllldade administrativa de 
cada Conselho Regional de Geografia cabe ao res­
pectivo presidente, inclusive a prestação de contas 
perante o Conselho Federal de Geografia. 

Art. 21. O exercício de cargo de Conselheiro 
Regional é incompatível com o de membro do Con­
selho Federal. 

' Art. 22. O Geógrafo que, inscrito no Conselho 
Regional de um Estado ou Território, desejar exercer 
a atividade profissional em outro Estado ou Terri­
tório, em caráter permanente, assim entendido o 
exercício da profissão por ma1s de 90 (noventa) dias, 
é obrigado a requerer inscrição secundária no quadro 
respectivo ou para ele transferir-se. 

Art. 23 . Os Conselhos Federal e Regional de 
Geografia só poderão deliberar com a presença da 
maioria absoluta de seus membros. 

CAPITULO IV 
Do Patrimônio 

Art. 24. Constitui renda do Conselho Federal de 
Geografia: 

al doações e legados; 
b) subvenções; 
c)' 1/5 <um quinto) da renda bruta de cada Con­

selho Regional, excetuada a proveniente de legados 
e subvenções. 

Art. 25. Constitui renda dos Conselhos Regio-
nais de Geografia: 

a) doações e legados; 
b l subvenções; 
c) 4/5 (quatro quintos) das multas aplicadas; 
d) 4/5 (quatro quintos) das anuidades recolhi­

das; 
e) 4/5 (quatro quintos) da taxa de registro facul­

tativo de qualquer contrato, parecer ou documento 
profissional a ser fixada no Regimento Interno. 
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CAPiTULO V 

Das Anwdades " Taxas 
Art. 26. o Geógrafo, para poder exercer a pro­

fissão, é obrigad·o a se Inscrever no Conselho a cuja 
juriSdição estiver sujeito e munir-se da Carteira Pro­
fissional, devendo recolher uma anuidade ao respec­
tlvo Conselho, até o dia 31 de março de cada ano, 
acrescida de 20% (Vinte por cento), quando o paga­
mento for efetuado fora desse prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Federal e Regionais de· 
Geografia poderão cobrar taxa pela expedição ou 
substituição da Gartelra Profissional, a qual, além de 
servir como documento da profi.ssão, terá valor legal 
de Carteira de Identidade em todo o Território Na­
cional. 

Art. 28. As taxas, anuidades ou quaisquer emo­
lumentos autorizados por esta Lei, serão arbitrados 
pelo Conselho l•ederal de Geografia, bem como as 
provenientes de renovação de inscrição e de aplicação 
de multas. · 

CAPITULO VI 
Das Penalidades 

Art. 29. A competência para aplicar penalidades 
aos Geógrafos cabe, exclusivamente, ao Conselho Re­
gional em que esteja inscrito ao tempo do fato passí­
vel de punição. 

Parágrafo único. A jurudição disciplinar esta­
belecida neste artigo não derroga a jurisdição comum, 
quando o fato constituir crime punido em lei. 

Art. 30. Sáo penas disciplinares aplicáveis pelos 
Conselhos Regionais: · 

a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

b) censura confidencial, em aviso reservado; 
c) censura pública, em publicação oficial; 
d) suspensáo do exercício profLsslonal pelo pe­

riodo de até 3 <três) meses; 

e) cassação do exercício profissional, ad refen­
dom do Conselho Federal de Geograffa. 

§ 1.0 Em matêrla disciplinar, o Conselho Regio­
nal de Geografia decidirá de oficio ou em conse­
qüência de representação de qualquer membro do 
Conselho. 

§ 2.0 A d<>clsão do Conselho será sempre prece­
dida de audli,ncla do acusado ao qual será dada 
ampla oportunidade de defesa. 

§ 3.0 De qualquer penalidade aplicada caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
dêncla, para o Conselho Federal, com efeito suspen­
sivo nos casos das alíneas d e e deste artigo. 

§ 4.0 As denúncias contra membros dos Conse­
lhos Regionais serão recebidas quando devidamente 
assinadas e ac!ompanhadas da indicação de elemen­
tos comprobatórios do alegado. 

OAPl'l'ULO VII 

Dlsposi.~ões Gerais 

Art. 31. A habUitação para o exercfclo da pro­
fissão de Geógrafo deverá ser requerida atê 180 (cen­
to e oitenta) dias após a regulamentação desta Lei. 

Art. 32. Enquanto não forem Instalados os Con­
selhos Regionais, suas atribuições serão exercida.s pelo 
Conselho Federal de Geografia. 

Art. 33. 1!: vedado o exerciclo da atividade de 
Geógrafo aos que, 360 <trezentos e sessenta) diiiS após 

a regulamentação desta Lei, não portarem o dp, 
cumento expedldo na forma prev!.sta na presente Lei. 

Art. 34. A apresentação da carteira profissional 
de geógrafo será obrigatoriamente exigida para lns­
criçao etn concurso, assinatura em termos de posse 
ou de quaisquer documentos, sempre que se tratar 
de prestação de serviço ou desempenho de função 
atribuída ao Geógrafo, nos termos previstos nesta 
Lei. 

Art. 35. A prestação de contas será feita anual­
mente ao Conselho Federal de Geografia e aos Con­
selhos Regionais de Geografia, pelos respectivos pre­
sidentes, as quais, após aprovadas, serão submetídas 
à homologação do Conselho Federal de Geografia. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei dentro de QO (noventa) dias contados 
da data de sua publicação. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigcr na data de sua 
publicação. 

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - No 
Expediente lido consta o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.o 39, de 1976, que autoriza o Presidente da Re­
pública a aus~ntar-se do Pa!.s. 

Nos termos do art. 388, II, a, do Regimento In­
terno, o projeto será apreciado, em regime de urgên-. 
cia, logo após a Ordem do Dia, dependendo de pare­
ceres das Comissjies de Constituição e Justiça e de Re­
lações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A 
Presidencia reeebeu, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, o Ofício n." S/15, de 1976 
(N.o GP 429176, na origem), encaminhando o Rela­
tório e o Parecer Prévio .sobre a.s contas do Governo 
do Distrito Federal relativas ao exercício financeiro 
de 1975, juntamente com os balanços da adm\nistra­
ção centralizada e o balanço consolidado da Secreta­
ria de Finanças. 

Nos termos do art. 393 do Regimento Interno, a 
matéria será despachada à Comissão dD Distrito Fe­
deral a fim de ser elaborado o respectivo projeto de 
resolução que será apreciado pela.s Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE <Lourival Baptista) - A 
Presidência recebeu os Oficios n.oo 8!16 e S/17, de 
1976 <N.0 •1.119 e 1.240, de 1976, na origem), do Sr. 
Governador do Estado do Pará, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal para alienar, à Companhia. 
Agropecurála Rio Araguaia - CAPI\A, dez glebas 
de terras nos Municípios de Paragominas (Processos 
n.os 739, 742, 743 e 744, de 1975) e de Conceição do 
Araguala (Processos n.oo 732, 733 e 734, de 1975 e 427, 
428 e 429, de 1976); e quinze glebas de terras no Mu­
nicípio de São Domingos do Capim, a José Nogueira 
Noronra Filho, Processo n.0 741/75; a Armando An­
tonio Crissluna, Processo n.O 731/75; a Mário de Mat­
tos Salazar, Processo n.0 727/75; a Manoel Joaquim 
Sampaio, Processo n.0 730/75; a Tázio Azzoni, Pro­
cesso n.0 737/75; a Nestor de Araújo Goes Filho, 
Processo n.0 72Q!75; a Orestes Valdir Baraldl, Pro­
cesso n.0 736/75; a Renata Maria de Souza Dantas, 
Processo n.0 747/75; e a Eduardo Longo, Processo n.c 
728/75. 

As matérias, serão despachadas às Comissões de 
Leg'Lslação Social, de Constituição e Justiça e de Agri­
cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Bapt!.sta) - A 
Presidência con voe a sessão extraordlnàrla a realizar-
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se hoje, lu; 18 horas e 30 minutos, destinada à apre­
ciação dos Projetos de Resolução n."" 108 e 109, de 
1976. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - So­
bre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -

Secretárlo. · 
li: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 Z68, DE 1916 

Complementar 
Dispõe sobre a contagem reciproea de tem­

po de serviço urbano e rural para efeito de apo­
sentadoria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os trabalhadores beneficiários do Pro­

grama de Assistência Instituído pela Lei Complemen­
tar n.• 11, de 25 de maio de 1971, que houverem com­
pletado cinco anos de efetivo exercício terão compu­
tado, para efeito de apru;entadorla por Invalidez e por 
velhice, o tempo de serviço prestado em atividade 
vinc)llada ao reg'ime da Lei n.O 3. 807, de 26 de agosto 
de 1960, e legislação subseqüente. 

Art. 2.0 Os segurados do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS que já houverem realiza­
do 60 (sessenta) contribuições mensais, terão compu­
tado, para todo os benefícios previstos na Lei n.O 
3.807, de 26 de agosto de 1960, a legislação subseqüen­
te, o tempo de serviço prestado em atividade abran­
gida pela Lei Complementar h.O 11, de 25 de maio 
de 1971. 

Art. 3.0 Para os efeitos desta lei, o tempo de ser­
viço ou de atividade, conforme o caso, será compu­
tado de acordo com a legislação pertinente, observa­
das as seguintes normas: 

I - não será permitida a contagem de tempo de 
serviço em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a acumulação de tempo de tra­
balho no meio rural e urbano, quando concomitantes; 

III - não será conta do por um s!.stema o tempo 
de serviço que já tenha servido de base para conces­
são de apru;entadoria pelo outro sistema.; 

IV - o tempo de serviço relativo à filiação dos 
seguradru; de que trata o art. 5.0, item III, da Lei n.O 
3.807, de 26 de agosto de 1960, bem como o dru; se­
gurados facultativos, dos domésticos e dos trabalha­
dores autônomos, só será contado quando tiver havido 
recolhimento, nas épocas próprias, da contribuição 
previdenciária correspondente aos períodos de ativi­
dade. 

Art. 5.0 A a.pru;entadorla por 'tempo de serviço, 
com aproveitamento da contagem recíproca, auto­
rizada por esta lei, somente será concedida ao se­
gurado do Inst'ituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) que contar ou venha a. completar 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço ressalvadas as hipóteses. ex­
pressamente previstas na Constituição Federal, de 

· redução para 30 (trinta) anru; de serviço se mulher 
e para 25 (vinte e cinco) anos, se ex-combatente. 

Art. 6.0 O segurado do sexo masculino benefl­
ciad(l pela contagem reciproca de tempo de sérvlço na 
forma desta lei, não fará jus ao abono mensal de que 
trata o item II do § 4.0 do art. 10 da Lei n.O 5.890, 
de 8 de junho de 1973. 
. Art. 7.0 As aposentadorias e demais benefícios de 
que tratam o.s arts. 1.0 e 2.0 , resultantes da contagem 
reciproca de tempo de serviço prevista neata lei se­
rão concedidos e pagos pelo sistema a que perteDcer 

o Interessado ao requerê-los e seu valor será calcula­
do na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo. único. O ônus financeiro decorrente 
caberá, conforme o caso, ao FUNRURAL ou ao INPS. 

Art. 8.0 A contagem de tempo de serviço prev!.s­
ta nesta lei não se aplica às apru;entadorias já. con­
cedidas. 

Art. 9.0 Entrará esta lei em vigor no primeiro dla 
do terceiro més seguinte ao de sua publ!cação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Após um Iterativo e pertinaz trabalho parlamen­

tar de longru; anos, a Lei n.O 6.226, de .14 de julho de 
1975, dispôs afinal sobre a contagem recíproca de tem­
po de serviço público federal e de ativldade privada 
para efe)to de apru;entadorla. 

Deu-se, dessa forma, conquanto tardiamente, o 
primeiro passo. 

De fato, não tinha sentido que quem trabalhasse 
vinte anru; ou mais na atividade pública não compu­
tasse tal tempo ao Ingressar na atividade privada, 
para efeito de aposentadoria, eXIgindo-se-lhe nova 
contagem de tempo de serviço ou vice-versa. 

Se antes, entretanto, dessa legislação, também 
não "" justificava. que o trabalhador sujeito ao regi­
me do FUNRURAL não computasse o tempo de ser­
viço para apo.'lentadorla pelo INPS e vice-versa, hoje, 
tal oml.ssão da legislação é mais imperdoá v e!, por 
tratar-se, no caso, de duas autarquias federais pre­
videnciárias, ambas, al'!iu;, sob a jurisdição do novo 
Ministério da Previdência e Asslstêncla Social. 

O projeto sana tal lacuna, adotando, também, as 
mesmas cautelas contidas na Lei n.O 6. 226, de 1975, 
que tornaram possível a contagem recíproca de tem­
po de serviço público federal e de at'ivldade privada. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1976. - Nelson 
Carneiro 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N.O U, 

DE 25 DE MAIO DE 1971 
Institui o Programa de AsslstêJWia ao Tra­

balhador Rural, e dá outras providências. 

............................... ····· ................ . 
LEI N.O 3.807, DE 26 DE AGOSTO DI!: 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

TITULO Il 
DO. Segura.cWs, ®s Depend<mtes e da Inscrição 

CAPtrULO I 
Dos Segurados 

Art. 5.0 São obrigatoriamente segurados,. reisal­
vado o d!.spru;to no art. 3.0: 

I - os que trabalham, como empregados, no ter­
ritór'io nacional; 

II - os brasileiros e estrangelrru; dom!cll!ados e 
contratados no Bra.sil para trabalharem como em­
pregados nas sucursais ou agências de .empresas na­
cionais no exteriOr; 

nr ~ os titulares de firma individual e d!retore.s 
sócios gerentes, sócios sotldárlos, sócios quotistas, só-
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elos de ·lndústrl:>, de qualquer empresa, cuja Idade 
máxima seja no ato da Inscrição de 50 (cinqüenta) 
anos; 
..................................... ······· ........ . 

LEI N .O 5. 890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a legislação de previdência social, e 

dá outras providências. 

Art. lO. A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida !LOS trinta anos de serviço: 

§ 4.0 Todo segurado que, com direito ao gozo da 
aposentadoria d.e que trata este artigo, optar pelo 
prosseguimento no emprego ou na atividade fará jus 
a um abono mensal, que não se incorporará à apo­
sentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 
..................................................... 

II - 20% (vinte por cento) do salário de benefi­
cio, para o segurado que tiver entre 30 (trinta) e 35 
(trinta e cinco) anos de atividade. 
..................................................... 

!As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Legislação Social e de Finanças.) 

O SR. PRI:SIDENTE (Lourival Baptista) - O 
projeto lido será publicado e despachado à.s comissões 
competentes. (Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Car­

doso. (Pausa.) 
S. Ex.• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro 

Carreira. (Pausa.) 
S. Ex.• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim 

Farah. <Pausa.) 
S. Ex.• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Augusto 

Franco. 

O SR, AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A revisão que agora se processa na estratégia de 
desenvolvimento do Pais, visando compatlblllzar as 
taxas de crescimento com a manutenção de um déficit 
tolerável na balança comercial, lmpllcará, Inicial­
mente, em um programa de desaceleração da eeono­
~la, baseado, na .atual etapa, em consideráveis redu­
çoes nos Investimentos públicos. 

Como não foram ainda exatamente definidas 
quais as âreas em que serão realizados os cortes pre­
vistos nos gastos do Governo, persiste a dúvida sobre 
o futuro de vários projetos. 

Na última semana, ao visitar Sergipe, o Ministro 
das Minas e Jmergia, Shlgeak Uekl, respondendo a 
perguntas formuladas por jornalistas, deu a entender 
que a execução do projeto potássio não seria afetada 
em conseqüência da desaqueclmento da economia 
brasileira. 

Logo depo:ls, porém, na Imprensa nacional, sur­
giam Informações que suscitam dúvidas sobre a con­
cretização daq[uele projeto, que vem sendo, infel!z­
mente, protelado há mais de cinco anos. Acreditamos 
contudo, que as palavras do Mln!stro das Minas é 
Energia perme.neçam válidas, e que, nos setores res-

ponsfi.veis, a decisão de explorar o potássio serg!pano 
continue merecendo total prioridade. 

.Depois da patriótica decisão do Presidente Geisel, · 
referendada pelo Congresso Nacional, atribuindo à 
PETROBRAS a responsabllldade pela exploração das 
jazidas de sais evaporitlcos de Sergipe, criou-se um 
novo clima de confiança, desfazendo-se todas as frus­
trações surgidas com os Insucessos repetidos, na luta 
que trava o meu Estado pela utilização econômica dos 
seus recursos minerais. 

Agora, porém, em virtude da carência de Informa­
ções precisas, voltam a pairar dúvidas; voltam a exis­
tir Incertezas. 

Diante das expectativas surgidas com o ajusta­
mento da política econômica às novas realidades, os 
sergipanos já r.omeçam a indagar se, mais uma vez, 
teriam de prorrogar suas esperanças, assistindo, de­
solados, a um novo protelamento em relação a um 
projeto, ao qual vincularam-se quase todas as pers­
pectivas de desenvolvimento do Estado. 

Como insumo bâsico sem o qual não serão can ... 
cretizadas as metas de expansão da agricultura, 6 
potássio tem sua importáncia acrescida, em virtude 
da Imperiosa necessidade de ampliação da fronteira 
agrícola, com a ocupação da Amazônia e de Imensas 
áreas de cerrado do Centro-Oeste e Nordeste do Pais. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO <ARENA - SE.) -
Pois não, meu prezado colega. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - ALl - V. Ex.• 
se referiu, com multa propriedade, à patriótica deci­
são do Presidente Geisel de confiar à PETROBRAS a 
exploração dos evaporltos do seu Estado. Que seja 
patriótica, não temos dúvida alguma. Mas estamos na 
época do patriotismo e do pragmatismo. E a solução 
patriótica não se me afigura pragmática. A meu ver, 
o pragmatismo, que também é defendido pelo Presi­
dente Geisel, devia ter tido aplicação, no caso doa 
evaporitos de Sergipe. Temerário é confiar-se cres­
centemente à PETROBRAS toda essa Imensa tarefa 
da exploração das nossas riquezas minerais, tarefa 
sobremodo árdua e dispendiosa, que a empresa abso­
lutamente não tem condições, nem tem tradição e 
não tem principalmente recursos para atender em 
tempo hábil nos reclamos da Nação. Este é o meu 
ponto de-vista, nobre colega. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE.) -
Nobre Senador Luiz Cavalcante, recebo, sempre com 
prazer, um aparte dado pelo nobre colega. Realmente, 
é ponderável a opinião de V. Ex.•, mas, no caso de 
Sergipe, em que o potássio está ali junto com as lavras 
de petróleo, desde 1967, ao falar, pela primeira vez, na 
Câmara dos Deputados, eu dizia que, apesar de ser 
homem de empresa privada, era pela exploração esta­
tal, justamente por causa dessa presença do potássio 
em zonas de petróleo. 

Quanto à ponderação que V. Ex.• faz, sobre a difi­
culdade para a PETROBRAS explorar, foi decisão go­
vernamental, porque, em 1967, quando eu afirmava e 
achava que devia ser estatal, até a minha opinião 
dessa exploração foi para a Companhia Nacional de 
Alcalis, que já tratava com os sais ou cloreto de po­
tássio, Inclusive de Importação, e na exploração de 
sais cloreto de sódio. 

Assim, fico multo grato ao aparte de V. Ex.• 
Não se justificaria, por conseguinte, o adiamento 

de um projeto que iria, Inclusive, substituir Importa­
ções, pois, se não conseguirmos produzir o potãsslo, 
aquele produto continuárá contribuindo cada vez 
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mais para aumentar o défielt da nossa balança co­
mercial. 

A produçâ<l do potássio em Sergipe não viria, po­
rém, significar apenas um alivio no aporte de divisas 
para a lmportaçâ<l, mas Iria, sobretudo, contribuir 
para o aumento da produção e da produtividade da 
agricultura nacional, criando melhores condições de 
competlçâ<l para vários produtos agrícolas de ex­
portação, o que representaria uma perspectiva de de­
safogo diante das atuais dificuldades ~ue afetam a 
economia brasileira. 

O adiamento do projeto potássio teria, especifi­
camente para Sergipe, efeitos desastrosos. 

Sergipe nâ<l pode retornar ao clima de descrença 
de antes, pois, se Isso ocorrer, estará o Estado sendo 
!napelavelmente condenado à frustração. Além do 
mais, a defasagem em termos de crescimento econô­
mico, que se acentua, não mais entre Sergipe e o Cen­
tro-Sul, mas em relação ao próprio Nordeste, está 
transformando aquele Estado numa área crítica, que 
tem sobrevivido unicamente, como aqui afirme! re­
centemente, às custas de repetidas ajudas financeiras 
do Governo Federal, tornando-se assim, aquela uni­
dade federativa, uma espécie de apêndice subsidiado 
que não consegue apoiar-se em suas próprias poten­
cialidades com o objetivo de superar a condição de 
extrema dependência em que vive. 

Dessa forma, seria para Sergipe, nesse Instante, 
de grande Importância, uma atitude do Governo Fe­
deral que clarlflcasse o futuro do projeto potássio, 
dissipando dúvidas existentes, e, definitivamente, 
confirmando a sua execução. 

Com Isso, o Governo do Presidente Geisel estaria 
fortalecendo a confiança dos serglpanos e desfazen­
do, de uma vez por todas; um inquietante sintoma 
d~ pessimismo que, Infelizmente, volta a ganhar cor­
po exatamente no delicado Instante em que nos em­
pe;,hamos todos pela vitória da ARENA nas próxi­
mas eleições de quinze de novembro. (Multo bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE ~Lourival Baptista) - 'eon­
cedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. 

S. Ex.• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­

neiro. 
S. Ex.• não está presente. 

O Sr. Lourival Baptista deixa a Presldéncla, 
assumindo-a o S.r. Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA <ARENA - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

No dia 21 do corrente mês, com sessão solerie rea­
lizada na Biblioteca Pública do Estado, Iniciava-se, às 
20 horas e 30 minutos, mais um Encontro do Ministé­
rio Público Brasileiro, em Aracaju, de cuja Comissão 
de Honra participaram, como patronos, o Ministro Ar­
mando Falcão e o Governador José Rollemberg Leite, 
e· foi presidido pelo Procurador Ferdinando de Vas­
concelos Peixoto, Presidente da Confederação das As­
sociações Estaduais do Ministério Público. 

Ao Encontro estiveram presentes 17 Procurado­
res-Gerais dos Estados; 17 Presidentes de Associações 
Estaduais e a Diretoria da Confederação das ASsocia­
ções Estaduais do Ministério Público. 

Advogados, promotores, juizes, desembargadores e 
estudantes de Ciências Jurídicas e Sociais participa-

ram, em grande número, do acontecimento que faz 
de Aracaju, por alguns dias, a capital jurídica do 
Pais. 

Uma Comissão especialmente formada por parti­
cipantes do Encontro compareceu ao Palácio Olimplo 
Campos, fazendo entrega ao Governador José Rollem­
berg Leite, do título de sócio benemérito da Associa­
ção Sergipana do Ministério Público, enquanto o Dr. 
Paulo Moura entregava ao Governador sergipano o 
diploma de Patrono do Encontro Nacional do Minis­
tério Público. 

"Este Encontro é mais um passo pela lnstituclo­
nalização do Ministério Público" - foram as palavras 
com que o Dr. Fernando Nunes, Presidente da Asso­
ciação Serglpana do Ministério Público, deu Inicio 
solene ao conclave. 

Não falarei da Importância excepcional do En­
contro, nem das teses e dos temas ali discutidos, ou 
das conferências feitas por renomados juristas brasi­
leiros. Meu propósito é apenas registrar a realização 
em Aracaju de tão Importante reunião, destacando o 
trabalho da Comissão Organizadora; do Ilustre Pro­
curador-Geral do Estado de Sergipe, Dr. Eduardo Ca­
bral Menezes; dos promotores Paulo Moura, Fernando 
Barreto Nunes, Fernando Matos, José Gilson dos San­
tos, Gilberto VIla Nova de Carvalho, Genésio Caval­
cante Frols, Jugurta Barreto Lima, José Medeiros, 
José Jorge Mesquita, Laurlndo Alves Campos, João 
Marques Guimarães, das promotoras Enld Santos de 
Oliveira e Maria Creuza Brito de Figueiredo, sob a 
coordenação geral do Promotor Pedro Iroíto Dória 
Léo, bem como da presença e ativa participação do 
Procurador-Geral da República, Dr. Henrique Fon­
seca de Araujo, que proferiu magistral conferência 
sobre tema da maior atualidade. 

Sr. Presidente, o Encontro do Ministério Público 
havido em Aracaju propiciou o exame de assuntos da 
maior relevância para a classe, .bem como a discussão 
de Importantes temas de interesse jurídico ou de 
atualidade, como a reforma judiciária. A conclusão 
dos debates ali travados, as teses e moções aprovadas 
serão levadas ao conhecimento do eminente Ministro 
Armando Falcão, de tudo tendo-se Inteirado o Ilustre 
Procurador-Geral da Repúbllcà, Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo. Serão contribuições positivas para a solu­
ção de questões do maior Interesse público, ou para o 
aprimoramento da Reforma Judiciária, que as autori­
dades governamentais examinarão com o devido 
apreço e merecida atenção. 

Devo destacar, segundo declarações do Promotor 
Pedro Iroíto Dória Léo, os cinco principais problemas 
constantes do temário organizado para o Encontro de 
Aracaju: 

- o aperfeiçoamento da legislação Penal Brasi­
leira, apresentado pelo Dr. Raphael ClrigUano 
Filho; 

- a Nova Teoria do Criminoso Nato, a cargo do 
Dr. Agenor Teixeira Magalhães; 

- o Código de Processo Civil e o Ministério Pú­
blico, objeto de conferência do Dr. Alfredo 
Gaspar de Mendonça; 

- as Inovações do Código Penal, tema defendido 
pelo Dr. Damáslo Evangelista de Jesus; 

- a Reforma Judiciária, questão abordada pelo 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Ilustre Pro­
curador-Geral da República. 

Encontros como o realizado na capital do meu 
Estado têm Importância a mais ampla, de forma es­
pecial na atual fase em que vivemos, que tomam 
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questões e temas lá apreciados da maior relevância 
para a solução dE! problemas que atormentam nosso 
Pais e, também, o mundo Inteiro, tomado ·por uma 
onda de violêncla.s sem precedentes na história da 
humanidade. São, assim, de lndiscutivel e profundo 
interesse nacionaJ, razão pela qual os governos de 
Sergipe e da União os prestigiam, pois deles surgirão 
.soluções para inúmeras questões práticas que desa­
fiam nossa argúcia e capacidade de discernimento 
para que forjemos Instituições democráticas sólidas, 
que sirvam de roupagem adequada ao grande Pais 
em que nos transformamos tão celeremente. 

A Reforma do Ministério Público é desejo daque­
les que integram esse setor da vida nacional e prestes 
há de estar o dia em que ela se concretizará, tendo 
em vista não apenas o presente, como o futuro bra­
sileiro. 

O Sr. Augusto Franco - <ARENA - SE) - Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIYAL BAPTISTA (ARENA - SE) -
Com muito prazer, eminente Senador Augusto Franco. 

O Sr. Augusto Franco <ARENA - SEJ - Estão 
de parabéns os promotores sergipanos ao realizarem 
esse Congresso do Ministério Público, em Sergipe, com 
a comparência e a representação da maioria dos Es­
tados brasileiros. Assisti ao encerramento desse Con­
gresso, quando :fui à conferência do ilustre Procura­
dor-Geral da República, Professor Henrique Fonseca 
Araújo. Pelas palavras que V. Ex.• dirige, Incenti­
vando o Ministério Público sergipano pelos resultados 
desse Congresso, principalmente com . a palestra do 
Sr. Procurador-Geral da República, que falou nessa 
conferência sobre a Reforma Judiciária, agora em 
pauta no Congresso Nacional, parabenizo V. Ex.a por 
esse seu pronunciamento e também congratulo-me 
com os promotores públicos de Sergipe, pela realiza­
ção. desse congresso .. Muito obrigado a V. Ex. a. 

O SR. LOURIVAL BATISTA (ARENA - SE) -
Sou muito grato a V. Ex.a., eminente Senador Augusto' 
Franco, por este aparte que muito enriquece o pro­
nunciamento que faço e onde ressalto o que foi o 
encontro dos promotores públicos do nosso Estado. 

Sr. Presidente, recordo-me de ter ouvido do sau­
doso Senador Milton Campos, exemplo de homem pú­
blico e estadista, que, ao deixar o Ministério da Jus­
tiça, carregava consigo profunda mágoa: a de não 
ter logrado realizar ampla reforma do Ministério 
Público, tarefa que :reputava das mais importantes e 
decisivas para o Brasil. 

O grande Ministro da Justiça, filho de Magistra­
do, entendia que, ao ocupar o Ministério da Justiça, 
tinha o dever de proporcionar ao Pais solução para 
o que idén tlfica v a como um de nossos problemas 
maiores: a Reforma do Ministério Público, básica para 
nosso desenvolvimento democrático e cultural, a seu 
ver. 

Por assim pensar e ver é que empreendeu estudos 
para tão almejada reforma, também uma ardente 
aspiração do ex-Pre,sidente Castel!o Branco. Deles 
Incumbiu o então Procurador-Geral da República, 
depois membro do Supremo Tribunal Federal, Dr. 
Oswaldo Trigueiro. Afastando-se do cargo, o Senador 
Milton Campos não pôde concluir o que via como 
maior razão de sua presença no Ministério da Justiça. 
E, na sua modéstia, falava sempre em não ter podido 
dar ao Brasil a reforn1a que considerava fundamental 
para o futuro braslléi.to e básica para as instituições 
democráticas. 

Recordando este pensamento, este sentimento que 
o notável brasileiro le,•ou consigo para o túmulo, evoco 

\ 

sua excepcional autoridade em abono de sentida aspi­
ração de todos os que labutam no Ministério Público, 
com a bela e imensa responsabilidade de zelar pela 
justiça, exercendo seu inlgualável e lnsubst!tuivel 
papel em prol da sociedade e da lei. <Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Renato Franco) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso . 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE A REVISAO DO 
ORADOR, SERA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESll>ENTE (Renato Franco) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCEWS TORRES (ARENA-RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. senadores: 

Tenho sido distinguido, várias vezes, pelo Prefei­
to .. Marcos Tamoyo, do Rio de Janeiro, com os convi­
tes que S. Ex.a. me tem feito para, em sua companhia 
visitar as regiões administrativas da ex-capital bra~ 
sileira. Tem sido muito mais do que um prazer, por­
que estou freqüentando uma verdadeira universidade 
de conhecimentos dos problemas cariocas, no conta­
to direto com o seu povo, com a representação mais 
lidima das áreas que tém sido percorridas. 

Já relatei aqui algumas dessas excursões como, 
por exemplo, a de Je.carepaguá, de BangU, de Santa 
Cruz, de Campo Grande, da Dha do Governador e, 
agora, ocupo a tribuna para dizer que na última quin­
ta-feira, debaixo de uma chuva inclemente, ao lado 
do Prefeito Marcos Tamoyo, percorri toda a Região 
Administrativa da Penha, numa visita que começou 
em Parada de Lucas, onde tive a oportunidade de 
ver que o Prefeito, em pouco tempo, está realizando 
excelente obra administrativa, principalmente no 
campo educacional, assessorado pela sua Secretária 
de Educação, Professora Terezinha Saraiva. 

Percorremos, demoradamente, o Centro Cardial 
Câmara, em plen~ Parada de Lucas e que atende, 
como não poderia deixar de ser, pela universalidade 
da Secretaria de Educação, não apenas à capital do 
meu Estado, mas à área circunvizinha. · 

Foi cem prazer que entrei em contato com crian­
ças de Duque de Caxias, de outros lugares do Rio e, 
também, de outros munlcip!os do Estado do Rio, 
como Nilópolis e Nova Iguaçu, e vt como se cuida _ 
do ensino profissionalizante, como se apura o pen­
dor vocacional das crianças, cada uma encaminhada 
para um determinado setor, realizando-se, talvez, a 
mais admirável obra que conheço de ajustamento so­
cial com a infância e a juventude de uma das áreas­
problemas bras!leiras, que é justamente a Baixada 
Fluminense, vizinha à Região Administrativa de Pe­
nha. 

Nesse mesmo d!e. me teria sido facultado percor­
rer a maJor agência central de roupa inaugurada 
pelo prefeito. Um estabelecimento, Sr. Presidente, 
que estava em condições precárias e onde o Investi­
mento, apesar das dificuldades da Prefeitura da Rio 
de Janeiro, foi aplicado acertadamente, no sentido 
de que não faltasse aos hosp!tals a roupa para os 
doentes e, também, a roupa limpa, já que uma central 
de lavanderia, também naquele. dia, na quinta-feira 
passada, estava sendo inaugurada. 

Sr. Presidente, vou colhendo, nesse tempo de con­
tato com o Prefeito Marcos Tamoyo, a Impressão da 
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sua capacidade de diálogo, rara em outros elementos 
da administração e que em S. Ex.• a gente vê, a gente 
constata, a gente sente. Tem uma maneira peculiar 
de se dirigir ao homem humllde, ao homem do povo, 
aqueles que contam com o descortino da sua visão 
administrativa. E assim transcorrem as audiências 
púl>licas a que eu tenho assistido na Penha. Essas 
foram realizadas no Grupo Escolar Conde Agrolongo 
cujas Instalações devo frisar, o Prefeito havia aca­
bado de lnaugurár. o seu custo foi total, que dava 
para que uma nova construção pudesse ter sido feita, 
mas, homem avesso à demagogia, quis S. Ex.a. apro­
veitar a área construída e deu uma escola totalmente 
nova àqueles que vivem na populosa área admlnls­
·trativa da Penha, que, por sinal, está no tríduo das 
suas comemorações eclesiásticas. O Prefeito, em tra­
je esporte, e atendendo às reivindicações dos morado­
res, põde dar um despacho em plena via pública, o 
que me impressionou e q'ue me agradou, e que, 
Sr. Presidente, é sobretudo uma lição de que o admi­
nlstradot capaz sal fora dos intrincados caminhos 
da burocracia, para atender, no ato, as reclamações 
populares. A principal avenida da Penha, onde um 
tráfego intenso se faz, diariamente) e com acesso 
ao sopé do penhasco, ela mesmo teve a sua transfor­
mação em rua de pedestre, com as providências to­
madas, ainda no local, para a construção de um cal­
çadão, que significará, Sr. Presidente, Vltimas a menos 
no conturbado e trágico trânsito da cidade que é a 
capital do Estado, que modestamente represento nes­
te Senado. 

Sr. Presidente, Isso tem sido fabuloso, embora não 
haja, diretamente - faço questão de frisar o advér­
bio - uma conotação política. o fato é que, eu 
estando presente, Sr. Presidente, um arenlsta tinho­
so, doente, encarnado, que trabalha pela vitória do 
seu Partido, também com a presença de candidatos 
a vereadores e Deputados Estadual.<! da área, todos 
vão sentindo que a presença do prefeito Marcos Ta- . 
moyo leva aos eleitores do antigo &stado da Guana­
bara a certeza de que a vitória do nosso Partido, na 
região, é essencial à continuidade dessas admiráveis 
obras administrativas que estão sendo feitas na ain­
da capital cultural do Brasil. Rejubllo-me em rela­
tar essas visitas. No dia 4 estarei em Paquetá, em 
companhia de S. Ex.a. e, em seguida, em Irajâ, nessa 
cobertura de toda a área do antigo Estado da Gua­
nabara. 

'Aqui, de público, agradeço os convites seguidos 
que S. Ex.• tem me formuladO' porque depois da 
fusão, somos um Estado só e eu, Sr. Presidente, já 
não estou mais ·- falei em unlver~idade há pouco 
- no vestibular dos conhecimentos desses problemas 
angustiantes do Rio de Janeiro. Eu já estou com 
conhecimento direto dos problemas e das pessoas. 

Exalto o Prefeito Marcos Tamoyo pelo seu des­
cortino administrativo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - José Este­
ves- José Lindoso- Jarbas Passarinho- Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque - Petrõnlo Portella 
- Jessé Freire - Domicio Gondlm - Paulo Guerra 
- Heitor Dias - Dirceu CardQSo ~ Amaral Peixoto 
- Roberto Saturnlno - Benjamim ll'arah - Gustavo 
Capanema - Itamar Franco - Franco Montoro 
Orestes Quércia - Accloly Filho - Mattos Leão -
otalr Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Sobre a 
~Msa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretárlo. 

São lidos os seguintes 
PlW.Il!;TO DE LEI DO SENADO N.0 269, DE 1976 

"Inclui a disciplina de "Noções Gerais de 
Trânsito'' no currículo pleno dos estabeleci­
mentos de ensino de 1,0 Grau. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 l!: Incluída a disciplina de "Noções Ge­

ral.<! de Trânsito" no currículo pleno dos estabele­
cimentos de ensino de 1.0 Grau. 

Art. 2.0 o Conselho Federal de Educação, em 
relação a ser baixada no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da vigência desta lei, fixará o programa e 
a série em que será ministrada a disciplina de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Justific~âo 

Lamentavelmente, no Brasil verificam-se anual­
mente milhares de acidentes àe trânsito, com ênor­
me perda de vidas e grande número de feridos. Para 
~sse estado de coisas colabora decisivamente a falta 
de formação adequada dos motoristas e também dos 
pedestres. 

Como bem lembrou o piloto brasileiro Emerson 
Flttipaldi, na Comissão Parlamentar de Inquérito de 
Defesa do Consumidor, na Câmara dos Deputados, é 
necessário que as crianças recebam educação de trân­
sito desde os primeiros con~tos com a vida escolar, 
lembrando que na Europa e nos Estados Unidos qual­
quer aluno de curso primário sabe tudo sobre sina­
lização, ao contrário do que ocorre no Brasil, onde 
poucas crianças olham para ambos os lados das ruas 
quando as atravessam. 

Em verdade, em nosso tempo o automóvel passou 
a ser um símbolo de status e também uma arma em 
mãos despreparadas, eis que muitos indlvi~uos utili­
zam o carro como instrumento de agressao. 

Nesse contexto, afigura-se-nos indispensável que 
as pessoas recebam educação de trânsito deSde os 
primeiros l>ancos escolares, a fim de que, futuramen­
te, tenhamos motoristas e pedestres absolutamente 
responsáveis - o que evidentemente Implicará em 
sensível diminuição no número de acidentes de trá­
fego. 

l!: esse o anelo desta proposição, que prevê a In­
clusão da disciplina de "Noções Gerais de Trânsito" 
no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de 
1.0 Grau. 

Estabelece ainda, o projeto, que o Conselho Fe­
deral de Educação fixará, em resolução, o pro]!rama 
da nova disciplina assim como a série em que será 
ministrada. 

Sala das Sessões, em 2.6 de outubro de 1976. -
Senador Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 270, DE 1976 
"Dispõe sobre a proibição de abate de ma­

trizes bovinas, pelo tempo que -cifica, e de­
termina outras providêhcias." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Durante o prazo de três anos, a partir da 

vigência desta Lei, é proibido o abate de matrizes bo­
vinas para consumo. 
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Parágrafo único. Matrizes bovinas, para os efei­
tos desta Lei, são as fêmeas da espécie "vacum" de 
ldade entre três e nove anos. 

Art. 2.0 As Infrações ao disposto nesta Lei serão 
punidas com pena pecuniária de valor equivalente 
ao da rês abatida. 

Art. 3.0 o Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de• trinta dias, a contar de sua publl­
cação, dispondo especialmente sobre a flscallzação da 
proibição contida no art. 1.o e apUeação de penaU­
dades. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publlcação. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

o objetivo desta proposição é mals do que evi­
dente, eis que a. preservação das matrizes bovinas, 
pela via da proibição de seu abate durante determi­
nado prazo, resultará em aumento de nossos reba ... 
nhos. bovinos e, pois, na futura dlspensabll!dade de 
importar carne para o nosso próprio consumo, asslm 
como na regularização definitiva do mercado Interno. 

Na verdade, :•lguma coisa não anda bem no âm­
bito da pecuária de corte em nosso Pais, visto que, 
possuindo o quarto rebanho bovino do mundo, em 
quantidade, ainda assim o Bras!! vê-se às voltas com 
a necessidade de, volta e meia, ter de Importar carne 
ou de Impor certas regras que se destinam a rea11zar 
equilíbrio entre a. oferta e a procura, mas que con­
trariam fundamentalmente certos costumes aUmen­
tares do povo (comer carne congelada, por exemplo). 

Essa alguma coisa errada, devida, sem dúvida, a 
um número varia.do de fatores, tem, entretanto, no 
abate Indiscriminado de fêmeas - em Idade e con-. 
dlçóes de reprodu9ão - a sua causa principal. 

Sala das Sess6es, em 26 de outubro de 1976. - Se­
nador Vasconcelos Torres. 

r As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Agricultura e de Finanças. 

PROJETO DE I.EI DO SENADO N.• 271, DE 19'76 
Autoriza o Poder Executivo conceder pen .. 

são especial à Senhora Sara Lemos Kubitschek 
de Oliveira, ·viúva do ex-Presidente da. Repúbli­
ca JUS<lelin<> Kubitschek de Oliveira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É autm!zado o Poder Executivo conceder 

pensão especial, a partir do dia 22 de agosto de 1976, 
à Senhora Sara L"mos Kubitschek de 011velra, viúva 
do ex-Presidente tia RepilbUca JusceUno Kubtschek 
de Oliveira. · 

Art. 2.0 A pensão a que se retere esta Lei é vlta­
licia e Intransferível, devendo ser reajustada, no mes­
mo percentual, sempre que forem majoradas as pen­
sões pagas pelo Te.,ouro Nacional. 

Art. 3.0 As despesas relativas à execução da pre­
sente Lei correm à conta da dotação orçamentária de 
Encargos Gerais da União - Ministério da Fazenda 
- destinada ao pa11amento de pensionistas. 

Art. 4.0 Esta t.el entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
As viúvas dos ex-Presidentes da República fazem 

jus, como se sabe, a uma pensão especial. A legisla­
ção que dispõe sobre a matéria abrange " Lei n.o 
1.593, de 23-4-52 (Instituidora da pensão) e a Lei n.o 
6.095, de 30-8-74 !que reajusta seu valor). 

Face à eXIstência desses dois diplomas Qltados, 
Incidentes, em sentido genérico, sobre a matéria des­
te projeto, poderia ele ser considerado ocioso e Inócuo. 

Penso de outro modo, admitindo a conveniência 
de uma ação explícita no âmbito do Legislativo, com 
vistas a definir o direito de dona Sara Lemos Kubits­
chek de Oliveira à percepção de pensão especial. A 
legislação eXIstente não Impede - multo pelo contrâ- · 
rio - que se formalize medida legal para atribuir a 
pensão espe'Cial em causa a uma determinada bene­
ficiária. como se d!r!a em latim, Quo abundat oon JIA) 
cet. 

Não estou pretendendo julgar o ex-Presidente 
Jusce11no, nem a prestar homenagens a sua memória. 
Aos historiadores caberão um dia, eventualmente, 1!.8 
duas tarefas. 

Tenho outras motivações. Sem entrar no mérito 
do comportam-nto de homem público do ex-Presi­
dente, ressalt~ ~1, apenas, um determinado aspecto 
desse comportamento que, por s! só, parece-me jus­
tificar a ênfase que este projeto procura dar à con­
cessão de amparo financeiro, pelo Estado, a sua fa­
mí11a. 

O ex-Presidente Juscelino foi uma figura típica 
de político- sob um ponto de v!~ta bras!le!ro ou uni­
versal - escalando posições, de prefeito de uma Ca­
pital de Estado a Presidente da República, pela dispu­
ta eleitoral, apelo à opinião públ1ca e Invariável su­
bordinação às 11mitações constitucionais. 

Proscrito da vida púb11ca, em função de fatores 
que emergiram na turbulência de um processo revo­
lucionário o ex-Presidente Juscelino aceitou, sereno e 
digno, as sanções que lhe foram Impostas e, eXIlado, 
manteve-se abstêmio de manifestações ressentidas 
ou hostís ~o Governo brasileiro. Ao contrário, o que 
fez !o! entregar-se, no estrangeiro, em atividade de 
conferencista, a um trabalho pertinaz de divulgação 
ampla de nosso País, quanto a suas potenc!a11dades 
e poss!b!l1dades. 

O luto oficial decretado pelo Senhor Presidente 
da República, após o trágico desastre automobll!stico 
que vitimou o ex-Presidente Kubitschek lmp11ca, a 
meu ver, no formal reconhecimento público de que 
sua morte veio tornar irrelevantes os motivos clrcuns .. 
tanc!a!s que fundamentaram as sanções a ele ap11ca­
das. Passou a existir outra vez, apenas, a figura res­
peitável de um ex-Chefe de Estado brasileiro, cujo go, 
verno foi marcado par algumas grandes rea11zações. 

Como outros muitos membros deste Congresso, ti­
ve fraternal convivência política com Jusce11no 
Kubitschek de Oliveira. Dele recebi, sempre, o mesmo 
tratamento cordial e fidalgo que sabia dar a toda a 
classe política do País, Incluindo correl!glonárlos e 
adversários. ' 

A 15 de maio de 1975, quando o eminente Senador 
Itamar Franco em discurso no Plenário desta Casa 
registrava a posse de Juscelino Kubitschek de 011-
velra na Academia Mineira de Letras, tive oportuni­
dade de manifestar-me através de um aparte. Eis o 
que disse então: 

"O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janei­
ro) - Nobre Senador, aprendi, ao longo de mi­
nha vida que o tempo é agente de Deus. O ho­
mem que' abraça a difícil carreira polít!ca está 
sujeito a Incompreensões, a Injustiças e - por 
que não dizer? - às vezes, até a Infâmia. Hoje, 
tenho a Impressão que o dlsta:nc!amento já per­
mite que se julgue alguns homens de dez ou 
onze anos atrás com o espírito de justiça, com 
serenidade. J·usce11no Kubitschek entrou para a 
História do Brasil, e ninguém o arrancará da 
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posição de vanguarda. Ele foi, praticamente, o 
deflagractor da política desenvolvlmenti.sta 
deste País. Foi um homem bom, e os bons em 
política, às vezes, ficam em má situação. Isto, 
o que ocorreu com o ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek. Quanto à parte que V. Ex.• ressal­
ta, da sua posse na Academia Mineira de Le­
tras, quero di>~er a V. Ex.• que eu, conteniporà­
neo do eminente homem públlco, enfllelro-me 
na galeria dos admiradores do seu intelecto, da 
sua prodigiosa intellgência, da sua capacidade 
de improvisação. Um homem que tinha uma co­
municação extraordinária com a massa, arre­
batador pelos· conceitos, pelas frases, uma 
cultura que é mais surpreendente pelo fato de 
que, tendo abraçado a carreira da Medicina, se 
revelaria um conhecedor, Inclusive, de proble­
mas jurídicos e políticos como ninguém. Man­
de! o meu telegrama. Devo dizer a V. Ex.•, hoje 
o tempo indo além, quando as paixões serenam, 
ou para soar a velha trase cediça, mas que 
sempre tem um lugar, pela oportunidade da 
Imagem- quando a poeira começa a assentar 
no chão, quando o vento já acabou de ajuntar 
os ciscos -, estamos vendo a grandeza da figu­
ra desse notável mineiro que tanto serviu ao 
Brasil. A polítA.ca passa, está passando, a exem­
plo do que está ocorrendo com a personalldade 
Imorredoura de um dos maiores lideres de toda 
a América Latina, o saudoso Presidente Getúllo 
Vargas. PeçO licença a V. Ex. a para, asso­
ciando-me às suas palavras, homenagear não só 
o intelectual mas o homem que construiu Bra­
sílla. Injustiçado, querido, odiado, discutido, co­
mentado, jamais sairá da História do Brasil, 
porque, efetivamente, foi um dos maiores Pre­
sidentes da Repúbllca que a terra brasileira co­
nheceu. 

O Slt. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) -
Multo obrigado a V. Ex.•, Senador Vasconcelos 
Torres. Os apartes de V. Ex.• sempre me hon­
raram, pela altivez, pela. sinceridade com que 
V. Ex. a os faz. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) 
- Muito sincero. E tenho a Impressão de que 
Interpreto o pensamento de quase todos os 
meus colegas, mesmo daqueles que na época da 
conflal!l'ação a eles se opunham - porque 
V. Ex.• sabe que a política apaixona, desgraça, 
separa, cria uma série de situações difíceis -
mas hoje acho que não há um aqui que deixe 
de prestar justiça à obra pioneira do Presiden­
te Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

O Sr. Lázaro Barboza (Goiás) - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) -
Um momento, nobre Senador Lázaro Barboza. 

V. Ex.a, Senador Vasconcelos Torres, lem­
bra-me, neste Instante, quando falo na festa 
dos ressentimentos esquecidos, um pensamento 
latino: Ilhil est quod conflcia.ta va.tusta. Não há 
nada que o tempo não acabe. Estou certo de 
que V. Ex.• forma comigo neste pensamento." 

Esse aparte, de Intenções modestas, mereceu, para 
surpresa minha, ampla divulgação na Imprensa e en­
sejou um agradecimento pessoal do próprio Juscelino, 
através do Deputado Tancredo Neves. 

A mensagem de Juscelino, na llnguagem caloro­
sa e cordial que lhe era própria, foi a última que de'le 
recebi e figura hoje, faço questão de dizer, entre as 
matares preciosidades de meu arquivo pessoal. 

Entrego, pois, à consideração dos Senhores Sena­
dores o presente Projeto, confiante em que as razões 
justificadoras por mim aduzidas encontrarão em to­
dos ampla e efusiva ressonância. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Vasconcelos Torres. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 272, DE 1976 
"Dispõe sobre a. instalação de equipamento 

, antipoluidor nos veículos automotores de via 
terrestre, e dá outras providências". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os veiculas automotores de via terrestre 

deverão obrigatoriamente ser dotados de equipamen­
to antipoluldor, que elimine os resíduos poluentes 
expelidos pelo motor. 

Art. 2.0 A partir do exercício de 1978, os veí­
culos automotores ,de via terrestre deverão sair das 
fábricas com o equipamento previsto no artigo an­
terior, sob pena de não setem registrados e licencia­
dos nos órgãos competentes de trãns!to. 

Art. 3.0 o Poder Executivo, ouvido o Conselho 
Nacional de Trânsito, regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

· Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
1ustltlcação 

A poluição ambiental nas gl'andes concentrações 
urbanas é em grande parte devida aos resíduos po­
luentes expelidos pelos veículos automotores, espe­
cialmente o monóxido de carbono. 

Assim, a exemplo do que vem sendo feito nos 
países mais adiantados, Impõe-se, a nosso ver, dotar­
se ()s veiculas de fabricação nacional de equipamento 
antlpoluidor, que evite que os gases venenosos produ­
zidos pelos motores dos veículos contaminem o ar. 

É esse objetivo especifico desta proposição, que 
prevê a instalação de equipamento antipoluidor em 
todos os veículos automotores produzidos no Brasil. 

Estabelece ainda, o projetado, que a partlt do 
exercício de 1978, os veículos deverão sair das fá­
bricas com o equipamento em questão, sem o que não 
poderão ser registrados e licenciados, por seus pro­
prietários, nos órgãos competentes de trânsito. 

Por derradeiro, a proDositura dispõe que o Poder 
Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Trânsito, 
regulamentará a lei decorrente no prazo de sessenta 
dias. 

É de assinalar-se, ainda, que a medida ora pre­
conizada é de natureza concorrente, podendo sua 
iniciativa partir tanto do Poder Exeeutivo como de 
membro do Congreso Nacional~ não havendo quais­
quer impedimentos de ordem jurídico-constitucional 
que vedem tal Iniciativa pelo Legislativo. 

Em assim sendo, por tratar de providência <lesti­
nada a preservar o melo-ambiente e a qualidade de · 
vida nas grandes concentrações urbanas, esperamos 
venha a proposição a mereeer a acolhida por parte de 
nossos nobres pares. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1976. - Vas­
concelos Torres 

As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia e de Transpartes, Comuntcações e 
Obras Públicas. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 273, DE 1976 
"Estabelooe equipamentos obrigatórios dOII 

veículos auton:totores de via terrestre, e dá ou­
tras providêndas". 

o Congresso Na1Jional decreta: 
Art. 1.0 os fabricantes de veiculas automotores 

de via terrestre deVl:!rão incluir os seguintes equipa­
mentos obrigatórios nos automóveis, camionetas, ca­
minhões e veículos de transporte de escolares, qual­
quer que seja sua ca.tegorla, que produ;lrem: 

I - encosto para a cabeça; 

II - espelho retrovisor Interno destacável; 
III - pára-cho<tues flexivels; 
IV - faróis dianteiros de bllodo; 
v - 1an temas traseiras vermelhas com p!sea'­

plsea cor âmbar. 
Art. 2.0 A partir do exerciclo de 1978, nenhum 

veiculo automotor de via terrestre novo será regis­
trado e licenciado nos órgãos competentes de trân­
sito sem os equipamentos obrigatórios Indicados no 
artigo an teria r. 

Art. 3.0 Os propr.letár1os ou responsáveis por vei­
culas automotores de vla terrestre particulares, o!l­
clals ou de aluguel -- terão prazo de 3 (três) anos, a 
partir da vigência desta lel, para Instalar nos veiculas 
os equipamentos obrigatórios ora indicados. 

Parágrafo único. A falta de cumprimento da 
exigência prevista ne.ste artigo Implicará na retenção 
do veiculo até a devida regularização .. 

Art. 4.0 O . Pode:r Executivo, ouvido o Conselho 
Nacional de Trânslt.o, regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta.) dias. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

art. 6.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

.Justificação 
Os equipamentos obrigatórios Indicados nesta pro­

posição, que devem Integrar todos os veiculas auto­
motores de via terrestre em circulação no Brasil, já 
são obrigatórios nos l~stados Unidos e na quase to­
talidade dos países da Europa Ocidental, sendo abso­
lutamente Indispensáveis para que se ofereça maior 
segurança ao condutor e aos ocupantes das várias 
categorias de veículos automotores de vla. terrestre, 
abrangendo automóveis de passeio, caminhões, ca­
mionetas e veículos d10 transporte de escolares. 

Tais equipamentos, que foram elencados por 
Emerson F!ttlpaldl na Comissão Parlamentar de In­
quérito de Defesa do Consumidor, poderão, em curto 
prazo, ser Instalados nos veículos novos por seus 
fabricantes, assim corno pelos proprietários de vei­
culas já em circulação. 

Nesse sentido, o projetado fixa prazos plenamente 
razoáveis, dentro dos quais os equipamentos em ques­
tão deverão ser instalados, sob pena de não-licencia­
mento e registro dos vt!iculos novos (a partir de 1978) 
e de retenção dos usados (a partir de 1979). 

~ de ressaltar-se que o encosto para cabeça, obri­
gatório em quase todos os paises, à exceção do Brasil, 
é fundamental para evitar uma série de danos que 
podem ser provocados no condutor ou passageiros dos 
veiculas, em caso de acidente. 

Por outro lado, <>s demais equipamentos desti­
nam-se a oferecer maior segurança aos veiculas, In-

cluslve no caso de colisões ou Impactos com outros 
objetos ou veleulos. 

A esta altura, é de assinalar-se que, embora em 
corrtorrn.ldade com o disposto no 1 2.0 do art. 37 da 
Lei n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966, seja atrlbulda 
competência ao Conselho Nacional de Trânsito para 
determinar os equipamentos obrigatórios dos veículos, 
não há qualquer Impedimento de ordem jurídico­
constitucional que vede ao Legislativo a iniciativa de 
leis da, espécie, mormente no caso de inércia do 
CONTRAN, sendo, In casu, matéria de competência 
conco~ente. 

Nesta conformidade, por consubstanciar exigên­
cia destinada a oferecer maior segurança aos veículos 
automotores de fabricação nacional, que poderá evi­
tar muitos acidentes pessoais, esperamos venha a 
proposição a merecer o apolo dos Ilustres membros 
do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1976. - Sena­
dor Vasconcelos Torres. 

As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 274, DE 1976 

"Altera a redação do parágrafo únlco do 
art. 1.• do De<lreto-lel n.O 194, de 24 de fevereirO 
de 1967." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 1.0 do Decreto­

lei n.O 194, de 24 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 •••• o ••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. A preferência por uma 
das hipóteses previstas neste artigo é Irretra­
tável e deverá ser comunicada pela entidade 
Interessada ao Banco Nacional da Habitação, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar do seu 
reconhecimento como entidade de fins filan­
trópicos, por ato do Conselho Nacional de Ser­
viço Social." 

Art. -2.0 Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

1ustlfieação 

Em sua redação original, o parágrafo único do 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 194/67 fixa o prazo de trin­
ta dias, contados da publicação do mesmo diploma, 
para que as entidades de fins filantrópicos se maul­
testem sobre a dispensa dos depósitos bancários, se 
com relação a todos os empregados, ou apenas quanto 
aos que não optaram pelo regime do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço. 

Posteriormente, a Lei n.O 5.406, de 9 de abril de 
1968, revigorou, também por trinta . dias, a Vigência 
daquele prazo, posslbllitando o exerc1clO da faculdade 
de opção. 

Esgotado este último prazo, reaberto pela Lei n.O 
5.406/68, Inumeráveis entidades de fins filantrópicos 
deixaram de comuulcar ao BNH a forma como prefe­
riam efetuar seus depósitos bancários. 

Além disso, todas as entidades reconhecidas de­
pois de 10 de maio de 1968 se encontram ao desam­
paro da faculdade lnstltuida pelo Decreto-lei n.O 
194/67. 

Essas duas situações anômalas, segundo nos pa­
rece lnd!sputável, merecem reparação pronta e efi-
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caz. Eis por que propomos i' consideração dos eminen­
tes pares a solução constahte deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões; 26 de outubro de 1976. - Sena­
dor Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 194, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a aplicação da legislação sobre 
o Rundo de Garantia do Tempo de Serviço às 
entidades de fins filantrópicos. · 

Art. 1,0 

Parágrafo único. A preferência por uma das 
hipóteses previstas no artigo é Irretratável e deverá 
ser comunicada pela entidade Interessada ao Banco 
Nacional da Habitação, no prazo de 30 <trinta) dias 
a contar da publicação deste Decreto-lei. 

A Comissão de Constituição e Justiça. 
O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Os pro­

jetos lidos serão publicados e encaminhados às comis­
sões competentes: 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário; 

lii lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO' N.0 556, DE 1976 

Nos termos regimentais, requeiro que não seja 
realizada sessão do senado nos dias 1.0 e 2 de novem .. 
bro, nem haja expediente em sua Secretaria. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Apro­
vado o requerimento, não haverá sessão no Senado 
nos dias 1.0 e 2 de novembro próximo, nem expediente 
em sua Secretaria. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 557, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição 
nos Anais do Senado Federal, da Ordem íio Dia do 
Excelentíssimo Senhor Comandante da Academia 
Militar das Agulhas Negras - AMAM, General-de­
Brigada Octavio do Espírito Santos, baixada por oca­
sião da entrega do Espadim da Turma "Marechal Jua­
rez Távora" ~m 21 de agosto do corrente. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -De acor­
do com o art. 233, 1 1.0 , do Regimento Interno, o re­
querimento será submetido a exame da Comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

lii lida a seguinte 
Brasília, 26 de ou~ubro de 197e. 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimen­

tais, substituir, na Comissão de Finanças, o Senador 
Lelte Chaves, pelo Senador Itamar Franco. 

Ao ensejo, renovo a V. Ex.• os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Franco 
Montoro, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Tendo 
em vista o expediente lido pelo Sr. 1.0 -Secretário, a 
Presidência, nos termos do item 22 do art. 52 do Regi­
mento Interno, designa o Sr. Senador Itamar Franco 
para integrar, como titular, a Comissão de Finanças, 
em substituição ao Sr. Senador Leite ·chaves. 

O SR. PRESIDENTE <Renato Franco) -Esgotada 
a liora do Expediente. 

Passa"se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
votação, em turno único, do ProJeto de Lei 

da Cãmara n.o 72, de 1976 (n.0 2. 600-A/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República, que dispõe sobre o Mer­
cado de Valores Mobiliários e cria a Comissão 
de Valores Mob!liárlos - CVM, tendo 

PARECERES, sob n.oa 803, 804 e &54 a 856, 
de 1976, das Comissões: 
- de Economia - 1.0 pronunciamento: favorá­

vel ao Projeto; 2.0 pronunciamento: favo­
rável à Emenda de Plenário nos termos de 
Subemenda que apresenta; 

- de Finanças - 1.0 pronunciamento: favorá­
vel ao Projeto, com voto vencido do Senhor 
Senador Mauro Benevides; 2.0 pronuncia­
mento: contrário à Emenda de Plenário; e 

- de Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade e juridicldade ao Projeto e contrá­
rio à Emenda de plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
de 5 do corrente com apresentação de emenda em 
plenário. O pres~nte projeto, cujo prazo. de trami­
tação se encerra no próximo dia 28, devera ser apre­
ciado como matéria em regime de urgência, de acordo 
com o disposto no art. 388, parágrafo único, do Re­
gimento Interno. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda e 
da subemenda. 

os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 72, DE 1976 
(N.0 2.600-A/76, na Casa de origem) 

De tntctattva do Sr. Presidente da República 
Dispõe sobre o mercado de valores m~~~li:í­

rios e cria a Comissão de V atores Mobiliar! OS 
- CVM. 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 
Art. 1.0 São disciplinadas e fiscalizadas de acor­

do com esta lei as seguintes atividades: 
I - a emissão e distribuição de valores mob!llá­

rios no mercado; 
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li - a negoclaç.ão e Intermediação no mercado de 
valores mob\liár!os; 

Ili - a organ!2ação, o funcionamento e as ope­
rações das boLsas de· valores; 

IV - a admlnllltração de carteiras e a custódia 
de valores moblllárlos <arts. 23 e 24); 

V - a auditoria das companhias abertas; 
VI - os serviços de consultor e anallsta de valo­

res mobiliários. 
Art. 2.0 São valores mobiliários sujeitos ao re­

gime desta lei: 
I - as ações, partes beneficiárias e debêntures, 

os cupões desses titulas e os bonus de subscrição; 
li - os certificados de depósito de valores mo­

blliárlos; 
lii - outros titulas criados ou emitidos pelas 

sociedades anônimas, a critério do. Conselho Monetá­
rio Nacional. 

Parágrafo único. Excluem-se do regime desta 
lei: 

I - os títulos da divida pública federal, estadual 
e municipal; 

II - os títulos cambiais de responsabilidade de 
Instituição financeira, exceto as debêntures. 

Art. 3.° Competi! ao Conselho Monetário Na­
cional: 

I - definir a política a ser observada na orga­
nização e no funcionamento do mercado· de valores 
mob!llárlos; 

II - regular a utilização do crédito nesse mer­
cado; 

III - fixar a orientação geral a ser observada 
pela Comissão de Valores Moblllárlos no exercício de 
suas atribuições; 

IV - definir as atlvldaües da Comissão de Valo­
res Mobiliários que de·vem .ser exercidas em coorde­
nação com o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. :Ressalvado o dlsposto nesta lei, 
a fiscalização do mereado financeiro e de capitais 
continuará a ser exercida, nos termos da legislação 
em vigor, pelo Banco <::entra! do Bra;sll. 

Art. 4.0 o Conselho Monetário Nacional e a Co­
missão de Valores Moblllárlos exercerão as atribui­
ções previstas na !e! para o fim de: 

I - estimular a formação de poupança e a sua 
aplicação em valores moblllárlos; 

U - promover a expansão e o funcionamento efi­
ciente e regular do mer.,ado de ações, e estimular as 
3.1>1icações permanentes em ações do capital soclal de 
companhias abertas sob controle de capitais privados 
nacionais; 

UI - assegurar o funcionamento eficiente e re­
gular dos mercados da bolsa e de balcão; 

IV - proteger os titulares de valores moblllár!os 
e os investidores do mercado contra: 

a) emissões lrregulates de valorse moblllárlos; 
b) atos Ilegais de administradores e acionistas 

controladores das companhias abertas, ou de admi-
nistradores de carteira de val<lres moblllár!os. . 

V - Evltar ou coibir mOdalidades de frl<ude ou 
manipulação destinadas :o criar condições artificiais 

de demanda, oferta ou preço dos valores moblllár!os 
negociados no mercado; 

VI - assegurar o acesso do público a Informa­
ções sobre os valores moblllárlos negociados e as com­
panhias que os tenham emitido; 

VII - assegurar a observância de práticas co­
merciais eqüitativas no mercado de valores mobiliá­
rios; 

VIII - assegurar a observância, no mercado, das 
condições de utlllzação de crédito fiXadas pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

CAPíTULO II 
Da Comissão de Valores Mlblllários 

Art. 5.0 li: lnstltulda a Comissão de Valores Mo­
biliários - CVM - entidade autárquica, vinculada 
ao Ministério da Fazenda. 

Art. 6.o A Comissão de Valores Mob!llários será 
administrada por um presidente e quatro diretores, 
nomeados pelo Presidente da República, dentre pes­
soas de !Ilhada reputação e reconhecida competência 
em matéria de mercado de capitais. 

§ 1.o o presidente e os diretores serão substitui­
dos, em suas faltas, na forma do regimento lntemo, e 
serão demlssivel8 ad nutum. 

§ 2.o o presidente da Comissão terá assento no 
Conselho Monetário Nacional, com direito a voto. 

§ 3.o A comissão funcionará como órgão de de­
liberação colegiada de acordo com o regimento pre­
viamente aprovado pelo Ministro da Fazenda, e no 
qual serão tlxadas as atribuições do presidente, dos 
diretores e do colegiado. 

1 4.0 O quadro permanente do pessoal da Co­
missão será constituído de empregos regidos pela le­
gislação trabalhista, cuJo provimento, excetuadas as 
!unções compreendidas no Grupo Direção e Assesso­
ramento Superior, será feito mediante concurso pú­
blico. 

Art. 7.0 A Comissão custeará as despesas neees- -
sárlas ao seu funcionamento com os recursos prove­
nientes de: 

I - dotações das reservas monetárias a que se 
retere o Art. 12 da Le! n.0 5. 143, de 20 de outubro 
de 1966, alterado pelo Decreto-lei n.O 1. 342, de 28 de 
agosto de 1974, que lhe forem atribuídas pelo Con­
selho Monetário Nacional; 

II - dotações que lhe forem consignadas no or­
çamento federal; 

III - receitas provenlen tes da prestação de ser­
viços pela Comissão, observada. a tabela aprovada pe­
lo Conselho Monetário Nacional; 

IV - renda de bens patrimoniais e receitas even­
tuais. 

Art. 8.0 Compete à Comissão de Valores Mobiliá­
rios: 

I - regulamentar com observância da politlca 
definida pelo Conselho Monetário Nacional, as maté­
rias expressamente previstas nesta lei e na lei de so­
ciedades por ações; 

II - admlnbtrar os registros lnstltuldos por esta 
lei; 

III - fiscalizar permanentemente as atividades e 
os serviços do mercado de valores mob!llárlos, de que 
trata o Art. 1.0 bem como a veiculação de lnform11-
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ções relativas ao mercado, às pessoas que dele par­
ticipem, e aos valores nele negociados; 

IV _ propor ao Conselho Monetário Naelonal a 
eventual fixação de limites máximos de preço, co­
missões emolumentos e quaisquer outras vantagens 
cobradás pelos lntermedlár'los do mercado; 

v - fls~al!zar e Inspecionar as companhias aber­
tas dada prioridade às que não apresentem lucro em 
bal~nço ou às que deixem de pagar o dividendo mi­
nlmo obrigatório. 

f 1,0 o disposto neste artigo não ex~lul a com­
petência das bolsas de valores com relaçao aos seus 
membros e aos valores mobiliários nelas negociados. 

§ 2.0 Resalvado o disposto no art. 28, a Comis­
são de Valores Moblllárlos guardará sigilo das Infor­
mações que obtiver, no exercício de seus poderes de 
tlscaUzação. 

1 3.o Em conformidade com o que dispuser s~u 
regimento, a Comissão de Valores Mob!llártos podera: 

I - publicar prol e to de ato norma tlvo para rece­
ber sugestões de Interessados; 

I! - convocar, a seu juizo, qualquer pessoa que 
possa contribuir com Informações ou opiniões para o 
aperfeiçoamento das normas a serem promulgadas. 

Art. 9.0 A Comissão de Valore,; Mobiliários terá 
jurisdição em todo o território nacional e no exerci­
elo de suas atribuições, observado o disposto no art. 
15, I 2.0, poderá: 

I - examinar registros contábeis, livros ou do­
cumentos: 

a) das pessoas naturais e juridlcas que Integram 
o sistema de distribuição de valores moblllários art. 
15); 

b) das companhias abertas; 
e) dos fundos e sociedades de Investimento; 
d) das carteiras e depósitos de valores moblllâ­

rtos (arts. 23 e 24); 

e) dos auditores Independentes; 
f) dos consultores e anaUstas de valores mobl· 

liãrlos; 
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou Ju­

ridicas, que participem do mercado, ou de negócios 
no mercado, quando houver suspeita fundada de frau­
de ou manipulação, destinada a criar condições ar­
tificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mo­
biliários. 

n - Intimar as pessoas referidas no inciso ante­
rior a prestar Informações ou esclarecimentos, sob 
pena de multa; 

III - requls!tar Informações de qualquer órgão 
públlco, autarquia ou emPresa públlca; 

IV - determinar às companhias abertas que re­
pubUquem, com correções <>u aditamentos, demonstra­
ções financeiras, relatórios ou Informações divulga­
das; 

V - apurar, mediante Inquérito administrativo, 
atos Ilegais e práticas não eqüitativas de adminis­
tradores e acionistas de companhias abertas, dos In­
termediários e dos demais participantes do mercado; 

VI - aplicar ao.s autores das infrações Indica­
das no !nclllo anterior as penalidades previstas no 
art. 11, sem prejuizo da responsabilidade civil ou 
penal. 

§ 1.0 Com o fim de prevenir ou corrigir situa­
ções anormais do mercado, como tais c<>nceitu!ldas 
pelo Conselho Monetário Nacional, a Comissão poderá: 

I - suspender a negociação de determinado va­
lor moblllário ou decretar o recesso de bolsa de va­
lores; 

II - suspender ou cancelar os registros de que 
trata esta lei; 

III - divulgar Informações ou recomendações com 
o fim de esclarecer ou orientar os participantes do 
mercado; 

IV - proibir aos participantes do mercado, sob 
cominação de multa, a prática de atos que especifi­
car, preju<liclals ao seu funcionamento regular. 

§ 2.o o Inquérito, nos casos do Inciso V deste, 
artigo, observará o procedimento fixado pelo Conse­
lho Monetário Nacional, assegurada ampla defesa. 

Art. 10. A Colnissão de Valores Moblllários ~ 
derã celebrar conv1m!os para a execução dos servi­
ços de sua competência em qualquer parte do terri· 
tório nacional, observadas as normas da legislação 
em vigor. 

Art. 11. A Cotnlssão de Valores Mobiliários po­
derá impor ooa infratores das narinas desta lei, da 
lei de sociedades por ações, das suas resoluções, bem 
como de outras normas legais cujo cumprimento lhe 
incumba fiscalizar, as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
I!- multa; 
III - suspensão do exercic'lo de cargo de adrnl­

ntstrador de companhia aberta ou de entidade do 
sistema de distribUição de valores; 

IV - lnabllltação para o exerciclo dos cargos re­
feridos no Inciso anterior; 

V - suspensão da autorização ou registro para o 
exercício das atividades de que trata esta lei; 

VI - cassação da autorização ou registro Indica­
dos no inciso anterior. 

§ 1.o A multa não excederá o maior destes va­
lores: 

I - quinhentas vezes o valor nominal de uma 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional; 

II - trinta por cento do valor da emissão ou 
operação Irregular. 

1 2.0 A multa cominada pela Inexecução de or­
dem da Comissão não excederá dez vezes o valor no­
minal de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Na­
cional por dia de atraso no seu cumprimento. 

§ 3.0 As penaUdades dos lnclsos III a VI somente 
serão aplicadas nos casos de infração grave, assim de­
finidos em normas da comissão, ou de reincidência. 

§ 4.0 As penalidades só serão Impostas com obser­
vância do procedimento previsto no § 2,o do art. 9.0, 
cabendo recurso para o Conselho Monetário Nacio­
nal, nos termos do regulamento por este aprovado. 

Art. 12. Quando o Inquérito, Instaurado de acor­
do com o § 2.o do art. 9.0 , concluir pela ocorrência de 
crime de ação pública, a Comissão de Valores Mobi­
Ilários oficiará ao Minlstârio Público, para a pro­
positura da ação penal. 

Art. 13. A Comissão de Valores Mobiliários man­
terá serViço para exercer atividade con.sultiva ou de 
ol'lentação junto aos agentes do mercaclo de valores 
mobiliário.~< ou a qualquer Investidor. 
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Parágrafo único. Fica a critério da Comi&são de 
Valore.s Mobiliários divulgar ou não as respostas às 
consultas ou aos cri.térios de orientação. 

Art. 14. A Comissão de Valores Mobiliários po­
derá prever, em seu orçamento, dotações de verbas 
às bolsas de valores, nas condições a serem aprovadas 
pelo conselho Monet.ário Nacional. 

CAPITULO III 
Do Sislema de Distribuição 

Art. 15. O sistema de distribuição de valores mo­
biliários cqmpreende: 

I - as inst1tui1;ões financeiras e demais socie ... 
dades que tenham por objeto disti'Ibuir emissão de va­
lores mobiliários: 

a) como agentes da companhia emissora: 
b) por conta própria, subscrevendo ou comprando 

a emisão para a co1ocar no mercado. 
II - as sociedades que tenham por objeto a 

compra de valores moblllários em circulação no mer­
cado, para os revender por conta própria; 

III - as sociedades e os agentes autônomos que 
exerçam atividades de mediação na negociação de 
valores mobiliários, em bolsas de valores ou no mer­
cado de balcão; 

IV - as bOlsas de valores. 
§ 1.° Compete ao Conselho Monetário Nacional 

definir: 
I - os tipos d•l instituição financeira que po­

derão exercer atividades no mercado de valores mo­
biliários, bem como as espécies de operação que 
poderão realizar e de serviços que poderão prestar 
nesse mercado; 

li - a especlali.zação de operações ou serviços a 
ser observada pelas sociedades do mercado, e as con­
dições em que poderão cumular espécies de operação 
ou serviços. 

§ 2.0 Em relação às instituições financeiras e 
demais sociedades autorizadas a explorar simultanea­
mente operações ou. serviços no mercado de valores 
mobiliários e nos mercados sujeitos à fiscalização do 
Banco Central do E:rasil, as atribuições da Comissão 
de Valores Mobiliários serão limitadas às atividades 
submetidas ao regime da presente lei, e serão exer­
cidas sem prejuízo das atribuições daquele. 

§ 3.0 COmpete ao COnselho Monetário Nacional 
regulamentar o disposto no parágr.afo anterior, asse­
gurando a coordenação de serviços entre o Banco 
Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliá­
rios. 

Art. 16. Depende de prévia autorização da Co­
missão de Valores Mobiliários o exercício das seguin-
tes atividades: · 

I - distribuição de emissão no mercado (art. 
15, I); 

II - compra de valores mobiliários para reven­
dê-los por conta própria (art. 15, Il); 

III - mediação ou corretagem na bOlsa de va­
lores. 

Parágrafo único.. Só os agentes autônomos e as 
sociedades com registro na comissão poderão exercer 
a atividade de mediação ou corretagem de valores 
mobllíários fora da bolsa. 

Art. 17. As bolsas de valore.s terão autonomia 
lldmlnlstratlva, financeira e patrimonial operando 
aob a supervisão da Comissão de Valores Moblllárlos. 

Parágrafo único. As bOlsas de valores Incumbe, 
como órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mo­
biliários, fiscaliZar os respectivos membros e as ope­
rações nelas realizadas. 

Art. 18. Compete à Comissão de Valores Mobl­
liártos: 

I - propor ao Conselho Monetário Nacional a 
aprovação de normas gerals sobre: 

a) condições para obter autorização ou registro 
necessário ao exercício das atividades indicadas no 
art. 17, e respectivos procedimentos administrativos; 

b) condições de idoneidade, capacidade financei..: . 
ra e habilitação técnica a que deverão satisfazer os 
administradores de sociedades os agentes autônomos, 
no exercício das atividades mencionadas na alínea 
anterior; 

c) condições de constituição e extinção das bolsas 
de valores, forma jurídica, órgãos de administração 
e seu preenchimento; 

d) exercício do poder disciplinar pelas bOlsas, so­
bre os seus membros, imposição de penas e casos de 
exclusão; 

e) número de sociedades corretoras, membros da 
bOlsa;· requisitos ou condições de lldmi&são quanto à 
Idoneidade, capacidade financeira e habilitação técni­
ca dvs seus administradores; e representação no re­
cinto da bOlsa; 

f) administração das bolsas; emolumentos, co­
missões e quaisquer outros custos cobrados pelas 
bolsas ou seus membros, quando for o caso; 

g > condições de realização das operações a termo; 
II - definir: 
a) as espécies de operação autorizadas na bolsa 

e no mercado de balcão: métodos e práticas que 
devem ser observados no mercado.; e responsabilida­
de dos intermediários nas operações; 

b) a configuração de condições artificiais de de­
manda, oferta ou préço de valores mobiliários, ou 
de manipulação de preço; operações fraudulentas e 
práticas não eqüitativas na distribuição ou Interme­
diação de valores; 

c) normas aplicáveis ao registro de operações a 
ser mantido pelas entidades do sistema de distri­
buição (art. 15). 

CAPITULO IV 
Da Negociação no Mercado 

Seção r 
Em.issãA> e Distribuição 

Art. 19. Nenhuma emissão pública de valores 
mobiliários será distribuída no mercado sem prévio 
registro na comissão. 

§ 1.0 São atos de distribuição, sujeitos à norma 
deste artigo, a venda, promessa de venda, -oferta à 
venda ou subscrição, assim como a aceitação de pe­
dido de venda ou subscrição de valores m-obiliários, 
quando os pratiquem a companhia emissora, seus 
fundadores ou as pessoas a ela. equiparadas. 

§ 2.0 Equiparam-se à companhia emissora para 
os flns deste artigo: 

I - o seu acionista controlador e as pessoas por 
ela controladas; 

II -o co-obrigado nos títulos; 
III - as Instituições financeiras _ e demais so­

ciedades a que se refere o art. 15, Inciso I; 
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IV - quem quer que tenha subscrito valores da 
emissão, ou os tenha adquirido à companhia emisso­
ra, com o fim de os colocar no mercado. 

§ 3.o Caracterizam a emissão pública: 
I - a utilização de listas ou boletins de venda 

ou subscrição, folhetos, prospectos ou anúncios desti­
nados ao público; 

III - a negociação feita em loja, escritório ou 
estabelecimento aberto ao público, ou com a utiliza­
ção dos serviços públicos de comunicação. 

§ 4.0 A emissão pública só poderá ser colocada 
no mercado através do sistema previsto no art. 15, 
podendo a comissão ·exigir a participação de insti­
tuição financeira. 

§ 5.° Compete à comissão expedir normas para 
a execução do disposto neste artigo, podendo: 

I - definir outras situações que configurem 
emissão pública, para fins de registro, assim como 
as casos em que este poderá ser dispensado, tendo ent 
vista o interesse do público Investidor; 

II - fixar o procedimento do registro e especifi­
car as informações que devam instruir o seu pedido, 
inclusive sobre: 

a) a companhia emissora, os empreendimentos 
ou atividades que explora ou pretende explorar, sua 
situação econômica e financeira, administração e 
principais acioni.stas; 

b) as caracteristlcas da emissão e a aplicação a 
.ser dada aos recursos dela provenientes; 

c) o vendedor dos valores mobiliários, se for o 
caso; 

d) os participantes na distribuição, sua remune­
ração e seu relacionamento com a companhia emis­
sora ou com o vendedor. 

§ 6.0 A comissão poderá subordinar o registro a 
capital mínimo da companhia emissora e a valor 
minimo da emissão, bem como :} que sejam divulga­
das a.s informações que julgar necessárias para pro­
teger os Interesses do público investidor. 

§ 7.0 O pedido de registro será acompanhado dos 
prospectos e outros documentos quaisquer a serem 
publicados ou distribuídos, para oferta, anúncio ou 
promoção do lançamento. 

Art. 20. A comissão mandará suspender a emis­
são ou a distribuição que se esteja processando em 
desacordo com o artigo anterior, particularmente 
quando: 

I - a emissão tenha sido julgada fraudulenta ou 
Ilegal, ainda que após efetuado o registro; 

li - a oferta, o lançamento, a promoção ou o 
anúncio dos valores se esteja fazendo em condições 
diversas das constantes do registro, ou com informa­
ções falsas, dolosas ou substanclahnente Imprecisas. 

seção n 
Negociação na Bolsa e no Mercado de Balcão 

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários 
manterá, além do registro de que trata o art. 19: 

I - o registro para negociação na bolsa; 
II - o registro para negociação no mercado de 

balcão. 
§ 1.0 Somente os valores mobiliários emitidos 

por companhia registrada nos termos deste artigo 
podem ser negociados na bolsa e no mercado de 
balcão. 

§ 2.0 O registro do art. 19 importa registro para 
o metcado de balcão, mru, não para a bolsa. 

§ 3.0 O registro para negociação na bolsa vale 
também como registro para o mercado de balcão, 
mas o segundo não dispensa o primeiro. 

§ 4.0 São atividades do mercado de balcão as 
realizadas com a participação das empresas ou pro­
fissionais indicados no art. 15, incJsos I, II e III, ou 
nos seus estabelecimentos, excluídas as operações 
efetuadas na bolsa. 

§ 5.° Cada bolsa de valores poderá estabelecer 
requisitos próprios para que os valores sejam admi­
tidos à negociação no seu recinto, mediante prévia 
aprovação da Comissão. 

§ 6.0 Compete à comissão expedir normas para 
a execução do disposto neste artigo, especificando: 

I - casos em que os registros podem ser dispen­
sados, recusados, suspensos ou cancelados; 

II - informações e documentos que devam ser 
apresentados pela companhia para a obtenção do 
registro, e seu procedimento. 

CAPiTULO V 

Das Companhias Abertas 

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos 
valores mobiliárias estejam admitidos à negociação 
na bolsa ou no mercado de balcão. 

Parágrafo único. compete à Comissão expedir 
normas aplicáveis à.s companhias abertas, sobre: 

I - a natureza das Informações que devam di­
vulgar e a periodicidade da divulgação; 

II - relatório da administração e demonstra­
ções financeiras; 

III - a compra de ações emitidas pela própria 
companhia e a alienação das ações em tesouraria; 

IV - padrões de contabilidade; relatórios e pa­
receres de auditores Independentes; 
. V - Informações que devam ser prestadas por 
administradores e acionistas controladores, relativas 
à compra, permuta ou venda de ações emitidas pela 
companhia e por sociedades controladas ou contro­
ladorM; 

VI - a divulgação de deliberações da assembléia 
geral e dos órgãos de administração da companhia, 
ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, 
que possam influir, de modo ponderável, na decisão 
dos investidores do mercado, de vender ou comprar 
valores mobiliários emitidos pela companhia; 

VII - as demais matérias previstas em lei. 
CAPiTULO VI 

Da Administração de Carteiras e Custória 
de Valores Mobiliários 

Art. 23. o exerciciO profissional da administra­
ção cte carteiras de valores mobiliários de outras 
pessoas está sujeito à autorização prévia da Comissão. 

§ 1.o o disposto neste artigo se aplica à gestão 
profissional de recursos ou valores mobiliários en­
tregues ao administrador, com autorização para que 
este compre ou Vf?nda valores mobiliários por oonta 
do comitente. 

§ 2.o Compete à comissão estabelecer as norm;ta 
a serem observadas pelos administradores na gestao 
de carteiras e sua remuneração, observado o disposto 
no art. 8.0 , inciso IV. 
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Art. 24. Compete à Comissão, a_utorlzar a ativi­
dade de· custódia de valores moblllarloo, cujo exer­
clcio será privativo das Instituições financeiras. e das 
bolsas de valores. 

Parágrafo único. Considera-se custódia. de va­
lores mobiliários o depó.sito para guarda, recebi!llento 
de dividendos e bonificações, resgate, amortlz~çao ou 
reembolso e exen~ícío de direitos de subscnçao, sem 
que o dePositário tenha poderes, s~.lvo a.utori~ação 
expressa do depositante em cada cáso, para alienar 
os valores mobiliários deposltadoo ou reapllcar as 
llnportânclas recebidas. 

Art. 25. Salvo mandato expresso com prazo não 
sb.perior a um ano, o administrado_!" de carteira e ,o 
depositário de valores mobiliários nao podem exercer 
o direito de voto que couber às ações sob sua admi­
nistração ou custüdla. 

CAPíTULO VII 

Dos Auditores Independentes, C<lnsultores 
e Analistas de V alares Mobiliários 

Art. 26. Somente as sociedades de auditores In­
dependentes reglsl;radas na COmissão de Valores Mo­
biliários poderão, para os efeitos desta lei e da lei 
de sociedades por ações, dar parec_er sobre as de­
monstrações financeiras de companhia aberta. 

~ 1.0 A COmiBSão estabelecerá as condições para 
o registro e o seu procedllnento, e definirá os casos 
em que poderá ser recusado, suspenso ou cancelado. 

§ 2.0 As sociedades de auditores independentes 
responderão civilmente pelos prejuízos que causarem 
a terceiros em virtude de dolo ou culpa no exercício 
das suas funções. 

Art. 27. A Comissão poderá fixar normas sabre 
o exercício das ati.vidades de oonsultor e analista de 
valores mobtlláriOJ::. 

CAPiTULO VUI 
Das Disposições Finais e Tra.nsitórtas 

Art. 28. O Banco Central do Brasil,' i Comissão 
de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Fe­
deral manterão un1 sistema de intercâmbio de infor­
tnações, relativas à fiscalização que exerçam, nas 
áreas de suas respectivas competências, no mercado 
de valores mobiliários. 

Art. 29. Enquanto não for instalada a COmissão 
de Valores Moblllá.rios, S\las fu>Jções serão exercidas 
pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. o Conselho Monetário Nacio­
nal regulamentará o disposto neste artigo quanto ao 
prazo para instalações e as funções a serem pro­
gressivamente assumidas pela comlssão,

1 
à medida 

que se forem in.sta.lando os seus serviços. 
Art. 30. Os servidores do Banco Central do 

Brasil, que forem colocados à disposição da Comissão, 
:para o exercício de funções técnicas ou de confiança, 
poderão optar pel!L percepção da retribuição, Inclu­
sive vantagens, a que façam Jus na órgão de origem. 

Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32. Revot:am-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDJ~NTE (Renato Franco) - Em vo­

tação a subemenda da Comissão de Economia. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. Fica prejudlcacÍa a emenda de ple-
nário. · 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
'É a seguinte a subemenda. aprovada: 

SUBEMENDA N.0 I-CE 
"Ao caput do art. 26 e seu § 2.0 , dê-se a seguln~ 

redação: 
Art. 26. Somente as empresas de auditoria 
contábil ou auditores contábeis independentes, 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários, 
poderão auditar. para as efeitos desta Lei, as 
demonstrações financeiras de companhias aber­
tas e das instituições, sociedades ou empresas 
que integram a sistema de distribuição e Inter­
mediação de valores mobiliários. · 
§ !.O • • • • .. •. • ...... •. • • ..... • .. • .. • • 
§ 2.0 As empresas de auditoria contábil ou au­
ditores contábeis independentes responderão ci­
vilmente pelos prejuízos que causarem a terceL­
ros em virtude de culpa ou dolo no exercício 
das funções pre_vistas neste artigo." 

O SR. PRESIDENTE <Renato Franca) -Passa-se 
ao item 2. 

Sobre a mesa, requerimento que será !Ido pela 
Sr. 1.0~Secretário. 

:Jõ: lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N.0 558, DE 1976 

Nos termos do art. 198, alinea "d", do Regimento 
Interno requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item n.0 II seja submetida 
ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -De acor­
do com a decisão da Plenário, o item 2 será subme-
tido em último lugar. · 

Passa-se ao item 3. 
Votação, em turno única, do Requerimento 

n.o 510 de 1976, da Senhor Senador Mauro Se~ 
nevideS1 solicitando a transcrição, nos Anais do 
)Senado Federal, do relatório divulgado pelo 
Blspo de Nova Iguaçu, Dom Adriano Hypólit<t, 
sobre o atentado de que foi vítima e, da nota 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil a 
respeito do mesmo atentado. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senaclores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

~A SEGUINTE A MAT~RIA CUJA TRANS­
CRIÇAO ~ SOLICITADA: 

BISPO RELATA SEQUESTRO 
Relatório 

A seguir,. Dom Adriano Hypólito passou à leitura 
do relatório que preparou, contando todos os porme­
nores da violência. Sua íntegra é a seguinte: 

Na quarta-feira, dia 22 de setembro, pelas 1~ 
horas, sai do meu gabinete da Cúria Diocesana. Tinha 
acabado a expediente normal meia hora mais tarde. 
O último atendido então foi nosso operário Fidells, 
que foi assaltado no domingo anterior e- vinha pedlr; 
um adiantamento r . ...., ' 1 ' . _;- n:"<::ci à galeria, maS 
fiquei ,_,, .. ,-,~:_,, minutos eom o 
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P. Henrique e o P. David, da Catedral. No meu Volks­
wagen Sedan já estavam sentados meu sobrinho Fer­
nando Leal Webering, ao volante e, no banco traseiro, 
sua noiva Maria Del Pilar Igleslas. 

Pelas 19hl5min, me despedi, entreio no VW ao 
lado de Fernando e saimos. Tomamos o caminho de 
todos os dias. Sem notar nada de extraordinário. 
íamos para casa, no Parque Flora. Pilar, q,ue apro­
veita todas as tardinhas a carona, ficaria no caminho, 
na rua Paraguaçu. 

Ao entrarmos na Rodovia Pres. Dutra (direção de 
São Paulo), um pouco depois do km 13, como um ca­
minhão passasse em alta velocidade-, tivemos de nos 
manter no acostamento. Aí estava parado um Volks­
wagen vermelho, que atrapalhou um pouco a nossa 
entrada na Dutra. Passamos do acostamento para a 
rodovia e parece que o VW vermelho seguiu atrás 
de nós. 

Ji>assamos sob o viaduto que liga a rua Roberto 
Silveira com a estrada de Ambal e o bairro da Posse 
mas, como fazemos , nos últimos meses para evitar 
um cruzamento perigoso e muito movimentado da 
praça da Posse, seguimos até o posto de Gasolina e 
dobramos à direita pela rua Minas Gerais. Continua­
mos por eSsa rua normalmente. No ponto onde a rua 
Minas Gerais, corta a rua Gama, na esquina à es­
querda, estava parado um carro de faróis acesos que 
procurou avançar com rapidez na nossa frente. Fer­
nando avançou mais rápido, pelo que o repreendi. 
Dobramos, como sempre, à direita, pela rua Gama, 
dai entrando pela esquerda na rua D. Benedita. Dois 
carros nos seguiam. Fernando observou: "Parecem 
malucos, ou ~tão brigando." Eu acrescentei: "Apresse 
mais para a gente não se envolver na briga." Ele ace­
lerou e assim entramos à esquerda na rua Maçam­
bique. Logo depois um VW vermelho nos fechou. Pa­
ramos um instante e olhamos indignados. Logo reco­
meçamqs a viagem, sem ainda percebermos a situação 
real. Eu estive certo de que era mesmo uma briga 
dos dois carros. Galgamos a rua Moçambique, que é 
Jadelrosa e curta, e no topo dobramos à direita para 
a rua Paraguaçu, que é onde mora Pilar, no fim, 
na penúltima casa antes de entrar na estrada de 
Ambai. Eu disse a Fernando que se aproximasse mais 
do meio-fio, para Pilar poder saltar sem perigo e os 
briguentos poderem passar sem nos incomodar. 

Uns cinco metros antes do portão de Pilar, o VW 
vermelho nos cortou pela frente e um outro carro 
pelo lado. Saltam cinco ou seis homens armados de 
pistolas, ameaçadores, e se aproximam do nosso carro. 
Do meu lado um grita: "li: um assalto. Sala logo senão 
atiro." Hesitei um pouco, tentando saber ele que se 
tratava. Com palavrões abriram a porta de meu lado 
e me puxaram. Tropecei e cai. Perguntando ainda: 
''Meu irmão, o que foi que eu lhe fiz?" 

Com brutalidade, dois elementos me arrastaram 
e me atiraram no banco traseiro do carro deles, com 
pancadas na cabeça e no corpo, para eu me acacha­

. par. Ainda vi por dois ou três segundos a cara do que 
la no volante, chamando-me atenção os óculos qua­
drados sem aro. • O outro elemento, de cara .redonda. 
e rude, tinha as faces marcadas· por cicatrizes de 
espinhas infeccionadas. Julgo ter visto ainda Pilar 
imóvel na· frente do portão da casa dela e algumas 
pessoas, imóveis também, nas portas da padaria que 
fica logo depois da casa de Pilar, na esquina da rua 
Paraguaçu com a estrada de Ambai. 

Logo o elemento que estava ao lado do motorista 
se virou com pancadas para mim e me encapuzou. O 
capuz era de fazenda grossa, parecendo lona. Senti­
me asfixiar. Amarrou o capuz, mas ainda pude ver 
as algemas: eram pretas, talvez de ferrugem. Ainda 

me algemando, deram o arranque com toda violência, 
sempre batendo-me na cabeça e no corpo para eu 'me 
abaixar. Logo me algemou, primeiro no pulso do braço 
direito e depois na mão esquerda. Senti que viraram 
pela estrada da Ambal, na direção de Nova Iguaçu. 
Sempre me batiam, soltando palavrões. A cena na 
porta da casa de Pilar deve ter durado uns oito a dez 
minutos e foi multo violenta. 

Depois de uns poucos minutos de encapuzado, 
com as voltas do carro sempre em disparada lOuca, 
perdi totalmente a noção de espaço. Não consegui um 
só instante identificar os 1ugares por onde passáva­
mos. Andamos por estrada asfaltada, por estrada de 
paralelepípedos, por estradas de barro. Sempre em 
alta velocidade. Parecia uma viagem de loucos. Logo 
no começo, ouvi o elemento da direita dizer para o 
motorista: "Este .serviço vai render quatro milhas." 

Daí a pouco, começou a me apalpar1 à procura tal­
vez de arma ou de carteira. Como não encontrasse 
nem uma nem outra, começou a cortar os botões de 
minha batina, um por um. E quando descobriu os 
bolsos, esvaziou-os. Num eu tinha lenços, os óculos 
.de leitura e um terço. No outro, a agenda de bolso, 
com meus documentos e algum dinheiro e ainda len­
ço~. Tirou tudo o que encontrou. 

Depois de corrermos como loucos ·uns trinta ou 
quarenta minutos, paramos (antes tinha feito duas 
O!J. três paradas) . Sairam do rarro e daí a pouco 
mandaram que eu .sai.sse também: "Saia... (com 
palavra). Sai puxado. A primeira coisa que fizeram 
foi tirar toda a roupa, deixando-me inteiramente nu. 
Ai então tentaram enfiar-me na boca o gargalo de 
uma garrafa de cachaça. Senti nos lábios o gosto e 
resisti. Não insistiram, mas um derramou a cachaça 
no capuz. Senti-me asfixiar e cal no crão estribu­
chando. Pensei que ia perder completamente os sen­
tidos, mas aos poucos me recuperei. 

Eu estava deitado, no lado esquerdo, num chão 
irregular de pedras e gravetos. A uma distância de 
50-100 metros ouvia-se passar algum carro, devíamos 
estar assim I>erto de uma estrada. 

começaram os tnsultos e provocações. Havia um 
que rugia como fera. Outro me disse: "Chegou tua 
hora miserável, traidor vermelho, nós somos da ação 
(não' me recordo se disseram ação1 aliança ou co­
mando) anticomunista brasileira e vamos tirar vin­
gança. Você é um comunista traidor. Chegou a hora 
da vingança para você, depois é a hora do bispo Ca­
lheiros, de Volta Redonda, e de outros traidores. Te­
mos a lista dos traidores.'' Depois acrescentaram: 
'Diga que é comunista, miserável!" Ao que respondi: 
"Nunca fui, não sou nem serei comunista. O que eu 
fiz foi sempre defender o povo." De vez em quando 
me davam pontapés. 

A certa altura ouvi, numa distância que calculo 
de 20 metros aproximadamente, a voz de Fernando 
que gritava: ''Não f·açam isto comigo, eu não fiz 
nada." Tive a impressão de· que estavam bateng.o nele. 
Resolvi então falar: "Deixem o rapaz, ele nao tem 
culpa d.e nada. O que foi que ele fez?" Repeti. ainda 
outra vez estas ou palavras semelhantes. Alguem re­
trucou: "Que nada. Quem ajuda comunista é comu­
nista!" 

começaram a lançar spray no meu corpo. ~ 
sentia o borrifar e o frio do spray. Tinha um cheiro 
acre. Pensei que iam me queimar. Escutei alguém 
dizer: "lt prá cortar". Depois em disseram dua:s V!­
zes: "O chefe deu ordem pra não matar, voce nao 
vai morrer não. É só prá aprender a deixar de ser 
comunista". Houve uzn silêncio mais prolongado e 
então me deram orderh de entrar novamente no car .. 
ro. A cena tinha durado entre 30 a 40 minutos. 
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Empurraram-me,, todo nu, para den_tro do carro, 
novamente no banco traseiro. Sempre encapuzado e 
algemado. Fizeram-.me acachapar ao máximo no 
banco, sempre as custas de pa:ncadas, depois colo­
caram por cima de mim umas t1ra.s do que a<:ho que 
tinha sido minha batina. 

o <!arro arrancou. Quem falava agora no volante 
era um elemento de' voz fanhosa. O outro Indivíduo, 
ao lado do motorista, falava enrolado, dava berros 
selvagens, como qU(~ para me amedront~r. Recome­
çou uma corrida selvagem, como anteLormente. O 
elemento da direita começou a abrir as algemas, o 
que conseguiu com multa dificuldade. Depois me 
amarrou fortemente com cordas, prim~iro as mãos. 
Com a ponta da mesma corda desceu até os meus 
pés e amarrou fortemente também os tornozelos. 

Senti que andávamos correndo por estrada asfal­
tada ou de paraleleplpedos ou de barro. A.s vezes, es­
távamos mais perto de lugar mais habitado, pois eu 
ouvia vozes de crianças ou latidos. Paramos duas ve­
zes. Em certo momento, julguei que estávamos perto 
de minha casa, pois os latidos dos cachorros pare­
ciam conhecidos. S<>mpre em corrida louca. Não fa­
lavam. Apenas o elemento da direita acomodava de 
vez em quando os Uapos da batina sobre mim, pa­
rece que para eu não ser visto. Devemos ter anda­
do uma meia hora. :Paramos então. 

o elemento da direita saiu do carro e me deu· 
ordem de sair. O motorista ficou no carro que estava 
ligado. Puxou-me para fora com violência. Só podia 
sair arrastado, porqlLle a corda me tolhia o movtmen ... 
to. Devia ficar de cócoras. Assentei-me no estribo. 
Ai o sujeito me deu uma pancada no pescoço dizen­
do: "Baixa a cabeç::~o". Nesse momento, passa na rua 
um carro pesado. Com um safanão violento me ati­
rou na calçada. C•.t deitado. Quando me voltei, o 
carro tinha arrancado com violência. Note! que era 
vermelho. Foi só antes dessa pancada no pescoço 
que me retiraram o capuz. 

Nu e atado fiquei na calçada. Era uma rua ajei­
tada, com pouca luz, lembrando alguns bairros de 
Nova Iguaçu. Na casa defronte, uma luz fraca saída 
da janela. Tentei desamarrar a corda, mas os nós es­
tavam muito apertados. Passa um carro da esquerda 
para a direita, bem perto de mim. Faço um gesto 
com as mãos amana.das. Vêem mas não param. Do 
outro lado, vejo andando três mulheres. Preferi não 
fazer sinal nenhum. Passa um segundo carro da es"­
querda para a direita também. Não me vê? Nisto se 
aproxima, cro lado da rua em que me encontro, um. 
rapaz. Chega-se perto de mim e eu peço: "O Sr. po­
de me desamarrar? Eu sou padre e fui assaltado". 
Começa a me ajudar. Nisto Chega, vindo da direita, 

·um carro que pára e pergunta: "0 que é que acon­
teceu?" Digo o que l'ol. Um senhor salta, vem me lljU­
dar a cortar as cordas e pergunta o que eu preciso. 
Respondo: "Uma calça". Ele promete Ir buscar, por­
que mora perto. Eram cerca de 2lh45min. 

Juntaram-se alguns homens que me perguntam 
o que aconteceu. Tento explicar. Não entendem os 
nomes das ruas e dos bairros. Pergunto então: "Em 
que bairro de Nova Iguaçu a gente está?" "Acham 
certa· graça e respondem: "O senhoii está em Jaca­
repaguá". Perguntam ainda se estou ferido. Aí des­
cubro que o spray tne deixou todo vermelho. 

Dai a pouco, "' carro voltou, trazendo-me uma 
calça e um blusão: Convida-me em seguida a Ir ver 
o padre da paróquia. Diz que é perto. Despeço-me 
das pessoas que me ajudaram e mostraram interesse 
por mim,. entro no carro e seguimos. Aí o motorista se 
revelá como repórter fotográfico da Manchete, Sr. 
Adir Mera. 

Chegamos à Casa Paroquial, na praça Seca. O 
vigário demora em atender. Neste momento passa 
uma rural, cheia de pessoas. Adir descobre na Rural 
um amigo major do Exército, a quem cnmunlca o 
ocorrido. Acham necessário irmos à delegacia de Ma­
dureira, para declarações à polícia. Aparece o Pde. Pe­
drn, vigário da paróquia, que me conhece de nome e 
estranha minha situação. 

Na rural, que estava fazendo propaganda eleltn­
ral, entro com o Sr. Adir e o major Kunners. Vamos 
à 29.• Delegacia. O delegado Zona! me ouve, acha de 
Início que se trata não de assalto mas de crime po­
lítico e afinal declara que a jurisdição, no caso com­
pete a Nova Iguaçu. Seriam 22h30min. Foram ,·;,,. 
gando alguns padrr.s de Nova Iguaçu, acompanhados 
de vários leigos, amigos meus. Faço algum relato. 
Vêm repórteres. Vem um funcionáric do DOPS, de­
clarando que meu caso está sob a alçada do DOPS. 
Era mais de meia noite, quando saimos rumo ao 
DOPS: dois funcionários dessa instituição de segu­
rança, o Sr. Adir, o Pde. David Keegan, da catedral, e 
eu. vamos num veículo do DOPS. 

No DOPS, fui interrogado pelo Dr. Borges Fortes. 
Soube então que o meu VW tinha explodido na fren­
te da CNBB e que meu sobrinho Fernando tinha sido 
encontrado. Ele e a noiva estavam a caminho do 
DOPS. Durante meu depoimento - interrogatório, 
avisaram que o Sr. Núncio Apostólico queria me ver. 
Como demorassem em atendê-lo, entrou de repente 
na sala de depoimento, para me cumprimentar e 
trazer-me solidariedade. Depois saiu da sala, dizendo 
que esperava por mim até o final do interrogatório. 

Depois de três horas, chegaram Fernando e Pilar. 
O delegado Dr. Borges Fortes mandou Fernando para 
o Hospital Souza Aguiar, para fazer exame. O de­
poimento deles dois ficaria para mais tarde. Meu 
depoimento deve ter durado cêrca de hora e meia ~ 
foi gravado. o delegado fez depois um apanhado que 
li e assine!. 

Terminado o depoimento, fui ter com o Sr. Nún­
cln Apostólico. Pelas três e meia, saímos o Pde. David 
e eu, com o Sr. Núncio Apostólico. Fomos primeiro à 
sede da CNBB, para cumprimentar o secretário, D. 
Ivo Lorscheider. Diante da sede da CNBB estava o 
meu VW quase que destruido completamente. 

Conversamos um pouco com D. Ivo e da CNBB 
seguimos para o Colégio Santa Marcellna, no Alto 
da Bôa Vista, onde ficamos hospedados com o Sr. 
Núncio. 

Na parte da manhã recebi a visita do cardeal l>. 
Eugênio, do Arcebispo de Nlteroi, D. José Gonçalves 
.da Costa, do Bispo-auxiliar do Rio de Janeiro, D. 
Eduardn Koaik. Com este último fui ao ocullllta, pois 
se perderam meus dois óculos no seqüestro. Em se­
guida, me retirei para o Centro de Estudos do Su­
maré, a cnnvite de D. Eugênln, para repousar." 

Excomunhão 
A CNBB distribuiu a seguinte nota, assinada pelo 

cardeal Aloisio Lorschelder, lembrando a excomunhão 
para seqüestradores. 

1 - A presidência da CNBB faz público o teor 
do Canon 2343, parágr~fo '3, do Código de Direito Ca· 
nônlco: "Quem praticar violência contra a pessoa de 
um patriarca, arcebispo ou bispo, embora só titular, 
incorre em excomunhão "latae sententiae" (Automa­
ticamente) reservada de modo especial a , Sé Apos· 
tólica." 

2 - Castiga este Canon as injúrias reais, conals· 
tentes em ações contra o corpo, ou contra a. liberda­
de, ou contra a dignidade. 
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3 - Recorda a mesma Presidência que este cas­
tigo canônico aponta a gravidade do delito cometido 
contra dom Adriano Mandarlno Hypólito, bispo de 
Nova Iguaçu, RJ. 

4 - Com toda a comunidade católica, a Presi­
dência da CNBB pede a Deus que Inspire melbores 
sentimentos aos que ora incorreram na dolorosa mas 
necessária sanção eclesiástica." 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n.o 532, de 1976, do Senhor senador Accioly 
Filho, solicitando sejam anexados aos Projetos 
de Lei do Senado n. os 88, 179, 253, 259, 264 e 
268, de 1975; e 72, 81 e 126, de 1976, que já tra­
mitam em conjunto, os de n.0 • 207 e 232, de 
1976, dos Senhores .Senadores Roberto Satur­
nínu e Fausto Castelo-Branco, que dispõem 
sobre a legl.slação do Imposto sobre a Renda e 
proventos de qualquer natureza. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o llprovam, queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A Presidência fará .cumprir a del!beração do Ple­

nário. 
O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Item 5: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 185, do Senhor Senador José 
Sarney, que altera a redação dos artigos 11 e 
143 e revoga dispositivos da Consolidação das 
Lel.s do Trabalbo, aprovada pelo Decreto-lei n.O 
5. 452, de 1,0 de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n.O• 501, 502 e 503, de 
1976, das Comissões: 

- de ConstituiçíW e Justiça, pela constituclo· 
nalidade e j urldlcldade; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças~ favorável 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Votação do projeto, em primeiro turno. 
os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO ;DE :LEI DO SENADO N.o 185, de 1975 
"Altera a redaçíUI :dos artigos Il .e 143, e 

revoga dispositivos da ,Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de ,maio de ·1943." 
. O Congresso Nacional d"9reta: 
Art. 1.0 o art. 11 da Consolidação das Leis do 

'Trabalbo, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 

de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 11. Não havendo disposição em con­
trário, a prescrição dos direitos assegurados aos 
empregados só ocorrerá dois anos após· a ces­
sação do contrato de trabalho. 

Parágrafo único. Contra os menoreS de 
18 (dezoito) anos níUI corre prazo de prescri­
ção." 

Art. 2.0 O art. 143 da Consolidação das Lel.s do 
Trabalho, suprimido o texto do caput, passa a vigorar 
coDl a seguinte redação: 

"Art. 143. 'O empregador que deixar de 
conceder férias ao empregado que às mesmas 
tiver feito jus ficará obrigado a pagar-lhe uma 
importância correspondente ao dobro das fé­
rias não concedidas, salvo se a recusa funda­
mentar-se em qualquer dispositivo do presente 
Capítulo." 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

A~. 4.0 Revogam-se os artigos 119 e 440 da Con­
solldaçao das Leis do Trabalbo e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Item 6: 
· Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 142, de 1976, do Senhor Sena­
dor Nelson Carneiro, que regula a Indenização 
à dependente, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.o 522, de 
1976, da Comissão: 
- de ConstituiçíW e Justiça. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessíUI 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo, . 

É lido e aprovado o segnlnte 

REQUERIMENTO N.O 559, DE 1976 
Nos termos do art. 350, combinado com a allnea 

"c" do art. 310 do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da votação do Projeto de Lei do Senado n.0 142, 
de 1976, a fim de ser feita na sessão de 25 de novem­
bro próximo. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976 .. -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Em con­
seqüência da deliberação do Plenário, a votação da 
matéria fica adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Item 7: 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Lei do Senado n.0 252, de 1976-DF, que eleva em 
Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mllbões de cru­
zeiros) o limite atribuído ao GOvernador do 
Distrito Federal para abertura de créditos su­
plementarés, tendo 

PARECERES, sob n.os 868 a 870, de 1976, das 
Comissões: 
- de ConstituiçíW e Justiça, pela constitucio­

nalidade e jur!dic!dade; 
- do Distrito Federàl, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. <Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto.· 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma-

necer sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto Irá à ComlssíW de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 231>, de 1976, do Senhor Se-
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nador Mauro Benevides, que altera a Lei 
n.0 6.182, de 11 de dezembro de 1974, e dá ou-
:tras providências, tendo · 

PARECERES, sob n.0• 863 a 865, de 1976, das 
Comif!.sõe'3: 
- de Con$tituiçiW e JllStlça, pela constitucio­

nalidade e j urldicldade, nos termos de subs­
titutivo que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favorável ao Projeto 
nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça; e 

- de Serviço f'tiblico, favorável ao Projeto nos 
termos do substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em pri­
meiro turno. 

Se nenhum dos 8rs. Senadores desejar fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votàção o substitutivo, que tem preferência 

regimental. 
Os Srs. Senadorefl que o aprovam, queiram per­

manecer sentados. <Pausa.) 
Aprovado. Fica prejudicado o projeto. 
A matêria Irá à Comissão de Redação, "à fim de 

ser redigido o vencido, para o segundo turno regi­
mental. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EME1IDA N.0 1-CCJ 
(Substitutiva) 

Altera a Lei n.0 6 .182, de 11 de dezembro de 
197 4, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Auxiliares de Ensino, contratados me­

diante seleção pública, realizada anteriormente à Lei 
n.o 6 .182, de I! de dezembro de 1974, manter-se-ão 
em suas funções, mesmo após o decurso do prazo má­
ximo legalmente estipulado no Item I, do art. 14, do 
referido Diploma, até que a respectiva Universidade 
crie Curso de Mestrado na área de conbecimen to a 
que se vincule o docente ou em área afim, a juízo do 
seu Departamento. 

§ 1.0 Aberta a Inscrição ao Curso de Mestrado, 
referido no caput deste artigo, nele serão Inscritos 
compulsoriamente os Auxiliares de Ensino beneficia­
dos pela presente Lei. 

§ 2,0 O disposto neste artigo não veda ao Auxi­
llar de Ensino ~ real12:ação de mestrado fora de sua 
Universidade, desde que, para tanto, esta disponha de 
recursos. 

Art. 2.0 A presenl;e Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE <Renato Franco) -De acor­

do com requerin1ento anteriormente aprovado, passa­
remos, agora, ao item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
dó Senado n.0 102, de 1975 <complementar), do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que dispõe so­
bre a obtenção de empréstimos simples pelos 
Servidores Públicos ao Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 4 a 
6, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior tendo a votação a;dlada por falta de quorum. 

A votação da inatêrla, nos termos dos art. 322, 
Inciso !I, alinea.a, e 328 do Regimento Interno, será 
feita pelo processo nominal, sendo necessário para a 
sua aprovação o voto favorável da maioria da compo­
sição da Casa. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP> -Peço a pa­
lavra para encaminhar a votação, 'Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Tem a 
palavra, para encaminhar a votação, o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto que vai ser votado, de Iniciativa do Se­
nador Nelson Carneiro, estabelece que os recursos ge­
rados pelo Programa de Formação do Pa trlmônlo do 
Servidor Público - PASEP - poderão ser aplicados 
em operações de empréstimos simples aos servidores 
públicos, em montante não superior a três vencimen­
tos percebidos, observados os critérios de segurança, 
rentabilidade, liquldez e as nonnas aprovadas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Na discussão da matéria, e pelas Informações que 
chegam ao nosso conhecimento, é pensamento de pelo 
menos parte dos Representantes da Maioria votar 
contra o projeto. · 

Quero declarar que o MDB é Inteiramente solidá­
rio à sua aprovação. E não nos parece existir nenhu­
ma razão objetiva que lhe Impeça a aprovação. Tra­
ta-se de recursos que, por definição, pertencem aos 
servidores públicos. Não aprõvar o projeto significa 
permitir que parcel.a..s de recursos que pertencem ao 
servidor possam ser emprestadas a terceiros, para fi .. 
nalidades das mais diversas, mas não ao próprio ser­
vidor. 

A situação é paradoxal e Insustentável, Sr. Presi­
dente pois é dinheiro que constitui patrimônio do 
servidor e vai ser entregue a estranhos, e não poderá 
ser aplicado em empréstimos ao próprio servidor. 

Qual a razão? O servidor não oferece garantia, 
não há interesse social nesse empréstimo, há vlolaçiW 
de quaisquer outras normas- que garantam os emprés­
timos feitos por instituições financeiras? 

o projeto dispõe claramente que esses emprésti­
mos serão feitos observados os critérios de segurança, 
rentabilidade, liquidez e mais normas aprovadas pelo 
Conselho Monetário Nacional. Portanto, todas as ra­
zões Invocadas, no sentido da Inexistência de garan­
tia suficiente ou haveria violação de quaisquer outras 
normas que deveriam disciplinar os financiamentos, 
estão afastadas, porque o projeto, no art. 1.0 , dispõe, 
expressamente, que serão observadas as normas bal .. 
xadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Há, Sr. Presidente, uma única razão, que precisa 
ser colocada claramente. O patrimônio do servidor po­
de servir para financiamento aos mais interessados, 
não ao próprio servidor. Desigualdade, lniqüld~de, in­
justiça, que o projeto do Senador Nelson Carneiro visa 
corrigir. 

Por estas razões, como Líder do MDB, declaro que 
a votação de nossa Bancada é Inteiramente solidária 
ao Projeto de Lei n.0 102, de profundo sentido social 
e econômico, da propositura do nobre representante 
do Rio de Janeiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Renato .Franco) - Concedo 
à palavra. ao nobre Senador Saldanha. Derzi, para en­
caminhar a votação. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

o projeto em exame tem por objetivo assegurar 
ao servidor público a concessão de empréstimo 
simples, em montante não superior a três venci­
mentos percebidos, com recursos gerados pelo Pro­
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Pú­
blico (PASEP). 

2. Conforme definido em seu Regulamento (De­
creto n.0 71.618, de 26-12-72), o PASEP tem por flna­
lldades prineipals corrigir distorções da renda e as­
segurar ao servidor público patrimônio Individual 
progressivo, estimulando a poupança e possibll!tan­
do, paralelamente, a utilização dos recursos acumu­
lados em favor do desenvolvimento econômico-social 
do País, objetivos, aílás, que vêm sendo plenamente 
alcançados. 

3. Efetivamente, além da distribuição de cotas 
no valor de Cr$ 4,8 bilhões aos beneficiários - Isto 
ao longo dos quatro exerclclos compreendidos entre 
1-7-71 a 30-6-75 - as aplicações dos recursos, nos 
segmentos mals importantes da economia nacional, 
elevaram-se em 30-5-75 a Cr$ 8,0 bilhões, assim dis­
tribuídos: Cr$ 2,6 bilhões em financiamentos de ca-, 
pltal de giro ao comércio e Indústria, Cr$ 2,0 bilhões 
em Investimentos, lricluldo o setor público, Cr$ 3,2 
bilhões em repasses ao BNDE e Cr$ 227 milhões em 
aquisição de Obrigações Reajustávels do Tesouro Na­
cional. 

4. Por força de disposição contida na Lei com­
plementar n.0 19, de 26-6-74, regulamentada pelo 
Decreto n.0 74.333, de 30-7-74, e na Resolução n.o 298, 
de 30-7-74, expedida pelo Banco Central do Brasil. 
passou o Banco do Brasil a responder: (I) pela admi­
nistração do PASEP, ou seja, pelos serviços de arre­
cadação e controle das contribuições e dlstribúlção 
de resultados; e (11) pela reapllcação, exclusivamen­
te em financiamentos de capital de giro, dos retor­
nos das aplicações efetuadas com recursos gerados 
até 30-6-74, em valor não superior a Cr$ 3 bilhões, 
a preços de junho de 1974. 

• 
. 5. Em conseqüência, os recursos do PASEP, cap-

tados a partir de 1.0 -7-74 - juntamente com os do 
Programa de Integração Social (PIS> - foram trans­
feridos para a esfera de aplicação do Banco Nacio­
nal de Desenvolvlmento Econômico fBNDEl. Com 
·essa medida, o Governo Federal teve o propósito de 
direcionar tais recursos para a implementação, de 
forma concentrada, de programas especiais de inves­
timento, calcados na sua programação mais geral re­
lativa ao desenvolvimento econômico e social do Pais. 

6. Vê-se, portanto, que a proposição sob exame, 
se transformada ·em lei, viria de encontro aos objeti­
vos retroenuncladoS, seja pelo desvio de ponderável 
parcela de reeursos para fins outros que não os 

·pretendidos, seja por desvirtuar a finalidade primei­
ra do Programa, qual seja a de estimular a poupan­
ça, como filosofia de desenvolvimento. 

7. Por outro lado, afigura-se desnecessária a 
edição de lei para a finalidade preconizada pelo pro­
jeto, uma vez que os servidores públicos já têm aces­
so à modalidade de empréstimo simples, em consig­
nação, tradicionalmente praticada pela Calxa Eco­
nômica Federal CCEF>, valendo ainda mencionar as 
de crédito eXIstentes no Pais para o financiamento 
de consumo. 

8. Além do mals, com a unificação contábil dos 
recursos do PIS e do PASEP pela recente Lei Comple­
mentar n.0 26, de 11 de setembro de 1975, foi lnstl­
tuido novo. beneficio em favor dos servidores, os quais, 
sem pre)mzo das vantagens que já lhes são asse­
guradas, poderão, a partir de 1.0-7-76, retirar ao final 
de cada exercício financeiro valor correspondente a 
um salário mlnimo vigente na região, desde que es­
tejam cadastrados há mais de 5 anos e seus venci­
mentos sejam iguais ou Inferiores a 5 vezes aquele 
salário. · 

Pelas razões expostas, a Maioria Inclina-se pela 
rejeição do projeto. (Multo bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - .Sr. Presi­
dente peço a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE <Renato Franco) - Tem 
V. Ex.• a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para en­
calninhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente: 

li: pena que esse projeto não tenha pedra Inau­
gural. Se tivesse a Inauguração de pedra, esse pro­
jeto seria aprovado. 

Estamos no tempo em que só valem as pedras 
fundamentais, e como o Poder Legislativo não dis­
tribui pedras fundamentais, mas apenas as prefei­
turas e os governos estaduais - onde tudo é objeto 
de pedra fundamental - esse projeto vai ser rejei­
tado pela ARENA. 

Val ser rejeitado por quê, Sr. Presidente? O pro­
jeto nem sequer obriga; o projeto diz que os recur­
sos poderão ser aplicados em operações de emprésti­
mo simples. 

Mas a critério de quem, Sr. Presidente? A crité­
rio do próprio PASEP, e observadas determinadas con­
dições. 

O surpreendente é que essas Informações, agora 
tra:~:ldas pelo Lider Saldanha Derzi, só cheguem ao 
Congresso Nacional hoje, quando o projeto é de 18 
de junho de 1975; passou pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que lhe deu parecer favorável; foi 
examinado pela Comissão de Serviço Público _Civil, 
com parecer favorável; transitou pela Comlssao de 
Finanças e contou, inclusive, com o voto do nobre 
Senador Saldanha Derzi. E esses ilustres Senadores 
não sentiram que o projeto era prejudicial? Se o 
Governo não se interessou em mandar essas infor­
mações, por que, então, surpreender o Se;:ado, na 
hora da votação com esclarecimentos que nao foram 
submetidos à apreciação dessas Comissões?. O q'!e 
quer o Projeto é que o dinheiro do functonari.o pu­
blico possa. ser emprestado a esse funcionário publico. 

Todos sabemos que o dinheiro do PASEP _e o do 
PIS estão sendo distribuídos para as construçoes mi­
lionárias, que vão se mu!11ipllcando 'pelas grandes 
cidades. , 

li: preciso que o dinheiro do fu!'cloná,rio público 
seja aplicado em favor do funcionaria publico. Esse 
funcionário público vai ter festa no seu di!'. Com cer­
teza no dia 28 várias serão as proclamaçoes de amor 
aos funcionâriÓs públicos, em meio de pedidos de vo­
tos para a ARENA. 

Mas, agora, a ~A Irá r~jeltar o projeto que 
assegura aos !unclonarlos o direito de pedir empres­
tado três vencimentos ao PASEP. Ainda mais·- co­
mo eu disse - não é uma obrigação, "poderão ser''. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - V. Ex.• 
permite um ~rte? 
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O SR .NELSON CARNEIR<) (MDB - RJ) - Pois 
não. 

O Sr. Saldanha Derd <ARENA - Ml') -Senador 
Nelson Carneiro, rE,almente V. Ex.• tel.ll, em parte, 
razão. porque ... 

O SR. PRESIDENTE <Renato Franco. Fazendo 
soar a campainha.) - Informo ao nobre Lider Sal­
danha Derzi que niio pode ser dado aparte em en­
caminhamento de votação. 

O SR. NELSON <OARNEIRO (MDB - RJ) - Ima­
gino o que o nobre Líder la dizer. 

Realmente, tenho razão quando critico que mais 
de um ano se haja passado sem que o Governo se 
apercebesse desse projeto, sem que sentisse que ele 
passou pela Comissiio de constituição e Justiça, que 
passou pela Comissão de Serviço Público Civil, que 
foi aprovado na Comissão de Finanças, e, a não ser 
uma ·restrição do Senador Relvídio Nunes, sempre 
unanimemente. Nenhum voto contrário. 

Na hora em que se Inauguram tantos calçadões 
- para a alegria do Senador Vasconcelos Torres -
na hora em que o Governo faz essa peregrinação, pe­
dindo votos dos trabalhadores e dos funcionários pú­
blicos, é bom acentuar que essa pedra fundamental 
não é lançada, essa não dá votos, Sr. Presidente. As 
pedras fundamentais têm sempre estridentes fanfar­
ras, anunciando a presença dos governantes, e - co­
mo também disse o Senador Vasconcelos Torres -
em companl>la dos candidatos da ARENA. 

Este é um pro;leto do Movimento Democrático 
Brasileiro. Não pode ser aprovado às vésperas das 
eleições. Daí, Sr. Presidente, confio que, rejeitado 
hoje, amanhã será convertido em lei. Acabada a elei­
ção surgirá mensa1:em neste sentidO, ou qualquer 
Senador da ARENA oferecerá projeto semelhante. 

O que é preciso é que se deiXe de Inaugurar tan­
tas pedras fundamentais. Ainda outro dia, o Senhor 
Presidente da República esteve em Niterói, para inau­
gurar o começo d,a :abertura de um túnel! 

O meu saudoso chefe otávio Mangabeira costu­
mava dizer que Go'•ernador do Estado não compa­
recia a lançamento de pedra fundamental. Só com­
parecia à lnauguraç,io da obra já realizada. 

Infelizmente, estamos na época das pedras fun­
damentais, e essas pedras fundamentais é que ex­
plicam a rejel9ão deste projeto, que obteve, nesta Ca­
sa, parecer unânime• de três Comissões e que aqui 
está em debate desde junho de 1975 portanto há 
16 meses. Ou não há assessoria do Governo ou então 
essa assessoria é Incapaz; e todos nós sabemos'que h.Í 
assessorias deste Governo, todos os Mlnistêrlos . têm 
assessores no Senado Federal. Por que não levar as 
considerações agora expostas ao exame das Comls­
'sões técnicas? Agoru, depois de todos os Senadores 
se terem manifestado é que vamos rejeitar o proje­
to, somente porque "elo uma Informação contrária? 
Isso não exalta o Poder Legislativo, 

E é por Isso, Sr. Presidente, que espero o pro­
jeto seja aprovado e se não o foi, hoje, será Inevi­
tavelmente amanhã, porque a Idéia é boa e os mem­
bros da ARENA estão sempre à cata de boas Inicia­
tivas. Esse projeto sl!rá vitorioso. (Multo bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (LoUrival Baptista) - Val­
se passar à votação, que será feita nominalmente. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os devidos 
lugares, uma vez que a votação será feita pelo siste­
ma eletrônico da con·~gem dos votos. 

Procede-se d votação pelo processo eletrô­
nico. 

VOTAM "NAO" OS SRB. SENADORES 
Petrônio Portella, Líder da ARENA 
Arnon de Mello 
Augusto Franco 
Benedito Ferreira 
Helvídio Nunes 
Italívlo Coelho 
Jarbas Passarinho 
J essé Freire 
João Calmon 
José Guiomard 
José L!ndoso 
Mattos Leão 
Mendes Canale 
Otto Lehmann 
Paulo Guerra 
Saldanha Derzi 
Vasconcelos Torres 
Vlrgi!lo Távora 

VOTAM "SIM" OS SRB. SENADORES 
Franco Montoro, Líder do MDB 
Agenor Maria 
Amaral Peixoto 
Danton Jobim 
Dirceu Cardoso 
Itamar Franco 
Lázaro Barboza 
Nelson Carneiro 
Paulo Brossard 
Roberto Saturnlno 
Ruy carneiro 
Cattete Pinheiro 
Daniel Krleger 
Renato Franco 
Teotônio Vilela 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Vo­
taram ~'SIM" 15 Srs. Senadores; "NAO", 18 Srs. Se­
nadores. 

O projeto foi rejeitado. 
l!i o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 102, DE 1975 

(Complementar) 
Dispõe sobre à obtençã.o de empréstimos 

simples pelos Servidores Públicos ao Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Pú­
blico. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os recursos gerados pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 
<PASEP), de que trata a Lei complementar n.0 8, de 
3 de dezembro de 1970, poderão ser aplicados em 
operações de empréstimos simples aos· servidores pú­
blicos, em montante não superior à soma de 3 <três> 
vencimentos percebidos, observados os critêrlos de 
segurança,. rentabllldade, Uquldez e as normas apro­
vadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 2.0 Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revógam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (LOurival Baptista) - Es­

gotada a matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à. apreciação do Projeto de Decreto Le­

gislativo n,o 39, de 1976, que autoriza o Presidente da 
República a ausentar-se do Pais, no decurso da prl-
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meira quinzena de novembro vindouro, para um 
encontro com o Presidente da República do Peru, na 
fronteira brasileiro-peruana, entre as cidades de 
Tabatinga e Ramon Castillo, dependendo de parece­
relJ das ComJssões de Constituição e Justiça e de Rela­
ções Exteriores. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Italívio Coelho o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENJI. - RJJ - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE {Lourival Baptista) - Com a 
palavra o nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Slt. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.> - Sr. Presidente, 
confiante no seu espírito de justiça peço a palavra 
pela ordem, para, rapidamente, dizer que, citado no­
minalmente no encaminhamento da votação de um 
projeto, onde considerações foram feitas a respeito 
de proD.unciamento meu, e, sem querer tumultuar os 

. trabalhos - já que a pauta é grande desejo fazer 
um reparo ao discurso proferido pelo Senador Nelson 
C~rne'iro. Tenho a esclarecer que, na descrição das 
visitas que o Prefeito Marcos Tamoyo fez à cidade do 
Rio de Janeiro - Isso exclusivamente a bem da 
verdade, para que o Senador Nelson Carneiro conhe­
ça melhor o seu Estado e a sua cidade- não foi Inau­
gurada nenhuma pedra fundamental. Nenhuma. E 
não teve a presença, sequer, de uma fanfarra. Têm 
sido visitas puramente objetivas. 

Espero que, em cumprimento ao Regimento, Sr. 
Presidente, já que a matéria que S. Ex.• encaminhou 
à votação é totalmente diferente daquela do projeto 
a que me referi, V. Ex.• me assegure o .direito de 
fazer esse reparo. Em que pese a amizade e a sim­
patia que tenho pelo colega, Senador Nelson Carnei­
ro, ele não está "por dentro" do que acontece no Rlo 
de Janeiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJJ - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista> - Que­
ro lembrar ao nobre Senador Vasconcelos Torres que 
a Mesa foi liberal. v. Êx.• não poderia, jamals, ter 
falado em assunto que não fosse referente ao pro­
jeto em votação. 

O Sr. Vasconcelos Torres <ARENA - RJ) - Mas 
o meu colega falou. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - V. 
Ex.• não pode dialogar com a Mesa. já usou da pala­
vra, já disse o que quis. Agora, vamos continuar a 
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1976. 

O Sr. Vasconcelos Torres (!\.RENA - RJ) - Peço 
perdão a V. Ex.• 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ) -Peço a pa­
lavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Eu 
· perguntaria a V. Ex.• se é para levantar uma questão 
de ordem referente ao projeto em apreciação? 

O Sr. Nelson Carneiro <MDB - RJ) - Não. Fui 
citado pessoalmente, Sr. Presidente. V. Ex.• consentiu 
que o nobre Sr. Relator ... 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Eu 
pedlrla a V. Ex.• que deixasse sua palavra para outra 
oportunidade; vamos fazer ultimar a apreciação do 
projeto. Depois V. Ex.• voltará à questão de ordem. 

O Sr. Nelson Carneiro <MDB - RJ) - Com mul­
to prazer. Aguardarei que V. Ex.• me conceda a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Italívio Coelho, para 
emitir parecer em nome da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. ITALtVIO COELHO !ARENA - MT. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pela Mensagem n.o Sll, de 1976, ao Congresso 
Nacional, o Excelentísslmo Senhor Presidente da Re­
pública solicita a necessária autorização para ausen­
tar-se do País, nos termos dos arts. 44, item 111, e 80, 
da Constituição, upor algumas horas, em dia a ser 
determinado, no decurso da primeira quinzena de 
novembro vindouro", a fim de encontrar-se com o 
Presidente do Peru, "em um ponto da fronteira brasi­
leiro-peruana, no Rio Amazonas, entre as cidades de 
Tabatlnga e Ramón de Castlllo, oportunidade em que 
serão examinados temas de interesse das relações en­
tre os dois governos". 

Encaminhada a matéria à Câmara dos Depu­
tados, a Comissão de Relações Exteriores elaborou o 
com!petenta Projeto de Decreto Legislativo, decla­
rando, no mérito: 

"Aquele encontro entre oo Presidentes do 
Brasil e do Peru se revelJte da maior lmpor­
tãncla com objetivos exames de temas de ln­
teress~ das relações entre os dois Países, com 
altos resultados para o fortalecimento dos la­
ços que unem elJsas duas Repúblicas Latino­
Americanas." 

A sua vez decldlu, também em parecer unanlme-
11lente aprovado, a Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa ao falar sobre as preliminares de co­
nhecimento: 

"Feita a análise quanto a esses aspectos, en­
tendemos que não existe qualquer óbice a ser 
levantado, quanto à constitucionalidade e juri­
dicldade da proposição. Por outro lado, não há 
reparo a fazer quanto à técnica legislativa." 

Esta Comlssão, por Iguais motivos, opina n_!l sen­
tido de que a matéria prossiga em sua tramltaçao, ou­
vida, no mérito, a Comissão de Relações Exteriores do 
Senado, por não encontrar-lhe qualquer elva de ln­
jurldlcldade ou Inconstitucionalidade, nem defeito de 
técnica legislativa. · 

Era o que tlnha a relatar, Sr. Presidente. (Multo 
bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - So­
licito, ao nobre Senador Saldanha Derzi, o parecer 
da Comissão de RelaçõelJ Exteriores. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. para 
enÜtir parecer.) - Sr. Presidente e srs. Senadores: 

Em cumprimento ao que preceituam os arts. 44, 
Inciso III, e 80, da Constituição, o Senhor Preslde~­
te da República sollclta ao Congresso Nacional a 
necessária autorização para ausentar-se do País, por 
algumas horas, em dia a ser determinado, no decur­
so da primeira quinzena de novembro vindouro. 

o Senhor Presidente da República deverá en­
contrar-se com o Presidente da República do Peru, 
em um ponto da fronteira brasileiro-peruana, no rio 
Amazonas, entre as cidade de Tabatlnga e Ramón 
Castlllo. 

Nesse encontro, os dois Chefes de Estado exami­
narão temas de interesse das relações entre os res­
pectivos Governos, na linha dos entendimentos já em 
curso, entre suas Chancelarias. 

A Câmara manifestou-se pela concessão da. au­
torização solicitada, ouvidas, previamente, suas Co-
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missões de Constitulçã<> e Justiça e de Relações Ex­
teriores. 

A s<>llcltação formulada pelo Senhor Pres.ldente 
da República está em. perfeita ordem e o motlVo da 
ausência prevista - intensificação de relações com 
um Pais vizinho, tradlckmahnente amigo do Brasil 
- coincide com os Interesses de paz e de cooperação 
Internacional que sempre Inspiraram nossa polltlca 
externa. 

Assim, face ao exposto, opinamos pela concessão 
da autorização ao Senhor Presidente da República 
para ausentar-se do Pais, por algumas horas, no de­
curso da primeira qu:tnzena de novembro vindouro, 
com o fim de reunir-SI~ com o Presidente do Peru, no 
terrttórto desse País, nos termos previstos no Proje­
to de Decreto LegtsJat:lvo aprovado pela. Câmara dos 
Deputados. · 

Esse o nosso parecer, Sr. Presidente. <Multo bem!l 
O SR. PRESIDEN'rE (Lourival Baptista) - OS 

pareceres são favoráveis. 
Completada a lns1;rução da matéria, passa-se à 

sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da pa­

lavra para discuti-lo, vou encerrar a .discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. <Pa.usa.) 

' Aprovado. 
A matéria Irá à Clomlssão de Redação. 
O SR. PRESIDEN'IE (Lourival Baptista) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Nelson carneiro 
para uma eXplicação pessoal. ' 

O_ SR. NELSON CARNEIRO 1MDB - RJ. Em ex-
pllcaçao j}essoal.) - S.r. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Vasconcelos Torres não tem 
razão. Critiquei as pedras fundamentais que estilo 
sendo lançadas neste :Pais apenas a título eleitoral. 
Mas, ao me referir ao Prefeito da Cidade do Rio de 
Janeiro, não quis atribuir a S. Ex.• lançamento de 
pedra fundamental nenhuma. Apenas, como disse o 
Senador Vasconcelos Torres, S. Ex.a, em companhia 
de parlamentares e de candidatos da ARENA esteve 
visitando o subúrbio da Penha, no Rio de Ja;,elro, e 
ali prometeu fazer um calçadão. Não é nem pedra 
fundamental, Sr. Presid.ente. S. Ex.a comemorou, aqui 
da tribuna, apenas a j>romessa do Prefeito Marcos 
Tamoyo. Faço votos para que S. Ex.a cumpra a pro­
messa, para o bem-estar daquela I>OPUiação. 

Mas,. as pedras fundamentais ai estão, Sr. Pre­
sl_dente, JOgadas tanto para o alto, que um dla cal­
r~ sobre as nossas próprias cabeças. Não há, neste 
PaiS, e nunca houve, temta pedra fundamental como 
nos dias de hoje. Ent.mdo que devíamos até fazer 
um proJeto de lei proibindo a presença dos Chefes 
de Executivo Federal, l!~tadual e Municipal nos lan­
çamentos de pedra fundamental. Eles só deveriam 
comparecer à lnaugura1:ão das obras. 

Acredito que V. Ex.", Sr. Presidente, como Gover­
nador de Sergipe, teve sempre mais alegria em Inau­
gurar a.s obl'as do que em lançar as pedras ftlllda­
mintais. Estou ce~ que o nobre Senador Vascon­
ce os Torres tambem participará desta opinião. 

Era o esclarecimento que gostaria de prestar a 
S. Ex.• (Muito bem! Pahnas! l 

O SR. PRESIDENTE (Lourtval Baptista) - Sobre 
a mesa, redação final de matéria em regime de ur­
gência, que será lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

li: lido o seguinte: 

PARECER N.O 883, DE 1976 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.O 39, de 1976 (n.0 77-B/76, na Câma­
ra dos Deputados). 

Relator: Senador José UndAlSO 

A Comissão apresenta a redação final do Proje­
to de Decreto Legislativo n.0 39, de 1976 (n.o 77-B/76, 
na Càmara dos Deputados), que autoriza o Presiden­
te do República a ausentar-se do País, no decurso da 
primeira quinzena de novembro vindouro, para um. 
encontro com o Presidente da República do Peru, na 
fronteira brasileiro-peruana, entre as cidades de Ta­
batinga e Ramón Ca.stillo. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de .1976. -
Danton Jobim, Presidente - José Lin<loso, Relator 
- Mendes Canale - Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N.O 883, DE 1976 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 39, de 1976 (n.0 77-B/76, na Câmara 
dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
nos termos do art. 44, Inciso m, da Constituição, e 
eu, ...................... , Presidente do Senado Fe-
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1976 

Autoriza o Presidente da República Fe­
derativa do Brasil a ausentar-se do Pais no de­
curso da primeira quinzena de novembro vin-
douro. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 11: o Presidente da Repúbnca Federati­

va do Brasil autorizado a ausentar-se do País no 
decurso da primeira quinzena de novembro vind~uro 
para um epcontro com o Presidente da República do 
Peru, na fronteira brasileiro~peruan~ entre as cida-. 
des de Tabat!nga e Ramón Castlllo. ' 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Achando-s~ em regime de urgência a proposição 
cuJa redaçao final acaba de ser lida esta deve ser 
submetida Imediatamente à apreciação do Plenário. ' 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la 
declaro encerrada a d!Bcussão. ' 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aj>rovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Sobre 
a mesa redação final de matéria em regime de ur­
gência,' que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N.0 884, DE 1976 
Da Comlssio de Redaçio 

Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 72, de 1976 (n.• 
2. 600-A/76, na Casa de origem). 

Relator: Senador Otto Lehmann. 
A Comissão apresenta, em anexo, a redação fi­

nal das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 72, de 1976 (n.0 2.600-A/76, na Casa de 
origem) que dispõe sobre o mercado de valores mo­
biliários' e cria a Comissão de Valores Mobiliários, 
esclarecendo que, além da subemenda da Comissão 
de Economia à emenda n.o 1 de Plenário, inclui emen­
das de redação que em nada alteram a substância 
do Projeto (emendas de n.as 1, 2, 3, 5 e 6). 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1976. -
Danton Jobim, Presidente - Otto Lehmann, Relator 
- Mendes Canale - Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N.0 884, DE 1976 
Redação final das emendas do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmara n.• 72, de 1976 (n.0 

2.600-A/76, na _Casa de origem). 

Emenda N.0 1 
<da Comissão de Rede.ção) 

Ao art. 1.0 

Onde se lê: "são disciplinadas ... " 
Leia-se: "Serão disciplinadas ... " 

Emenda N.0 2 

(da Comissão de Redação) 
· Ao item IV do art. 1.0 

Suprima-se a referência aos arts. 23 e 24. 

Emenda N.0 3 

<da Comissão de Redação) 
A alínea "a" do item I do art. 18 
Onde se lê: " ... indicadas no art. 17 ... " 
Leia-se: " indicadas no art. 16 ... " 

Emenda N.0 4 

Ccorresponde à subemenda da CE à emenda n.• 1 de 
Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 26 e seu § 2.0, a seguinte 
redação: 

"Art. 26. Somente as empresas de audi­
toria contábil ou auditores contábeis Indepen­
dentes, registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários, poderão auditar, para os efeitos 
desta Lei, as demonstrações financeiras de 
companhias abertas e das instituições, socie­
·dades ou empresas que integram o sistema de 
distribuição e intermediação de valores mobi­
liários. 
.............................................. 

1 2.0 As empresas de auditoria contábil ou 
auditores contábeis Independentes responderão, 
civilmente, pelos prejuízos que causarem a ter­
ceiros em virtude de culpa ou dolo no exerci­
cio dw; funções previstas neste artigo." 

Emenda N.0 5 

(da COmissão de Redação) 
Escreva-se com inicial maiúscula a palavra "co­

missão" no § 3.0 do art. 5.0; no caput e nos §§ 4.0, 
5.0 e 6.0 do art. 19; e no caput do art. 20. 

Emenda N.0 6 
(da Comissão de Redação) 

Suprima-se da ementa e do art. 5.0, capat a sigla 
"CVM". 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -Achan­
do-se em regime de urgência a proposição cuja re­
dação final acaba de ser lida, deverá esta ser subme-

. tida à Imediata apreciação do Plenário. · 
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso 
da palavra para discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto voltará à 

Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - SO­

bre a mesa a redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n.O 252, de 1976-DF, aprovado na Ordem do Dia 
da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
único, do art. 355, do Regimento Interno, se não hou­
ver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. !.O-Secre­
tário. <Pausa.) 

É lido o seguinte 

PARECER N.O 885, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.• 252, de 1976-DF. 

Relator: Senador Otto Lehmann. 
A comissão apresenta a redação final do Pro­

jeto de Lei do Senado n.O 252, de 1976-DF, que eleva 
em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru­
zeiros) o limite atribuído ao Governador do Distrito 
Federal para abertura de créditos suplementares. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1976. 
- Danton. Jobim, Presidente - Otto Lehmann, Re­
lator - Mendes Canale - Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N.O 885, DE 1976 
Redaçio final do Projeto de Lei do Senado 

n.O 252, de 1976-DF, que eleva em Cr$ ..... . 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruz~l­
ros) o limite atribuído ao Governador do D1s .. 
trito Federal para abertura de créditos suple­
mentares. 

o Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 É elevado em Cr$ 500.000.000,00 (qui­
nhentos rnllhões de cruzeiros) o limite para abertu­
ra de créditos suplementares atribuido ao Governa­
dor do Distrito Federal pelo art. 7 .O da Lei n.O 6.280, 
de 9 de dezembro de 1975 que estima a receita e fixa 
a despesa do Distrito Federal para o exercício finan­
ceiro de 1976. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDE;STE (Lourival Baptista) - O pa­
recer vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de pu­
bllcação de redação final, que será lldo pelo Sr. 1.0 -

Secretárto. 
É lldo o sE,gulnte 

REQUERIMENTO N.0 560, DE 1976 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, 

requeiro dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, da. redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 252, de 1976--DF. 

Sala das SessÕe,s, em 26 de outubro de 1976. -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Em 
votação o requertme:nto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à Imediata 

apreciação da redaçíio final. 
Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quíser fazer uso 

da palavra para dillcuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. SenadorE,g que a aprovam, queiram per-

manecer sentados. CPausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à >:anção. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Es­
gotada a matéria da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Franco Montara, 
que falará como Lider. 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB - SP. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo registrar, para que conste dos Anais do 
Senado, acontecimento de elevada significação para a 
Medicina bras!leira e para a cultura nacional. 

Em data de ontem, Instalou-se na Capital de São 
Paulo, a XXX Assembléia Médica Mundial, conjun­
tam~n te com o VIU Congresso da Associação Médica 
Brasileira e o l Congresso Médico Mundial. Este con­
clave, como já se pode verificar pelo noticiário de 
hoje, terá elevada significação para o exame dos pro­
blemas da saúde pública no Brasil e no mundo. 

Ligado a este acontecimento, deu-se um evento 
que merece o registro e a homenagem que - tenho 
certeza - será de todo o Senado. Nesta oportunidade 
assumiu a Presidência da Associação Médica Mundlai 
um médico brasileiro, Presidente da Associação Mé­
dica Brasileira, o Dr. Pedro Kassab, um dos homens 
que honram a Medicina e a cultura nacional. Tendo 
sido um denodado batalhador das causas da saúde 
Pública e da defesa dn Medicina, teve, agora, os seus 
méritos reconhecidos pela sua eleição, unânime, para 
o primeiro posto da Medicina m undlal. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AMJ - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Ouço, 
com prazer, o aparte d" V. Ex.• 

O Sr. José Llndoso <ARENA - AM) - V. Ex.•, ao 
reg!Btrar este fato, pusta homenagem a um dos ho-

mens que mais se têm dedicado à causa da medicina 
públlca deste País. 

Em 1972, aqui apresentamos um projeto de lei 
oferecendo consideraçõea - e V. Ex.a. conhece este 
projeto de lei - relativamente ao problema de saúde 
públlca, problema do fumo e outros aspectos perti­
nentes à propaganda e sua autenticidade com res­
peito ao consumidor. 

O SR. FRANCO MONTORO lMDB - SP) - Pro­
jeto, aliás, da maior significação social e nacional. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AMl - Do Dr. 
Pedro Kassab recebemos, não a rejeição, mas aquela 
colaboração alta dentro do espírito das revistas cien­
tíficas, procurando dar um sentido singular àquela 
colaboração, no sentido de, financiando as institui­
ções, procurara preservar o consumidor dos malefí­
cios de uma propaganda desorientada. Este homem 
que, na sua vida pública do País, servindo à Medicina 
tem servido à justiGa e à verdade, tem prestado um 
dos maiores serviços a causa pública brasileira. O 
Brasil deve-se orgulbar da eleição que ora V. Ex.a, 
com tanta oportunidade, registra, para orgulho nosso> 
nessa Assembléia de alta categoria internacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) O apar­
te de V. Ex.•, na dupla qualidade de Membro deste 
Senado, Professor Universitário e pela Liderança da 
ARENA, caracteriza bem o sentido objetivo e nacio­
nal da homenagem que se presta a essa ilustre fi­
gura do médico e do cidadão. 

Quero acre·scentar, Sr. Presidente, que o nobre 
Senador Jarbas Passarinho tencionava fazer igual 
comunicação, mas concedeu-me a prioridade, por se 
tratar de um cldactflo de são Paulo e lá estar sendo 
realizado esse Congresso Médico Mundial. As mani­
festações revelam a universalidade das homenagens 
prestadas a esse ilustre cidadão. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Se V. Ex.• 
me permite uma pequena observação devo dizer que 
ao privilégio de São Paulo, da comunicação, acresce 
o privilégio da justiça. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -Multo 
obrigado a V. Ex.• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ) -Per­
mite V. Ex.a. um aparte?' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Oilço 
o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ) - Além 
de V. Ex.• e do Senador Jarbas Passarinho, de igual' 
modo, pretendia registrar o acontecimento. Mas, na 
verdade, quem deveria iniciar a série de congratula~ 
ções seria justamente V. Ex.6 , o homem indicado, por­
que, se o Brasil se ufana com esse fato, São Paulo 
deve ter raZÕes de sobra para orgulhar~se da con­
Quista que um filho seu acaba de fazer. Senador Fran­
co Montoro, sou amigo pessoal do Dr. Pedro Kassab. 
E aqui, neste lnstant,e, lembro-me que o conheci em 
Macaé, em companhia do Vice-Presidente da Asso­
ciação Médica do meu Estado, o Dr. Valdemír Bra ... 
gança. Mas, como V. Ex. e. está sendo feliz, está di­
zendo tudo o que o Brasil e principalmente a classe 
médica deseja dizer, rogo-lhe permissão para comun­
gar com V. Ex.a nesse ato congratulatório ao grande 
médico, já não mais do BrasU nem da América do Sul, 
mas um médicoo do mundo, que acaba de ver os seus 
méritos reconhecidos naquele grande conclave reali­
zado na Capital do seu Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Sus­
penderei a sessão por alguns minutos, em virtude da 
falta de energia. (Pausa.) 
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O SR. PRESIDENT!l (Lourival Baptista) - Estão 
reabertos os trabalhos. Continua com a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB- SP) -Sr. 
Presidente, as manifestações do Plenário revelam a 
universalidade do pensamento de homenagem ao gran~ 
de médico e cientista brasileiro. O Senado, prestando 
esta ho.menagem, certamente o faz em nome de toda 
a opinião pública brasileira. Trata-se não apenas da 
homenagem a um homem, mas da verificação das 
imensas possibilidades para o bem comum, do traba­
lho de um homem que se dedicou, acima de seus inte­
resses pessoais, à grande causa da saúde pública. Nes­
ta: homenagem, o senado, certamente em nome de 
todo o País, presta uma homenagem de justiça a quem 
tanto se dedicou à causa pública. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. <Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Esta 
Presidência se associa à homenagem Que V. Ex. a. pres­
ta à classe médica brasileira pela realização, em São 
Paulo, do Congresso Mundial e, de maneira especial, 
com o Dr. Pedro Kassab, Presidente da Associao;ão 
Médica Brasileira, que ontem empossou-se no cargo 
de Presidente da Associação Médica Mundial. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgilio Tá­
vora, que falará como Líder. 

O SR. VffiGiLIO TAVORA <ARENA- CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Essa foi realmente uma pedra fundamental a que 
o Presidente Ernesto Geisel hoje lança em Minas Ge­

. rais, em Juiz de Fora. Mas voto fazemos que pedras 
fundamentais como essa se multipliquem por todo o 
País. Referimo-nos à cerimônia que lugar teve nas 

·Alterosas, dando início oficial às atividades constru­
clonais de uma siderurgia que, projetada para sua 
Primeira etapa com capacidade de um milhão e du­
zentas mil toneladas vem realmente, em sua etapa 
final, atingir o porte daquelas maiores do País. 

Três estágios são considerados na Implantação de 
uma iniciativa que, dúvida não temos, modificará 
por completo, a economia da região de Juiz de Fora: 

Esta Siderurgia representa exatamente, Sr. Presi­
'l(lente e Srs. Senadores, uma resposta de como o Po­
der Público, através do apoio tecnológico e financeiro 
que dá à iniciativa privada, pode estimular esta: de 
fazê-la, com o alocamento de recursos carreados, ca­
paz de preencher aqueles espaços va:rtos a que tan­
to nos referimos meses a fio nesta Cru;a. 

O que vimos hoje não é apenas motivo de orgu­
lho para aquele Município, para Minas Gerais, para 
seus representantes que tanto se batiam pelo em­
preendimento; é para todos nós brasileiros e, princi­
Palmente, para aqueles que, confiando na diretriz ge­
ral do Governo, sabiam que, em se enquadrando a 
obra perfeitamente dentro dos princíPios aqui anun­
ciados,·ela teria pleno apoio, uma vez satisfeitos todos 
oS pré-requisitos necessários que os· órgãos financei­
ros haviam determinado para que fosse hoje possível 
termos essa esplêndida realidade, que é a concretiza­
ção ~e um sonho de tantos anos. 

. Sr. Presidente, não iríamos nós aqui, neste mo­
mento, descer a descrições técQiças mas, também 
obriga-nos, o dever, o registro, no mínimo, de um re~ 
sumo, o mais sintético possível, daquilo que se cons­
titui essa Obra que hoje enaltecemos. 

Vamos ter a instalação de um parque já pro.}eta­
do com todas as ampliações até a sua terceira fase, 

para recebimento, preparação e estocagem de maté­
ria-prima. 

Teremos lá uma unidade de slntetização com ca­
pacidade de 5.350 toneladas-dia; uma coqueria com 
duas baterias e 84 células com capacidade de 1840 to· 
neladas-dia de coque. Um alto-forno a coque da or­
dem de grandeza de metade daquele gigante Inaugu­
rado em maio deste ano em Volta Redonda, com uma 
capacidade de 3. 450 toneladas-dia de gusa. 

Paralelamente, haverá uma aclar!a LD com dois 
convertedores de 120 toneladas cada; uma unidade de 
Jingotamento contínuo; uma laminação de barras e 
perfis leves com produção de 150 toneladas-dia; um 
trem desbastador com oito caldeiras de 450 milíme­
tros e dois trens acabadores, cada um com 6 caldei· 
ras; uma laminação de fio-máquina com forno de 
reaquecimento capaz de operar 185 'toneladas-hora; 
um trem desbastador com sete cald.e!ras de duo con­
tínuo de 550/450 miiimetros, três trens intermediários. 
quatro conjuntos de trens acabadores e quatro bobl· 
nadeiras. 

Na primeira etapa será montada ainda uma tre­
fllaria para: produção de 200 mil toneladas/ ano de 
arame. 

Representa todo esse empreendimento, Sr. Presl· 
dente, a criação de 4.550 empregos diretos, esperan­
do-se que entre em Pleno funcionamento em 1981. 
Com Isso será acrescida a oferta no mercad0 de 160 
mil toneladas de fio-máquina, 441 mil toneladas de 
perfis leves, 120 mil toneladas de perfis acima de 
80 mm, 9 mil toneladas de perfis até 80 mm e 200 mil 

. toneladas de arame lisos e galvanjzados. 
Se citamos esses números, Sr. Presidente - que 

somos os primeiros a reconhecer ser enfadonho sua 
enumeração - é para mostrar a importância da obra 
e dizer, Senhores, repetindo palavrru; aqui tão usadas, 
nessa sessão: pedra fundamental, Sr. Presidente, mas 
bendita pedra fundamental, pedra fundamental do 
progresso, do desenvolvimento de Minas Gerais e do 
Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MlÚto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTI (Lourival Baptista) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PA.ULO BROSSARD <MDB - RS. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se ... 
nadares~ 

A sessão já vaJ adiantada, mas espero contar com 
a atenção dos nobres Senadores para os fatos que 
pretendo relatar na tarde de hoje. 

A.bro um dos maiores jornais do Pais, O Estado 
de S. Pauto, e este, em notícia originária de Belo 
Horizonte, informa que a Policia Federal apreendeu 
ontem - a edição é de 22 - o quadro "Penhor de 
Igualdade", do pintor Lincoln Volplnl, premiado no 
IV Salão Olobal de Inverno de Belo Horizonte. 

Por que, Sr. Presidente, a Policia praticou esse 
ato? Por que a Polícia apreendeu um quadro exposto 
em um salão? Porque a Policia suspeitou, "por sus­
peitar, que a tela continha referências atentatórias 
contra a segurança nacional''. Nem mais nern menos, 
este o motivo. Mas, não sé só, Sr. Presidente. Não foi 
só este o acontecimento. "Artistas e críticos, que jul­
garam os trabalhos, estão sendo ouvidos pela ~olícia 
que lhes exige, no.s depoimentos, a lnterpretaçao da 
obra." 

Poderia ficar aqui e nenhum comentário fazer, 
deixar o registro puro e simples, que reflete e retrata 
as maravUhas da situação atual. A Policia se erlge 
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em critico de arte e .. mais do que isto, em devassadora 
dos propósitos que Inspiraram o artista ao conceber 
a sua obra e em delinear a concepção em uma tela. 
Se isso acontecesse nos paises dominados pela cha­
mada ditadura do proletariado, nos países totalitários 
que têm uma filoscJfia oficial e que, segundo se diz 
e se lê, levam o seu dogma.ti.smo até aos domínios da 
arte, não seria act~itável, mas seria compreensível, 
exatamente porque, num Estado totalitário, o Estado 
tem pretensões a erigir padrões até em matéria ar­
tística. Aqui, Sr. Presidente, eu não sabia que a !e! 
autorizava à Polici.a Federal a competência para 
perscrutar In tençóes dos artistas. 

Diz ainda o jornal que o júri do salão foi 
Integrado por Rubens Gershman, Mário Cravo, Car!­
bé, Frederico Moral;; e Shella Lelrner, esta de O Es­
tado de S. Paulo. E mais: 

"Penhor de Igualdade", que deu ao seu au­
tor o prêmio aquisição no valor de mil cruzeiros, 
mostra no alto da tela um pedaço de madeira. 
Na parte Inferior está a foto de um garoto sen­
tando numa raiz e, no primeiro plano, uma 
corda. Ao fundo, uma parede.'~ 

Não se!, Sr. Pr<lsldente, se vendo o quadro, se 
exarninando-..o, eu a ele bateria palmas. Não sei. Lou­
vo-me na descrição feita pelo jornal que, aliás, é 
bastante objetiva. 

Mas ouça, agora, V. Ex.•, e tenha o nobre Senador 
Vlrgillo Távora a paciência de ouvir, antes de apar-
tear-me, . . . · 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CEl - Ouvi-lo 
sempre é um encantamento. 

O SR. PAULO Bl!tOSSABD <MDB- RSl - ... o 
que a Policia viu naqueles elementos componentes do 
quadro premiado, distinguido com o Prêmio Aquisição, 
este no valor de mil cruzeiros: 

"Segundo a Policia - a obra deve ser In­
terpretada da •;egulnte maneira: "O pedaço tle 
madeira representa a bandeira nacional; a 
corda, na realidade, é um arame farpado. Um 
exame com lupa, sobre a parede ao fundo do 
quadro, mostrou que nela está escrita uma 
frase de apolo à guerra do Pará." 

Até aqui, a notí<>la. 

Sr. Presidente, o fato quer-me parecer surpre­
endente e .. grave, porque, desde o momento em que 
a Polícia se atribua o direito de conferir significação 
que lhe apraz aos Objetos que vê, nenhum de nós, 
nenhum cidadão está livre das garras da Polícia e 
das truculências da Lei de Segurança. A Polícia, onde 
se vê um pedaço de madeira, vê a Bandeira nacional; 
onde todo mundo vê uma corda, ela vê um arame 
farpado; onde todo mundo descobre uma parede, ela, 
de lupa em punho, lobriga inscrições, segundo as 
quais haveria ligação com a guerra no Pará. Eu não 
sei, afinal de contas, que guerra é esta, nem de que 
guerra se trata. Lim1to-me a ler a notícia de um 
órgão idôneo como é >O Estado de S. Paulo. 

Antes de prosseguir, vou ouvir a palavra, quiçá 
esclarecedora, do eminente Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Emi­
nente Senador, há a nossa verdade, a vossa verdade· 
e a verdade verdadeira,. Assim também existe a nossa 
versão, a sua versão e a versão que mais se aproxima 
da real!dade dos fatos. Nós vamos telefonar, daqui a 
pouco, para o Sr. Ministro dá Justiça - não podemos 
deixar de rir, pela. jocosidade da versão com que o 
tato é apresentado -. para examinar e ver se real­
mente; foram atribuídos à Policia todos esses p'oderes 

ou se esta é, apenas, a interpretação de uma versão. 
Porque, segundo V. Ex.•, lida como está !!da, não é 
muito fácil reconhecer motivos. Mas vamos ver a ver­
são do outro lado. Prometemos, como tantas vezes 
temos feito aqui, trazer - dentro das nossas forças, 
conhecimentos e alcance que tivemos, para a tomada 
das providências .!lecessárias -, aquela outra versão .. 

O SR. PÀUW BROSSARD CMDB- RS)- Agra­
deço, Sr. Presidente, a gentil interrupção do eminente 
Senador Virgílio Távora. Em um instante eu preten­
dia interrompê-lo para que a Taquigrafia registrasse ' 
o riso que acompanhava suas palavras. S. Ex.a dis­
pensou-me disso, porque S. _Ex.a mesmo fez referência 
ao seu inso"pitável riso, diante da noticia tal como 
está estampada e ela qual dei noticia. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Disse 
V. Ex.a: a ver.são. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Evi­
dentemente não tenho outra. Tenho apenas essa. 

O Sr. Virgílio 'J'ávora (ARENA - CE) - E ·evi­
dentemente só concordaremos com essa, tendo rea­
firmado pela auroridade competente de que essa. 
versão é a exata. Para nós, no caso especial para o· 
Líder em exercício da ARENA, pejo não há em dizer 
que achanio.s jocosa a versão. 

O SR. PAUW BROSSARD CMDB - · RS) -
V. Ex.a disse tudo. Mas se fosse só jocoso seria muito, 
mas não é tudo. Já. seria grave maj; não seria tão 
grave como realmente é. Porque realmente é jocoso, 
mas é mais do que jocoso: dá a medida, confere a 
dimensão do arbítrio de que a Polícia está a possuir. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Não. 
Perdão. V. Ex.a e.stá admitindo como rigorosamente 
certa, eminente Senador, esta versão. Em termos ab­
solutamente esportivo achamos interessante. Não 
vamos deblaterar com V. Ex. a --não é isso, os fatos 
se deram diferentes - dentro daquela Unha que nós 
traçamos aqui. 

O SR. PAULO BBOSSARD CMDB - RS) - Evi­
dentemente. Tenho como exata a versão, se não a 
tivesse eu não viria ao Senado comentar. É claro! 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - E ai, 
também, releve-nos dizer que, até sermos cientifi­
cados pela autoridade federal de que a versão é exa­
tamente esta, nós, por a julgarmos jocosa, não esta­
mos, com toda a sinceridade, convencidos da sua 
absoluta autenticidade. 

O SR. PAULO BROSSARD <MDB - RS) - Com­
preendo o aparte do nobre Senador, porque é, real­
mente, inverossímil. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CEJ - Vamos 
então examinar. 

O SR. PAULO IIROSSARD <MDB - RS) - A 
descrição do fato é de tal ordem que rala, efetiva­
mente pe~ inverossimilhança. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CE) - Então, 
V. Ex.a há de nos ctar razão de que, até nos con­
vencermos do fato tal como retratado. 

O SR. PAULO BUOSSARD CMDB - RS) - Dou 
razão ao nobre Senador Virgílio Távora que, real­
mente, é de se por em dúvida tão chocante, tão 
surpreendente, tão injustificável, a providência poli­
cial, tal como descrita pelo O Estado de S. Paulo, 
de 22. 
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Mas, Sr. Presidente, tenho em mãos ainda o jor­
nal do dia subseqüente, 23, e este informa o seguinte, 
sob o título: 

"ARTISTA, ENQUADRADO NA 
LEI DE SEGURANÇA 

Das Sucursais e do Serviço Local 
"Penhor de Igualdade" foi um quadro pre­

miado no Quarto Salão Global de Inverno de 
Belo Horizonte. Mas nem o seu autor, Lincoln 
Volpini, nem o júri que premiou a obra pode­
riani imaginar o que aconteceria pouco depois: 
seriam todos ouvidos pela Policia Federal, e 
Volpini, enquadrado nos arts. 45 e 47 da Lei 
de Segurança Nacional." 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CEJ - Agora 
V. Ex.6 permita que, com a mesma honestidade com 
que lhe demos os primeiros apartes, dizer o seguinte: 
mais se nos allcerça a convicção de que precisamos 
estudar bem a versão apresentada por V. Ex.a. Não 
pa.s.sa na cabeça de ninguém que, apenas, a-pe-nas, 
pela descrição aqui feita, fosse um órgão federal en­
quadrar alguém na Lei de Segurança Nacional que, 
para ser aplicada, há que ser apreciada pelos órgãos 
da Justiça competente. V. Ex.• há de concordar co­
nosco. Se enquadramos alguém em Lei de Segurança 
Nacional é para processá-lo. Está de acordo, Exece­
lência? 

O SR. PAULO BROSSARD (.MDB - RS) -
Evidente! 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CEJ - E 
por essa razão, ninguém é enquadrado. 

O SR. PAULO BROSSARD (.MDB - RSJ - Creio 
que a Policia ainda não dispensa a Justiça nesses 
processos. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CE) - Estamos 
de acordo, tirando o uainda". 

O SR. PAULO BROSSARD (.MDB - RSl - Ao 
que me consta - sei que a Polícia mata, de vez em 
quando - a Polícia ainda não substituiu a Justiça. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CEl - Perfei­
tamente. Tirando o "ainda", estamos de acordo. 

O SR. PAUW BROSSARD (1\IDB - RSJ - Pode, 
apenas, realmente instaurar o processo e enfemizar 
a vida de uma pessoa, ou de muitas - como tem 
feito - que, ao cabo de longo pr()cesso, vão ser ab­
solvidas, mas depois de passarem por todos os cami­
nhos do purgatório, senão do Inferno. 

Se me permite o nobre Senador, ainda uma vez 
V()U dizer que a sua observação mais agrava o fato 
por mim apreciado. Volto a dizer que a versão não 
é minha; é de um órgão da maior idoneidade. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CEJ - Que, na­
turalmente, soube por suas fontes de informação. 

O SR. PAULO BROSSARD <MDB - RSJ - Mas 
é evidente, nobre Senador. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Huma­
nas e falive1s, como todos. 

O SR. PAUW BROSS~RD (.MDB - RS) - Ora, 
nobre Senador, é evidente! 

Mas V. E:x.a, até neste ponto, não precisava in­
terromper-me para dizer uma coisa que é, afinal de 
contas, da nossa compreensão geral. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Estáva­
mos interrompendo V. Ex.a, em1nente Senador, pela 
nossa tradição de receber bem as intervenções de 
V. Ex.• 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB - RS) - Claro. 
É evidente que venho à tribuna do Senado, Sr. Pre­
sidente,. não com uma informação de oitiva, nem com 
base em uma publicação espúria ou mais ou menos 
clandestina, mas estou me servindo de uma notícia 
inserta num grande jornal do nosso País, ·que, é 
evidente, se serv1u dos seus jornalistas, dos seus ser­
viços. Falíveis, como não? Por que não? Mas a presun­
ção geral é de que a noticia seja correta, até porque 
passaram-se, quantos dias? Desde a primeira notícia 
estampada no dia 22, e ao que me consta, nenhuma 
retificação foi feita quanto ao fato descrito. Amanhã 
pode ser. Mas,até aqui, sou naturalmente obrigado 
a ter como exata a notícia, ainda que sujeito amanhã 
a tal ou qual retificação. 

Mas é evidente, Sr. Presidente, que se estou co­
mentando algo com base em uma notícia jornalística, 
todo o meu comentário parte da suposição de que 
esta notícia é verdadeira. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CEl - E, par­
tindo dessa suposição, condena, a priori, logo, não 
só a Polícia Federal, mas também Governo, e toda a 
administração Geisel. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB - RSJ - Ab! 
nobre Senador, sem dúvida nenhuma. Suposta a exa­
tidão do fato, não hesito em condenar. Essa polícia 
está procedendo da maneira soviética. Se fosse a poli­
cia soviética que assim procedesse, nós a combatería­
mos. Agora, porque é a Policia Federal, não vamos 
combatê .. la? Não. Haveremos de fazê-lo exatamente 
para que abusos como esse não voltem a ser prati­
cados. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CEJ - Eminen­
te Senador, nunca, aqui neste Senado, viu V. Ex.• -
pelo menos da Liderança em exercício da ARENA -
fazer defesa de abusos. Ao contrário; toda vez que a 
Liderança traz aqui um fato, procuramos, no limite de 
nossas forças, esclarecê-los, e depois informações 
prestar. 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB- RS) -V. Ex.•, 
aliás, já teve a gentileza de prometer essas informa­
ções .e vou aguardá-las, com a atenção que V. Ex.• 
merece e com a atenção que o assunto reclama. Creio 
qu-e, neste ponto, estamos entendidos. 

se V. Ex.a me prometer, vou continuar a tecer co­
mentários sobre a segunda noticia, e lendo ... 

O S. Virgilio Távora (ARENA -CEJ ~ Se V.' Ex.• 
nos permitir, agora ouviremos em silêncio. 

O SR. PAULO BROSSARD (.MDB - RSl - ... 
para que a Casa veja o fato tal como está - digamos 
- divulgado. Dou logo as fontes para que o Senado 
tenha conhecimento das Informações de que dis­
ponho. 

o fato Sr. Presidente, aqui diz o jornal, é que o 
artista que num dia foi premiado e no outro dia, 
brindado pela policia, foi enquadrado nos arts. 45 e 
47 da Lei de Segurança Nacional! 

o certo é que o quadro que motivou toda a movi­
mentação da Policia Federal e Justiça Militar foi 
taxado de subversivo - e leio: 

Mostra no ai to da tela um pedaço de ma­
deira. Na parte Interior está a foto de um 
garoto sentado numa raiz e, no primeiro .Plano, 
uma corda. Ao fundo uma parede. Segundo a 
polícia a obra deve ser Jnterpretada da seguin­
te maneira: "O pedaço de madeira representa a 
bandeira nacional; a corda, na realidade é um 
arame farpado. Um exame com lupa. sobre a 
parede ao fundo do quadro, mostrou que nela 
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está escrita uma frase de apoio à guerra do 
Pará". 

Lincoln Volpini explicou que seu objetivo 
com o trabalho ''foi refletir o paradoxo existen­
te entre a propaganda que apresenta o Brasil 
como um País- aqui, evidentemente, falta uma 
palavra - enquanto a realidade vista, diaria­
mente, mostra outra coisa". 

Leio, li, o que estampou o O Estado de S. Paulo, 
Sr. Presidente. E volto a dizer que se me fosse dado 
examinar o quadro, estar presente à expos~ç~o, ta_l­
vez não apreciasse o quadro que, pela ctescnçao, nao 
chega realmente a me tocar as cordas estéticas do 
meu ser. Mas onde se vê um pedaço de madeira, a 
polícia ver a Bandeira Nacional: onde se vê uma 
corda, a polícia ver arame f_arpado, isto, Sr. Presi­
dente, não posso admitir, e nao posso conceb~r ~u~ a 
polícia - ou seja lá quem for - tenha atrlbUlÇOes 
p~ra, dogmaticamente, decretar coisas dessas. Por­
que então, amanhã, eu estou, na tribuna do Senado 
coro um pedaço de ~,ornal e alguém poderá dizer que 
estou também com a Bandeira Nacional. O minimo 
que ~;e poderia ver nisso, seria um contra·senso. 

E que eu - digamos assim - ao jogar o jornal 
para um lado, estaria tendo um gesto de desprezo 
para com a bandeira do meu País, e outras coisas 
semelhantes e outras ilações desse tipo. Vamos convir, 
Sr. Presidente, que é simplesmente mais do que joco­
so, Lsto é abomináve,l. 

Páro, Sr. Presidente, Dara não dizer mais no que 
se refere a exposição de Belo Horizonte. 

Mas já que estamos em setor policial, já que es­
tamos tratando de exposição, creio que não fica mal 
referir esta outra notícia. Já, agora, não mais oriun­
da de Minas Gerais, mas do Estado do Paraná. O 
mesmo jornal, O Estad-o de S. Paulo, em sua edição 
do dia 24, sob o título "Fotos sobre violência policial 
serão retiradas da exposição", publica esta notícia: 

Duas totografias que mostram o espanca­
mento de um preso numa delegacia de Curitiba 
foram proibidas de permanecer na I Coletiva 
de Fotojornalismo do Paraná, uma mostra de 
doze fotógrafos que será aberta no próximo dia 
29 na Fundação Cultural de Curitiba. O fotó­
grafo Mário N"J.nes conta que foi procurado pela 
~.\lndação Cultural que lhe pediu para retirar 
~Ulls fotografias com a alegação de que não 
seria correto um organismo do governo expor 
fotografias mostrando a violência policial. 

Essas fotografias foram publicadas há cer­
ca de 4 meses na primeira página do jornal 
Diátio do Paraná e provocaram respostas ime~ 
diatas da Secretaria de Segurança do Estado. 
Em principio, a Secretaria alegou que se tra~ 
tava de uma montagem fotográfica. Provado o 
contrário, o preso foi obrigado a dar entrevis­
tas dizendo qt.e ele não estava sendo espanca­
do, mas que o policial apenas tentava retirar 
um anel que trazia no dedo. 

Como o argumento era muito frágil o preso 
afirmou mais :carde que quando a fotografia foi 
batida ele esta.va "tomado por um espirito" e o 
policial tentava controlá-lo. Depois de sofrer 
en~rmes pressões, Mário Nunes foi obrigado a 
deixar o assunto e o policial não sofreu qual­
quer punição. "Agora as fotografias voltam a 
incomodar na · exposição. Em princípio, aceitei 
que a fundação retirasse a fotografia que seria 
impressa no programa e agora espero uma de­
cisão a respeito dos outros fotógrafos para 
mantê-las ou não na mostra". 

Também aqui, Sr. Presidente, não posso jurar 
acerca da exatidão dos fatos cont!dps na noticia, mas 
ela está inserta num jornal ~ volto a dizer - de 
reconhecida idoneidade. As circunstâncias com que o 
fato é narrado são tais que _nã.~ tenho o direito de 
pôr em dúvida ainda que am:línhã esteja disposto a 
aceitar uma retificação dela. M.,;;, dados os elementos 
existentes, eu não tenho porque· pôr em dúvida. 

O registro, o comentário que queria fazer era 
este. A fotografia da violência não pode ser exposta. 
Agora, a violência policial, esta não incomoda às 
autoridades, e o policial arbitrário que as praticou 
este não foi responsabilizado e não foi punido, se­
gundo a notícia. 

Era este o comentário que queria fazer, também 
a propósito disso. E isto por que, Sr. Presidente? Por­
que, nos últimos tempos, a violência policial tem 
crescido de forma alarmante. Os abusos praticados 
pela autoridade, que tem uma alta missão - porque 
a policia tem uma relevantíssima missão social -
são tais que chegam a inquietar. 

Será preciso lembrar aquele doloroso episódio 
ocorrido em Mato Grosso, envolvendo elementos da 
alta hierarquia da polícia militar daquele Estado? 
Creio que o Senado me dispensa de voltar a apreciar 
aquele fato doloroso, horripilante, acima de toda 
qualificação. Será necessário volver ao fato do Padre 
João Bosco, assassinado por um policial, dentro de 
uma delegacia. de polícia, no mesmo Estado de Mato 
Grosso, porque lá fora acompanhado de um prelado 
da Igreja interceder em favor de duas pobres mu­
lheres que estavam sendo torturadas pela policia? 

Abro os jornais, Sr. Presidente, e vejo o quê? O 
noticiário a esse respeito é alarmante. No jornal de 
domingo: "Policiais espancam vítima até a morte". 
E isto onde? No Estado do Rio. 

Abro outro jornal e vejo que um Cabo, Chefe do 
Destacamento Policial de Costa Rica, prende, agride, 
tortura e manda no povoado - é manchete - cobre 
uma página inteira de O Estado de S. Paulo de do­
mingo, 17 de outubro. 

Quer dizer, fatos como esses de violência policial, 
e.stão-se sucedendo de maneira alarmante. Agora, do­
cumentar-se a violência através de uma fotografia ·e 
expô-la, Isto Incomoda e fere a delicada senslbilidaçle 
oficial. 

Depois, Sr. Presidente, há quem se admire de que, 
em face dessas ocorrências, o povo enraivecido se 
dirija a uma delegacia e a arrase como ocorreu na 
delegacia de Ribeirão Bonito, onde foi assassinado 
pela polícia o Padre João Bosco. 

Esses os fatos que estão ocorrendo perante os 
nossos olhos, que estão ocorrendo à face da Nação e 
que estão provocando, multiplicando. um estado de 
animosidade para com a autoridade policial que não 
é bom, que não é proveitoso, que não é ütil para a 
sociedade. 

De outro lado, Sr. Presidente, recebi, hoje, o livro 
do Procurador do Estado de São Paulo, Hélio Pereira 
Bicudo, "Meu Depoimento sobre o Esquadrão da 
Morte". Este livro, também, contém revelações que 
são inacreditáveis. 

O J'ornal do Brasil, de segunda-feira da semana 
passada, dia 18, trouxe uma entrevista do Procurador 
Hélio Pereira Bicudo, na qual ele resume os fatos 
mais importantes expostos no livro. A Veja que está 
a circular, também trouxe uma enttevista. eom o 
mesmo procurador. 

O Sr. Lá:<aro Barboza (MDB - GOJ - A Man­
chete também. 
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O SR. PAULO BROSSARD CMDB - RS) - A 
Manchete, lembra-me o nobre Senador Lázaro Bar .. 
boza. Não tive ocasião de ler Mancbete, por isso a 
omissão na referência. • 

Agora, tenho o Hvro em mJnhas mãos. Este livro 
tem um prefácio, que é de Ruy Mesquita. Li em um 
dos nossos jornais - não saberia dizer em qual deles 
- que o Semanário da Cúria de São Paulo, intitulado 
O São Paulo, foi proibido de estampar o prefácio de 
Ruy Mesquita ao livro do Procurador HéHo Pereira 
Bicudo sobre o Esquadrão da Morte. 

Vejam só V. Ex.as o que acontece: as violências 
andam soltas, mas parece que a preocupação maior é 
em evitar a divulgação dos fatos delituosos, dos abu­
sos praticados, e não de suprimir os abusos, de su­
primir as causa.s motivadoras dos documentos que 
depois merecem a censura. 

Neste prefácio, Sr. Presidente, que f·Ji distinguido­
com a. censura, R~y Mesquita djz o seguinte: 

"O leitor que percorrer as págino.s hnpres­
sionantes deste depoimento de Hélio Bicudo 
sentirá, desde logo, a .scnsnç2".o de yue estó. len­
do um emocionante romance policiaL A história 
macabra do esquadrão da morte, que é contada 
por Hélio Bicudo com abóJluta objetividade, 
sem a recurso a artifícios literário.s tornJ.dJ.s 
desnecessários pelo patético que lhe é inerente, 
o transportará, insensivelmente, para a atmos­
fera da Chicago dos anos da década dos vinte, 
com as quadrilhas de gangsters agindo com 
uma impu:tidade imperturbada até mesmo pela 
enorme eficiência do FBI. 

A medida em que se aprofundar na leitura, 
no entantó, notará, para além das semelhanças 
entre os dois episódios, aspectos fundamentais 
que os distinguem e que demonstram que o 
episódio brasileiro constituiu um fenômeno de 
patologia social mult;o mais grave do que o 
norte-americano. 

!l; que enquanto nos Estados Unidos da dé­
cada dos vinte assistiu-se a um combate entre 
o crime e a lei em que os dois campos e-stavam 
nitidamente delimitados, com a lei utilizando 
plenamente o seu braço armado, que o é a 
polícia, para enfrentar os grupos que a (ie­
safiavam com uma ousadia inédita na história 
daquele país, o que se viu no Brasil dos nossos 
dias foi um combate desigual entre um grupo 
de criminosos - cuja força e ousadia decorria 
do fato de estar enquistado exatamente no 
braço armado da lei - a policia - e também 
do fato de contar, por isso mesmo, e por razõe3 
de ordem política, com a proteção do Poder 
Político - e um homem .só cuja formaçã) mo­
ral fez CDm que cedesse aos imperativos da sua 
própria cJnsciência em lugar de ceder às po­
derosas pressões dos que, colocando-se acima 
das próprias instituições brasileiras·, não admi­
tiam que o Poder que se auto-delegaram fosse 
de qualquer forma limitatlo; ainda que pela 
simples aplicação da lei. 

A Impunidade relativa dos gallgsters de 
Chicago, que os Eliot Ness do FBI levaram anos 
para suprimir, decorrla, paradoxalmente, do 
respeito sacrossanto que a democracia norte­
americana vota aos direitos de cada um diante 
do poder público, direitos esses que assistem 
inclusive aos piores criminosDs que também go­
zam da proteção da lei. Já a Impunidade dos 
nossos intocáveis do esquadrão da morte decor­
ria de uma situação exatamente Inversa, na 

qual qualquer cidadão, criminoso ou não, pode 
ter a ·certeza de que a lei não o protegerá desde 
que aos que detêm o Poder não interessa que 
a lei o proteja. 

Enquanto os gangsters norte-americanos 
tinham que se enfrentar rm igualdade de con­
dições, nilo só com grupos de gangsters rivais, 
mas também cam as forças da lei, os intocáveis 
brasileiros, resguardados peb sua condição de 
policiais, assassinaram impunemente dezenas e 
dezenas de pessoas, sem condições de defender­
se, para preservar o domínio do comércio de 
tóxicos, tendo de enfrentar na sua faina crimi­
nosa apenas o protesto diário da imprensa in­
dependente, enquanto também rssa imprensa 
não 1:::i calada pela ce.,-~sur'J., e depois, a luta 
destemida de um lumem sU, cuja única força 
era a força moral de quem se recusou a pros­
tituir o Ministério Público. 

Nos Estados Unidos da década dos vinte 
assistimos a um fenômeno de morbidez social 
enfrentadD e conjurado através da terapêutica 
normal, aplicada por instituições sadias e vigo­
rosas. No Brasil -dos nossos dias, assistimos a 
um fenômeno de decomposição institucional, 
enfrentado por um homem só, não contamina­
do por ela, apesar de ser, naquele momento, um 
representante dessas instituições. 

Se não tivesse ocorrido a circunstância for­
tuita de os criminosos do esquadrão. da morte, 
ou, pelo menos, algumas de suas principais fi­
guras, terem tido participação importante na 
repressão ao terrorismo político e à subversão, 
temos a certeza de que Hélio Bicudo teria en­
contrado todo o apoio de que necessitava para 
levar sua luta até um final plenamente vito­
rioso. 

Foi justamente o fato de ter ocorrido essa 
circunstância, no entanto, que deu a essa luta 
uma importância muito maior do que teria um 
simples combate do Ministério Público para 
extirpar da polícia agentes criminosos. 

Efetivamente, dadas as circunstâncias es­
peciais em que foi travada, a luta de Hélio Bi­
cudo foi, antes de tudo. uma tentativa isolada 
de atalhar o processo de gangrena que atingiu 
as instituições brasileiras graça.s à crescente ar­
bitrariedade do poder revolucionário.-

E, até um certo ponto, essa tentativa al­
cançou êxito, uma vez que o poder revolucioná­
rio revelou, pelo menos, um certo ''pudor" na 
sua ação subreptícia em defesa dos criminosos 
do esquadrão. 

Es·se "pudor", o constrangimento, que o 
próprio Hélio Bicudo registra em .seu depoimen­
to, das autoridades que se negavam a lhe pres­
tar o apoio e que estavam institucional e mo­
ralmente obrigados a prestar, essa espécie de 
vergonha daqueles que sabiam que. se não dis­
punham de força moral. dispunham de força 
física para agir ostensivamente com o objetivo 
de deter um homem que, antes de tudo, lhes 
acicatava a. consciência dolorida, foi que per­
mitiu a vitória parcial de Hélio Bicudo, repre­
sentada pelos processos que foram e estão sen­
do instaurados contra o bando de assassinos 
enquistado na policia de São Paulo. 

Embora seja multo Improvável que o prin­
cipal elemento da quadrllba, erigido em herói 
da luta contra a subversão, venha um dia a ser 
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·condenado por algum dos Incontáveis crimes 
que praticou, não há dúvida de que os resul-. 
tados da açiío de Hélio Bicudo revelam que 
ainda há condições para se deter o processo 
de gangrena institucional a que o Brasil está 
submetido, para que se restabeleça aqui o Es­
tado de Direito. 

Ao terminarmos a leitura do livro de 
Bicudo, ficou-nos a impressão da sua imensa 
mágoa e do seu desencanto com os homens e 
as instituiçõt~s em que sempre oonfiara. Mas 
não cremos que ela seja justa. 

Quem teve o privilégio de,. provando-se 
como ele se provou, medindo-se como ele se 
mediu, depois ter a confirmação perante sua 
própria conseiência de que em nenhum mo­
mento deixou de 01rresponder aos seus próprios 
ideais de homem público, aos seus principias e 
às suas convicções, à própria imagem, enfim, 
que de si mesmo se fez para transmiti-la in­
tacta aos seus filhos, terá forçosamente de· se 
sentir vitorio:m e realizado. 

Derrotados e desmoralizados sentir-se-ão, 
sem dúvil!a, todos aqueles que, de uma maneira 
ou de outra, por ação ou por omissão, contri­
buíram para- que· sua luta não fosse cumpletada, 
contribuindo assim, também, para que se adias­
se o dia em que a ~volução de 64, expiando 
as suas culpas, purificada e reconcilíada com 
os ideais em nome dos quais fo1 vitoriosa, pro­
jete no mundo inteiro a sua verdadeira imagem. 

São Paulo, 26 de abril de 1975. 

Ruy Mesquita." 
Sr. Presidente, o jornalista Ruy Mesquita usou 

esta linguagem, no prefácio do livro do Procurador 
Hélio Bicudo, acerea do esquadrão da morte. Não 
precisaria lembrar que em favor de um dos policiais 
envolvidos, chegou a ser votada, na legislatura pas­
sada, lei que modiflcava o Código de Processo Penal, 
para que esta autoridade continuasse em liberdade. 

Não vou além, gr, Presidente, porque sinto pudor 
em aprofundal" este assunto. 

Eu teria mais coisa a· dizer, mas não gostaria de 
fazê-lo, Sr. Presidente. 0 que eu disse já é bastante 
- penso eu - para documentar, em nossos Anais, 
os abusos que vêm sendo praticados por um setor da 
administração, que deveria ser motivo de tranqülll­
dade e segurança ,e que, tantas vezes, .se c<mverte 
em causa de intranqüilldade e fator de insegurança. 

Mas, não quero encerrar, já que falei em censura, 
sem dizer aos redat-:::>res do jornal, do semanário Mo­
vhnento, que recebi a sua carta de 27 de agosto e 
que estou inteiramente de acordo com os termos 
desta. Esta carta me foi endereçada, Sr. Presidente 
porque, a propósi~ do escândalo das mord-omias, Db~ 
servef que graças a liberdade que alguns jornais go­
zavam, havia sido possivel a publicação daqueles 
fatos, que não deixavam bem, para ser extremamente 
benigno à aéiministração pública federal. Mas é claro 
que. referindo-me à liberdade de impr~nsa, que certa 
parte da imprensa tem gozado, neste País, sob o 
atual Governo, e que, notoriamente, não gozou, sob o 
Governo anterior, eu não estava afirmando que havia 
lib~rctade de imprensa no nosso Pais. Até porque, re~ 
pet1das vezes, tenh{l dito que uma das poucas mu­
danças havidas em nosso País foi o levantamento 
p~rcial dS: censura, ordenada pelo Governo atual. 
Digo parcial porqw::!, notoriamente, existem· órgãos 
da imprensa que são censurados, entre eles, o M()vi­
mento. Portanto, Q 1:elatc que me faz o edi~r nacio-

na!· do semanário Movimento, em verdade, não en­
cerra uma contestação ao que eu disse; é, apenas, 
uma reafirmação do que, várias vezes, nesta Casa e 
desta tribuna, tenho dito. Apenas, para que o Senado 
tenha notícia. do teor desta. carta, vou mencionar so­
mente um trecho dela. 

Diz que (textualmente): 
"Mandamos para a censura 305 laudas de 

texto; foram vetadas, integralmente, 283 ou 
93%; mandamos 69 fotos, 58 foram vetadas ou 
84%; mandamos 13 desenhos, 6 !oram vetados 
ou 46%; mandamos 12 tabelas, 10 foram veta­
das ou 83%." 

E, depois, passa a relacionar os assuntos vetados 
pela censura, o primeiro d<lS quais era um resumo de 
um estudo da ONU sobre a mão-de-obra feminina no 
mundo. 

Assim que, dando noticia ao Senado deste do­
cumento, quero d1zer ao seu autor que, em verdade, 
ele não me traz novidades e, nem mesmo, ao Senado, 
porque é notório, nesta Casa, que esse é um dos jornais 
que têm sido castigados pela censura. 

Mas, ainda, por falar em censura, Sr. Presidente, 
pego os jornais de hoje. Dois dos maiores jornais do 
País - um do Rio e outro de São Paulo. Este, o O Es­
tado de S. Paulo, na primeira página, tem a seguinte 
noticia de origem estrangeira: 

TRANSKEI OBTÉM AUTONOMIA 
UMTATA - Num aberto desafio à opinião 

pública mundial, o governo sul-africano conce­
deu ontem a independência ao Transkei - o 
primeiro dos nove paises que serão criados no 
território para abr'igar a população negra. A 
maioria das nações do mundo, entretanto, nega­
se a reconhecer o Transkei, por condenar a po­
lítica de Pretória, que objetiva confinar em ape­
nas 13 por cento do território os negros que re­
presentam 70 por cento da população. Em São 
Paulo, várias emissoras de rádio e televisão fo­
ram proibidas pela Policia Federal de divulgar 
o not1ciátia sobre a independência.· Não foram 
explicados os motivos da censura. 

~ue comentários posso eu fazer àentro disto, Sr. 
Presidente? 

Trata ... se de um fato ocorrido em um país situado 
no continente africano. O fato é este. O jornal o pu­
blicou. Mas, ainda uma vez, a polícia federal proíbe 
que estações de rádio e televisão noticiem o !ato di­
vulgado pela imprensa. 

Custa-rne compreender. Não tenho, realmente, 
forças que me permitam a compreensão d'isto. Mas, 
para que V. Ex.a. verifique que isto não se deve apenas 
a uma, digamos russim, obnubilação deste ou daquele 
agente da policia federal que atua no Estado de São 
Paulo, vou mostrar que o Jornal do Brasil traz coisa 
semelhante. De modo que o fenômeno, pelo menos, 
ocorreu em São Paulo e no Rio de Janeiro. 

O Jornal do Brasil, de hoje, numa página que 
dá um vasto noticiário sobre a ocorrência havida na 
Africa do Sul, traz esta Informação: 

"Por volta de 12h15m, por telefone, uma 
pessoa que se identificou como Almerindo, da 
Censura Federal, passou o seguinte·comunicado: 

"De ordem superior fica proibida a trans­
missão pelo rádio e televisão de qualquer no­
tícia, comentário ou ir.formação a respeito da 
1ndependf.nc1" (:~:..., . .,..,._ .1.tanskel, a ser con-
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cedida pela Africa do Sul, visto que a veiculação 
de pr~paganda da independência deste territó­
rio ... 

- creio que a notícia não é propaganda; é notícia, é 
relato. Em todo caso, leio o que tenho diante dos 
olhos: 

". . . poderá prestar-Se a interpretação er­
rônea sobre a posição brasile~ra e prejudicar o 
Interesse da poli ti c a externa de nosso Pais." 

Também devo dizer que, infelizmente, não sou 
dotado de inteligência tão aguda e de perspicácia ta­
manha que me permitam compreender a justificação 
dada pel<> agente da Policia Federal para proibir que 
rádios e televisões notic1assem um fato, aliás divulga­
do pelos jornais, ocorrido na Afrlca do Sul. 

Sr. Presidente, pode V. Ex.• estar certo de que é 
com profundo constrangimento que ocupo a tribuna 
neste momento, tribuna que me apresso a deixar, mas 
entendo do meu dever fazer este registro e estes co­
m.entários, na esperança de que alguma coisa possa 
obter no sentido da não reprodução de episódio.s como 
os referidos nesta tarde. 

Preocupa-me, com efeito, Sr. Presidente, que as 
autoridades sejam mals. sensíveis à divulgação - do­
cumentação de determinados episódios ocorridos, no­
toriamente ocorridos, confessadamente ocorridos, e 
não mostrem igual sensibilidade tendente a evitar 
que fatos tão desprezíveis ocorram nos domínios da 
administração. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL) -Permite­
me V. Ex.• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) -V. Ex.• 
para apartear-me não precisa solicitar licença. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - ALJ - Nobre 
Senador Paulo Bros.sard, o fato que V. Ex.a agora re­
vela me parece um tanto paradoxal, porque se de um 
lado, como diz V. Ex.•, agente da censura não permi­
tiu a divulgação de certa notícia, por outro lado a 
divulgação dessa mesma noticia por um jornal, ern 
forma de denúncia, me parece que anula, por assim 
dizer, a importância da denúncia. Com isso, quero 
dizer - e não estou investido de condições de lide­
rança, absolutamente - que admito possa ter havido 
um exagero de agente policial, mas não me parece 
'lógico que se atribua ao Governo o desejo o propósito 
de não veicular a notícia. o nosso País itão pratica, 
nem admite qualquer diferenciação de cor. Somos uma 
Pátria absolutamente liberal, isenta da discriminação 
ractal, verdadeiramente modelo neste mundo. Então 
não vejo por Que o Governo teria o propósito de im: 
pedir a divulgação do fato. Volto a repisar: admito 
ter havido um exagero de um agente mas não uma 
determinação geral do Governo, ou Particularmente 
do Ministério da Justiça. 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB- RS> -Creio 
Sr. Presidente, que o nobre Senador Luiz Cavalcante: 
no seu aparte, traduz especialmente o seu sentimento 
sentimento que ê notoriamente de ben1gnidade e d~ 
exer.nplar correção. 

- O Sr. Luiz Cavalca'lte (ARENA - ALJ - Muito 
obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD IMDB - RS) - A 
S. Ex.•, ,realmente, repugna isto que acabei de co­
m~ntar, e estranha, porque realmente é estranhável, 
.POLS representa um contra-senso. S. Ex.a se fixou no 
último episódio ref;,rido, que é o desta noticia vinda 
do exterior, como não poderia deixar de ser acerca de 
uma ~corrência da política interna da Afrlca do Sul. 
A. notJCia foi pu!Jllcada, como era natural que tosse, 

porque em si, especialmente pelas caracteristicas, não 
é bOa nem má. É apenas uma noticia; retrata um 
fato, revela um fato, que poderá ser louvado ou criti­
cado, da po!ltica interna da Africa do Sul, cujo Go­
verno teria concedido autonomia a uma determinada 
região, para, lá, situar a população de cor preta. Mas, 
Impedir que o rádio e a televisãO' divulguem a notícia 
é que, efetivamente, para mim se torna algo acima 
quase do cognoscivel. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB - RS> - Se 
V. Ex.a me conced.er apenas uns minutos, dá-lo-ei em 
seguida. 

Mas, o fato de alguma autoridade, bem ou mal, 
autorizada ou não, fazer o que fez, revela e documenta 
o que estas autoridades costumam fazer e fa2em, que 
é de censurar. Pode no caso concreto até não ser 
ordem oficial, min.i.sterial ou governamental. Pode; 
mas o fato não deixa de ser grave, pela circunstância 
de um agente qualquer estar investido deste poder 
que as le\s não autorizam. 

Ouço o nobre Senador pelas' Alagoas. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Para 
bem fixar nossa J)ílsição em relação a esSa tão debati­
da questão da discriminação racial, me permitiria 
lembrar que o no.s.so Pais foi dos primelros, se não 
mesmo o primeiro, a reconhecer o Estado de Angola, 
e por isso o Itamarati foi acusado de certo açoda­
mento nesse reconhecimento. Confesso que eu pró­
prio achel a medida açodada, do que me penitencio 
hoje. Então, se o Brasil não tem a mazela da segre­
gação, não tem por que esconder a segregação de 
outros. 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB- RS) -V. Ex.• 
há de convir comigo que o fat<> é que o Brasil não 
pratica essa política segregacionista. Se outros países 
a praticam, é outra questão, outro problema. 

O fato da noticia informar que na Africa do Sul 
tal medida foi adotada nada diz com a política bra­
sileira, que é naturalmente contrália a segregação 
Já ao tempo em que ainda hav'ia escravidão em nosso 
País, da tribuna parlamentar, uma das- grandes fi­
guras do abolicionismo, Joaquim Nabuco, observava 
que a sociedade brasileira era das mais igualitárias 
do mundo, se não a mais igualitâria. Isto ele obser­
vava no século passado, antes da extinção da escra­
vatura. Já então havia esta tendência da sociedade 
brasileira, que só se tem acentuado. Basta dizer que 
existe até uma lei, que leva o nome de um antigo 
membro desta Casa, a Lei Afonso Arinos, que define 
como contravenção penal a discriminação raclal em 
nosso País. Assim, creio que neste ponto estamos in· 
teiramente de acordo. 

O Sr. Dauiel l>rieger (ARENA - RSJ - Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do orador.) - O 
ponto básico da legislação de direitos e garantias in­
dividuais é justamente este preceito. 

O SR. PAULO BROSSARD (1\IDB- RS) -O no­
bre Senador Daniel Krieger lembra isto que é a regra, 
o princípio, e está enunciado nas nossas leis. De modo 
que, no que diz respeito ao nosso País, a nossa políti­
ca, não há dúvida, não há problemas a respeito. Mas 
l.sto não diz nada com a proibição da divulgação de 
uma notícia vinda do exterior relativamente a um 
outro país, situado em um outro continente. 

Sr. Presidente, era apena.s o que queria dizer 
observando maís uma vez que n Polícia Federal estã 
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tão habituada a censurar, e cenaura com tanta liber­
dade, que termina censurando até no.ticlas vindas do 
exterior relacionadas com outros paJS<a. Alndlt que, 
paradoxalmente, a mesma notícia seja public_ada pelos 
jornais 0 que torna mais dificil a compreensao do !ato 
àquele; que não são Iniciados nos códigos policiais 
da atualidade. (Multo bem! J 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim F!'.rab) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Virgilio Távora, que 
falará como Líder. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (ARENA- CE. Como 
Lider, pronunc1a o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, o quanto apartear pudemos o orador que ?eixa 
a tribuna procuramos tornar bem clara a poslçao do 
Governo. 'Mas quem, de futuro, lesse_ os Anais dest~t 
Casa e antes as pal:~vras da Oposiçao tivesse e ne­
nhuma retificação mais formal do Governo vislum­
braria nas me~mas como um semi-assentimento às 
afirmativas aqUI feitas, acolhendo o silêncio a melhor 
de todas as confissões de culpa. 

Este Governo, o Governo do Presidente Geisel 
desafia a contestação pela sua ação, mesmo em âmbito 
estadual de que toda e qualquer violência que lhe 
seja pre~ente não tenha tomado as providências, in­
clusive fazendo agir sua autoridade sobre aqueles 
que detêm a responsabllidade da condução dos ne­
gócios estaduais. 

Disse o eminente Representante pelo Rio Grande 
do Sul durante sessenta minutos - e após o episód1o 
do quadro de São Paulo ao qual prometemos trazer 
aqui também a versão das autoridades, já que ouvia­
mos apenas e diríamos que achamos até jocosa a ver­
são se assim fosse um rol não pequeno de arbitrarie­
dades policiais, mas arbitrariedades de policias esta­
duais que, uma vez presentes e denunciadas ao Presi­
dente da República ... 

O Sr. Paulo Br<ISSa.rd (MDB - RS) - Perllllte 
V. Ex. a urn aparteí1 

O SR. VIRGtLIO TAVORA (ARENA - CE) -
(Pausa.) Estamos :permitindo, com todo o prazer. 

O Sr. Paulo B•ossard (MDB - RS) - Policla Fe­
deral. 

O SR. VIRGti.IO TAVORA (ARENA - CE) -
Temos boa lembra.nça: "Policiais espancam vitimas 
até à morte" (Estado do Rio de Janeiro). "Cabo 
chefe do Destacamento de COSta Rica prende, agride, 
tortura e apavora •D pOvoado". 

O Sr. Paulo Bl'ossard <MDB- RS)- Sim, e.sses 
dois casos são da Policia Estadual, mas o da apreen­
são do quadro, em Belo ll:orlzonte, da fotografia é 
Polícia Federal. ' 

O SR. VIRGlLIO TAVORA (ARENA- CE) -Já 
fizemos referências ao episódio do quadro. Após o 
quadro V. Ex.• - e aqui está tomado nota - ... 

O Sr. Paulo Elrossar'd (l\1I)B - RSJ - Permite 
V. Ex. a? Para mostrar exatamente o quê?_ Que uma 
onda de arbltrari,dades e abusos se generaliza, em­
bora alguns sejam de responsabilidade da Polícia Fe­
deral e outros nào. Mas, de qualquer forma, deste 
serviço Importantíssimo que é a Policia. 

O SR. VffiGtLIO TAVORA (ARENA- CEJ -E 
aqui estamos paro. dizer, Sr. Presidente, que toda vez 
que denunciada uma atrocidade, um abuso de auto­
ridade, sela onde for - e os casos recentes estão aí, 
Inclusive do assassinato do Padre Burnler ... 

.. o Sr. Paulo Urossard <MDB - RS) - Caso de 
Polícia Estadual. 

O SR.· VIRGíLIO TAVORA <ARENA - CE) -
e de prontíssima atu~ção do Governo federal. 
O Sr. Paulo Brossard (MPB - RS) - Permite 

V. Ex.• um aparte? (Assentimento oo orador.) - O 
Governo federal não tinh!l por que Intervir no caso, 
pois era da responsabllidade ... 

O SR. VJRGtLJO TAVORA (ARENA - CE) -
Fez e o fez muito bem. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - ... do Es­
tado que, nominalmente, goza de autonolllla. 

O SR. VIRGtLJ() TAVORA (ARENA - CEJ -
Eminente Senador Paulo Brossard, nesta atual admi­
nistração - no ano 2000, quando V. Ex.• tor Gove!· 
no pode fazer diferente - mas, na Admlnlstraçao 
aéisel, dizemos aqui, sabido pelo Presidente a uma 
arbitrariedade, de um crime praticado como esse, ele 
ordena as providências e vai ter que ser cumprido 
aquU0 que a lei manda, que é a defesa de qualquer 
Indivíduo. 

Desafiamos qualquer contestação. 
o Sr. Paulo Brossard (MDB - RS> - Permite 

V. Ex. um aparte? (Assentimento oo orador.) Aliás, 
se compreende, porque tendo sido os Governadores, 
todos eles, nomeados pelo presidente, se compreende 
que ele tenham essas liberdades. 

O SR. VffiGtLIO TAVORA (ARENA - CEJ -
Primeiro não foram nomeados pelo Presidente. v. Ex.• 
está insultando todos os seus colegas que participa­
ram, em esfera estadual, da eleição de alguém. 

o Sr. Paulo Brossard CMDB - RSJ - Ora, ora, 
nobre Senador. 

O SR. VIRGfLIO TAVORA (ARENA- CE) -
Pode v. Ex.• divergir da forma com que foram esco­
lhidos, mas, nomeação de Presidente, é - permita­
nos dizer - um Insulto que não fica até bem à ati­
tude que v. Ex.• sempre, cavalheirescamente, toma 
nesta Casa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Ora, nobre 
Senador, é fato notório, Incontestável. 

O SR. VIRGfLIO TAVORA (ARENA- CEl -
Mas queríamos dizer a V. Ex.• de que fosse eleito dl­
reto ou Indiretamente, podem V. Ex.•. e este Con­
gresso ficar bem certos que a Administração Geisel, 
em sabendo, não tolera e manda punir os responsá­
veis e apurando tudo que a ela for apresentada. Sua 
Exce.Jêncla. depois foi mais além e deu o depoimento 
de um Promotor Ptlbllco, homem dos mais brilhantes, 
neste País, pela sua postura moral - neste ponto 
ficamos de acordo já - e nos fala de sua Juta con­
tra o Esquadrão da Morte. Lê o prefácio de Rui Mes­
quita prot!lgando seus crimes. 

Queremos de.lxar bem claro, Sr. Presidente, que 
não se pode apresentar Isto como uma mácula da 
Administração atual, porque se há uma Administra­
ção que procura - não querendo saber o interesse 
que atrás do tato está escondido - punir os respon­
sáveis, chamá-los à responsabilidade é justamente 
aquela que temos a honra de defender e provas de 
sobejo !oram dadas. Esses esclarecimentos devem fi­
car aqUI bem precisos: não defendemos tortura de 
ninguém, não defendemos arbitrariedade policial. 
Ciente o Presidente de qualquer uma, age. Os fatos 
são evidentes. Sr. Presidente, Srs. Senadores, negar 
a atitude do atual Governo, em fazer com que todos 
esses crimes, todas ef!sas violências sejam elucidadas 
e os reS}X)nsâveis punidos, é desejar que o sol não 
brilhe, é negar a evidência dos fatos. 

Essas, as declarações que gostaríamos de fazer, 
em aditamento ao pronunciamento do eminente Se­
nador pelo Rio Grande do Sul. <Multo bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Benjamin Farah) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Mattos Leão. 

O SR. MATTOS LEAO (ARENA - PR. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Venho pedir o apolo desta Casa para um esforço' 
otimista, uma ação consciente e positiva desenvql­
vida pei.as classes empresariais cto· Paranã, envolven­
do diretamente altos interesses da Nação, que tem 

' por sentido usar para estimulo à industrialização os 
recursos que colhemos numa agricultura em franca 
expansão. 

O Paraná deve colher este ano perto de doze mi­
lhões de toneladas de soja, milho, trigo, arroz e fei­
jão, participando com 20% da produção agrlcola bra­
sileira) estimando-se que carreará para o País um bi­
lhão e quinhentos milhões de dólares de receita de 
exportação. 

Entendem as dasses produtoras de meu Estado 
que agricultura sem indústria importa na continua 
descapitalização da região agrícola, a favor das áreas 
industrializadas,· fenômeno de ,que se ressente pro­
fundamente o Paranâ.-. A economia estadual sofre a 
fragilidade da dependência direta ao clima, e oscila 
ao sabor dos preços dos produtos agrlcolas. 

Expressão mais marcante dessa ação de estimulo 
à Industrialização do Paraná é a implantação da Ci­
dade Industrial de Curitiba, núcleo apare1hado para 
receber empresas de grande porte ao qual se dotou 
do melhor equipamento operacional, conjugando am­
pla oferta de energia, transportes, comunicações e 
ensino técnico, com fácil acesso às matérias-primas 
e aos grandes mercados consumidores nacionais e 
exteriores. 

Ao lado de garantir toda essa estrutura às em­
presas em implantação, meu Estado tem cedido ca­
pital, mediante participação acionária do seu banco 
de desenvolvimento nos empreendimentos localbmdos 
na Cidade Industrial, de sorte que em menos de um 
qüinqüênio estarão operando mais de setenta fábri ... 
cas, garantindo 13. 000 novos empregos. 

Em todo esse proCesso entusiasmante, falta, en ... 
tretanto, um empreendimento de grande porte, capaz 
de produzir efeitos multiplicadores, servindo de mo ... 
tivação e passo inicial de escalada industrial. 

Recentemente foram frustradas nossas expectati ... 
vas de sediar o novo Pólo Petroquímico nacional, que 
te.ri.a 'poder de gerar estimulas. a outras atividades 
empresariais. 

Por todos esses motivos viemos a este Plenário 
lançar um apelo, para o qual necessita o Paraná de 
todo o apoio dos nobres pares, pleiteando do Exmo. 
Sr. Ministro da Indústria e do Comércio que urgencie 
a aprovação do projeto que visa a implantação da 
Volvo do Brasil S/ A - Motores e Velculos, na Cidade 
Industrial de Curitiba. 

Acima mesmo dos nossos interesses estaduais, 
prevalece a necessidade nacional pelos veículos a se ... 
rem produzidos por aquela empresa, especializada em 
caminhões pesados e ônibus para transporte de mas­
sa movidos a óleo diesel. 

Pelo projeto aprovado pela BEFIEX por unanimi­
dade, a proposta de Implantação da subs!d!ãrta da 
grande empresa sueca tem as seguintes caracterls­
tlcas. 

Todos os fabricantes brasllelros que participas­
sem da Indústria de componentes que daria apolo à 
Indústria principal receberiam gratuitamente a tec­
nologia da AB Volvo sueca. Iniciado Já, o programa 
daria condições ao Inicio de produção em 1978, com 

Participação nacional de 71% do valor do caminhão, 
para atingir 92% em 1981. o capital da sociedade 
anônima seria de Cr$ 200 milhões, sendo 50% em 
ações ordinárias e 50% em ações preferenciais, estas 
sem direito a voto e subscritas pela AB Volvo. Acio­
nistas brasileiros terão 60% das ações votantes. 

Consta ainda do projeto de viabilidade um Im­
portante argumento a aconselhar a aprovação ime­
diata do empreendimento. Demonstra a Volvo do 
Brasil que o valor das vendas ao exterior ser~ supe­
rior a 350 milhões de dólares, propondo-se a . firmar 
com a BEFIEX o compromisso de exportar o mínimo 
liquido de 200 milhões• de dólares nos primeiros dez 
anos, reservando para os caminhões brasileiros mer­
cados externos já conquistados pelo produto da 
marca. 

Ainda mais: a reduzida oferta dos fabricantes 
nacionais de caminhões pesados vem deixando um 
saldo acumulado de pedidos não atendidos, o que leva 
os usuários a adquirirem veículos antieconômicos. 
Hoje, a participação dos caminhões no total dos 
transportes de carga situa-se em torno de 76%, de­
vendo subir a mais de 80% nos próximos dez anos. 
A própria crise de petróleo indica o uso de caminhões 
pesados, mais adequados para o transporte a longas 
distâne;ias e portanto para um país de dimensões con­
tinentais. 

Felo seu avançado conteúdo, o projeto da Volvo 
cto Brasil vem de várias formas atender às recomen­
dações do li Plano Nacional de Desenvolvimento. 

PrOmove a descentralização industrial, fortale­
cendo a economia paranaense, como novo pólo de 
desenvolvimento, atenuando os desníveis regionais 
que preocupam o Governo da União. _criar~ 1. 008 
novos empregos diretos, com remuneraçao a.mma dos 
níveis normais do País. 

Formará mão-de-obra especializada através de 
escola técnica a ser mantida pela própria empresa 
em c-onvênio com autoridades locais. Distribuirà tec­
nologia sofisticada, desenvolvida pela AB Volvo na 
Suécia, que será utilizada sem paga~ent? de qualquer 
remuneração pelos fabricantes naciOnaiS de compo­
nentes, que certamente a utilizarão também par~ 
melhoria da qualidade de outros produtos. Assegur~ra 
a colocação de seus caminhões nos mercados exter­
nos, promovendo a abertura de novo~ campos .para a 
exportação de manufaturados brasiletros. Alem de 
proporcionar uma receita de 325 mil~?e~ de dólares~ 
que é a exportação programada1 perm1t1ra a economia 
de divisas mediante a redução de combustível com a 
cieselização da frota nacional de transportes rodo­
viários de carga. 

Já verificada, portanto, a conveniência do Pro­
jeto pela BEFIEX, que o aprovou por unanimidade, 
falta ainda a homologação pelo CDI para que se 
lnici~m os trabalhos de implantação da fábrica Volvo 
em Curitiba. Entendem os senhores, portanto, as ra­
zões do nosso apelo, e com ele hão de somar, p.9:_ra 
que dirijamos memorial deste. SeJ?ado ao ~xc.elentlS­
~imo Senhor Ministro da Industrm e ComerciO, co~­
tendo as razões aqui alinhadas e pleiteando dec!sao 
sem maiores delongas. 

A economia de meu Estado e a própria economia 
nacional estão numa fase onde o tempo é precioso. 
Cumpridas todas as etapas, atendidos os requisil;?S 
legais, não há como procrastinar mais uma de~lsao 
de tão grande Importância. Acreditamos que o proprlo 
Sr. Ministro há de somar conosco, neste pensamento, 
determinando aos órgãos competentes que acelere~ 
as etapas burocráticas e atestem a prioridade que e 
eXIgência dos Interesses nacionaiS. <Muito bem!) 
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O SR. PRESIDEN'l'E (Benjamim Farahl - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador NeLson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs .. Se­
nadores: 

A imprensa informa, com insistência, que o Go­
verno estuda alterações diversas na legislação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que seriam 
concretizadas no próximo ano. Há unanimidade de 
opinião sobre a nece~;sidade de ser rever essa legis­
lação, o que, se demonstra o acerto dos estudos _que 
estão sendo realizados, constitui, de outro lado, mo·­
tivo de sérias preocupações. É que não se tem infor­
mação segura sobre as modificações pretendidas, o 
assunto sendo objeto de estudos que se processam sem 
participação da opinião pública. Tudo é feito sigi­
losamente, conforme se tornou habitual entre nós 
após 64. 

Parece-nos indiscutível a necessidade de mudan­
ças na lei do FGTS. Mas para favorecimento dos P.m­
pregados e não para que novos obstáculos e maiores 
dificuldades surjam :oara uma população atribulada 
pelo custo de vida e pela insegurança. 

O FGTS alimentou a rotatividade de mão-de-obra 
e criou o desemprego na faixa etária .a partir dos 
35 anos, o que preci~,a ser sanado e só o poderá ser 
através do restabelet.imento da estabilidade no em­
prego, reivindicado pelos órgãos das classes traba­
lhadoras. 

Muitos os absurdos que precisam ser corrigidos 
e sanados, sempre a favor da parte fraca, isto é, po 
mutuário. Após tantos anos de existência do FGTS, 
o trabalhador não consegue acompanhar a sua conta. 
1t que a rede bancária, que se beneficia com o recolhi­
mento das contribui<;ões, não envia extratos aos mu­
tuários; e quando os fornece nunca estão atualizados. 
Essa uma falha que se mostra ainda mais grave se 
tivermos em conta o grande número de mutuários 
menos esclarecidos, o que redunda em inconvenientes 
diversos. É necessár:lo que o mutuário acompanhe, 
mensalmente, a evolução da conta, até mesmo como 
uma forma de impedir o abuso do não recolhimento 
das contribuições pelos empregadores. 

~ inadmissível a ocorrência de tatos como aqueles 
que submetem à correção monetária dívidas inexis-: 
tentes: empréstimos contraídos junto ao Sistema. Fi­
nanceiro do BNH em determinado dia, menos de 24 
horas após são submetidos a pesada correção mone­
tária, o que constitui clamorosa injustiça. Há que 
isentar da correção os empréstimos concluídos às 
vê.speras da efetiva~;ão da correção, estipulando-se 
praw mínimo para a incidência desta. 

Sr. Presidente, tantos anos após, o FGTS tem 
servido possivelmente para a criação de novas e gtan-. 
des fortunas. Muito tem beneficiado empresários e 
~levado número de pessoas e instituições. A parte 
fraca continua sendo -o mutuário, aquele que prati­
camente não se benE~ficia do Fundo, inclusive porque 
quando a ele recorre para a aquisição de casa própria 
.se escraviza à correção monetária, além de, finalmen ... 
te, tornar-se proprietário de moradia pessimamente 
construída e a ele vendida por preços extorsivos. 

Na verdade o FGTS não é do trabalhador, nem 
para o trabalhador. Este é o que menos lucra com 
o Fundo e quase ser.opre dele é vitima, desta ou da­
quela forma. Nada demonstra tanto essa dura reali­
dade como o fato do empregado nada ter a ver com 
a administração do Fundo, que sendo dele, por ele 
deveria ser administrado, ou ao menos fiscallzado. 

Finalmente, Sr. Presidente, nada será válido em 
termos sociais, enquanto a administração do BNH 
e do FGTS continuar tão independente e indevassá­
vel, ninguém logrando acesso ao que ali se passa, o 
próprio Governo vendo sua autoridade constante­
mente atingida pelos poderosissimos tecnocratas do 
BNH. E aqui está a razão do fracasso dos esforços 
de sucessivos Presidentes da República para corrigir 
e aperfeiçoar a }'Oiit.ica habitacional, que, a despeito 
dos copiosos recursos para ela canalizados, não cobre 
sequer o crescimento anual de déficit habitacional 
brasileiro. E, também, de jamais se ter logrado inves­
tigar e apurar responsabilidades por quaisquer irre­
gularidades no setor, hoje dos mais impopulares do 
Pais! 

Ill preciso mudar a legislação do FGTS, mas para 
beneficio dos trabalhadores, do povo em geral e, para 
isso, impõe-se uma administração aberta a informa­
ções e investigações, ciosa ·de suas responsabilidades 
perante a Nação! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Bf>njamim Farah) - Não 
há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ.) -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Benjamim Farah) - Tem 
a palavra o nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - sr. Presidente, 
.Srs. Senadores: 

Valendo-me da presença na tribuna, abordarei 
no dia de hoje quatro assuntos ligados aos interes­
ses dos trabalhadores do meu Estado. O primeiro· 
deles se refere ao projeto de lei da maior significa­
ção social que está tramitando na Assembléia Legis­
lativa Fluminense e que visa a isentar de impostos e 
taxas estaduais e municipais os .sindicatos e federa­
ções de classes, reconhecidamente de utilidade pú­
blica. 

Jamais deixarei de ocupar esta tribuna para elo­
giar e aplaudir medidas como essa, pois nada mais 
justo que· a valorização sindical, que proporciona 
grande alcance social, dando maior ênfase aos Pro­
gramas de Valorização Sindical e dos Trabalhadores. 

Recentemente, o digno Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores nas Empresas de Telecomunica­
cóes e Operadores de Mesas Telefônicas, Sr. Henrique 
Humberto Pignataro, salientou que merece todos os 
aplausos da sua classe e dos demais trabalhadores 
esse projeto de lei. Enfatizou o lider sindical que 
'·isso vem demonstrar o interesse pelas causas. dos 
sindicatos". 

Assim, o povo pode comprovar o quanto interes­
sado est áo Governo em promover o bem estar social, 
e estou certo de que a Assembléia Legislativa apro­
vará o projeto, pois, com isso, está se reconhecendo 
o empenho de todos na busca ao fim ocmum: o de­
senvolvimento da Nação, com harmonia e tranqüili­
dade social. 

Sr. Presidente, a Companhia Siderúrgica Nacio­
nal mantém, inegavelmente, um clima de bom en­
tendimento com os seus operários. Mas, uma das 
mais sentidas reivindicações da ciMse ainda não lo­
grou ser atendida. É bem verdade que a empresa. 
poderia ter a colaboração do SESI, que, entretanto, 
ainda não se fez sentir no problema que me traz à 
tribuna, no dia de hoje. 



7176 Quarta-feira 27 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Outubro de 1976 

o pequeno restaurante da Companhia, embora 
sirva refeições sadias, não atend~ à demanda. E a 
necessidade da construção de um outro, com maior 
capacidade, é recomendada pelos operários e eu os 
apóio nessa pretensão. Estimaria multo que a alta 
direção do SESI pudesse entender-se com os dirigen­
tes da CSN, visando o atendimento desse pedido. 
Acresce que uma obra desse tipo, se fosse realizada 
em convênio com o SESI, não teria o caráter exclu­
sivista, ou seja, atenderia também a trabalhadores 
de fábricas, que se situllJll à Ilharga de Volta Redon­
da, e bem assim a inúmeros estudantes·que habitam a 
cidade e que, em virtude da precariedade de recursos, 
alimentam-se de forma Inadequada. 

Permaneço aguardando o eco dessas minhas pa­
lavras, para, oportunamente, voltar a esta tribuna. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

os metalúrgicos vêm de obter expressiva vitória 
com o adiantamento de. 40% sobre os seus salários, 
por conta do reajustamento salarial e, se fixado pelo 
Governo, ainda este mês, para os dissídios coletivos 
ou acordo à data base de outubro. 

os trabalhadores dessa categoria profissional ce­
lebraram convênio que garantirá a melhoria salarial 
atual, além de outras vantagens, com validade a par­
tir de 1.0 de outubro. Esse acordo já foi encaminhado 
ao Tribunal Regional do Trabalho para a homologa­
ção competente, prosseguindo os entendimentos en­
tre as partes com as demais reivindicações dos me­
talúrgicos, entre as quais se destaca o salário pro­
fissional, na base de três mínimos regionais, adian­
tamento de 30%, a partir de 1.0 de abril do próximo 
ano, férias de 30 dias - pelas quais tanto tenho 
lutado neste Senado Federal -, adicional de insalu­
bridade de 20% e salário mínimo dos metalúrgicos, 
acréscldo de mais 80%. 

Ficou bem claro, Sr. Presidente, graças à inicia­
tiva do Sindicato dos Metalúrgicos que, na oportu­
nidade do acordo, os representantes dos patrões as­
sumiram o compromisso de encaminhar aos associa­
dos da entidade classista circulares autorizando o 
adiantamento salarial na ordem de 40%, para ser 
compensado quando da fixação do reajustamento 
anual. 

Expresso aqui as mais vivas congratulações á.o 
ilustre Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, Sr. 
Adalberto de Oliveira, pela vitória obtida, e formulo 
votos para que outras firmas dos municípios do Rio 
de Janeiro - Nova Iguaçu, Nilópolls, Duque de Ca­
xias, ltaguai, São João de Meritl, Paracambl e Nite­
rói - sigam esse espetacular exemplo. 

Finalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tendo 
em vista a crise por que passa o Porto de Angra dos 
Reis, que vem registrando uma de suas mais baixas 
movimentações, o Sindicato dos Estivadores e Tra­
balhadores em Estiva de Minério de Angra dos Reis 
enviou ofício à Câmara Municipal, expondo a situa­
ção em que se encontram os portuários. 

o ilustre Presidente desse Sindicato, Sr. Isaías 
Pereira Méier, apresenta uma série de sugestões, vi­
sando a solução da crise, l'!clusive lembrando que o 
Porto de Angra dos Reis é multo Importante para o 
desenvolvimento do Sul-Fluminense, assim como da 
vasta região de Minas Gerais, servida pela via férrea 
Centro-Oeste, que também atende a Brasília. 

Sr. Presidente, estou totalmente de acordo com 
o laborioso Líder Sindical quand,o afirma que a ter-

rovla apresenta deficiências que podem ser sanadas 
com a uniformização da bitola e sua vinculação à 
Ferrovia do Aço. Igualmente, quanto ao estudo da 
redução das taxas portuárias e de administr~l}aO do 
porto, além do frete ferroviário, medidas .essas que 
contribuiriam de forma acentuada para o aumento 
da exportação de minério de ferro gusa. Assim, se­
riam atraídas cargas destinadas à região geoeconô­
mica servida pelo Porto de Angra dos Reis o à ex­
portação. 

Não poderia, de forma alguma, deixar de apoiar 
medidas dessa natureza, ainda mais quando estamos 
em pleno processo de desenvolvimento ~ócio-econô­
mico. Reivindicações desse tipo sempre mereceram o 
meu acolhimento e a minha solidariedade Integral, 
pois conheço as dificuldades que aquele Porto en­
frenta. 

Junto minha voz àquelas que clamam pelo alto 
sentido de justiça e reconhecimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. <Multo 
bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Benjamin Farah) - Nada 
mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
deBignando para a extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, a seguinte-: 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n.O 108, de 1976 (apresentado pela Comissão de 
Fjnanças como conclusão de seu Parecer n.o 859, de 
1976), que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos) para financiar obras 
de Implantação e conclusão de rodovias estaduais, 
tendo 

PARECER, sob n.o 860, de 1976, da ComisSão: 

- de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade e juridlcidade. 

-2-
Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­

lucão n.0 109, de 1976 (apresentado .pela Comissão de 
Fi~anças como conclusão de seu Parecer n.0 861, de 
1976), que autoriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dóla­
res norte-americanos), para financiar a execução de 
obras rodoviárias, tendo 

PARECER, sob n.o 862, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela. constituciona­
lidade e jur!dlcidade. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farahl - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 55 mi­
nutos.) 
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ATA DA 194.a SESSAO, EM 26 DE OUTUBIW DE 1976 

2.a Sessão Legislativa Ordinária, da s.a Legislatura 
(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. BENJAMIM FARAH 

AS 18 flORAS E 30 MINUTOS, ACllAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SBNADORES: 

JoSé Gulomard -- Evandro Carreira - José Es­
teves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho . - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvidlo 
Nunes - Petrônlo Portella - Vlrgíllo Távora - Age­
nor Maria - Jessé Freire - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Amon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Dirceu Cardoso 
- Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto 
- Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Ben-
jamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Franco 
Montara - Orestes Quércia - Otto Lehmann -
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Italivio Coe­
lho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accio!y 
Filho - Mattos Leão - Otair Becker - Daniel Krie­
ger - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - A lis­
ta de presença acwa o comparecimento de '48 Srs. 
Senadores. Havendo número · regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será l!do pelo 
Sr. LO-Secretário. 

ll: l!do o se,gulnte 

REQUElUMI~NTO N.0 561, DE 1976 
Reqooremos. urgência, nos termos do art. 371, 

alínea "b", do Regimento, para o Projeto de Lei da 
Cámara n.o 77, de 11'76, de Iniciativa do Senhor Pre­
sidente da Repüblica, que prorroga o prazo de vali­
dade de carteira de identidade para estrangeiro. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Petrônio Portella, Litjer da ARENA. 

O SR. PRESIDI:NTE (Benjamim Farahl - O 
requerimento lido será, nos termos regimentais, vo-
tado após a Ordem ,jo Dia. · 

Sobre a mésa, projeto de lei que será lido pelo 
Sr. 1.o-Secretárlo. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 275, DE 1916 
Altera a redação do artigo 1.0 da Lei n.O 

5 .811, de 11 de outubro de 1972, que dispõe so­
bre o regime de trabalho dos empregados nas 
atividades de exploração~ perfuraçã.o.1 produção 
e refinação de· petróleo, bem como no trans .. 
porte de petróleo e seus derivados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artig.o 1.0 da Lei n.0 5. 811, de 11 de 

outubro de 1972, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 O regime de trabalho regulado 
nesta lei é apli.cável aos empregados que pres­
tam serviços ern atividades de exploração, pro­
dução, refinaçico de petróleo, na Industrializa­
ção do Jdsto, na indústria petroquímica, no 
transporte de petróleo e seus derivados por 
meio de dutos, bem como em rebocadores que 
prestam aerviços de apoio nessas atividades." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Justificação 
Buscamos com a presente proposição garantir ao 

pessoal que presta serviços em rebocadores ocupados 
com tarefas de apoio logístico ou similar, em unida­
des móveis de perfuração ou exploração e transportes 
de petróleo, os mesmos direitos assegurados pela Lei 
n.0 5,811, de 11 de outubro de 1972. 

Esses direitos que procuramos assegurar dizem 
respeito mais diretamente a folgas, turnos e férias, 
que, como sabemos, face às condições especiais em 
que as atividades s:lo desempenhadas, gozam de ga­
rantias particulares de concessão, e, talvez, por isso 
mesmo, estejam sendo negadas aos empregados em 
rebocadores, quando no desempenho de atividades de 
apoio em perfurações e exploração de petróleo na 
plataforma maritima de nosso litoral. 

Aliás, a Lei n.<> 5.811, de 1972, cujo artigo 1.0 

objetivamos modificar, garante ao pessoal de apoio, 
pelo menos de modo indireto, esses direitos, mas 'o 
seu descumprimento vem acarretando uma série de 
reclamações na Justiça do Trabalho, com perda 
de tempo e gastos para ambas as partes, empregados 
e empregadores. Dai estarmos propondo moditicação 
de fundo, Isto é, de conteúdo, a fim de que não 
palrem mais dúvidas a respeito, isto sem embargo 
do disposto no artigo 5.o da referido, Lei n.O 5.811/72, 
que dispõe: 

"Art. s.o Sempre que for imprescindível à 
continuidade operacional durante as 24 (vinte 
e quatro) horas do dia, o empregado com res­
ponsabilidade de supervisão das operações pre­
vistas no artigo 1. o, ou engajado em trabalhos 
de geologia de poço, ou, ainda, em tra.balhos 
de apolo operacional às atividades enumeradas 
nas alineas a e b do § 1.0 do artigo 2.0

, poderá 
ser mantido em regime de sobreaviso. 

§ 1.0 Entende-se por regime de sobreaviso 
aquele em que o empregado permanece à dis­
posição do empregador. por um periodo de 24 
<vinte. e quatro) horas para prestar assistência 
aos trabalhos normais ou atender a necessida­
des ocasionais de operação. 

§ 2.0 Em cada. Jornada de sobreaviso, o 
trabalho efetivo não excederá de 12 (doze) 
horas." 

Pelo visto, a alteração proposta ao artigo 1.0 da 
Lei n.0 5.811, de 1972, representa apenas mais um 
reforço, vez que, de certa forma, as atividades de 
apolo já estão protegidas pelo dispositivo legal trans­
crito. Este aspecto é tanto mais Importante, na 
medida em que considerarmos a proteção especial 
destinada às atividades desempenhadas pelos empre­
gados desses setores especializados, face às notórias 
adversidade em que são exercidas. Tanto é aasim, 
que o artigo 8.0 da mesma Lei dispõe, in verbis: 

"Art. 8.o o empregado não poderá perma­
necer em serviço, no reghhe de revezamento 
previsto para as situações eSPeciais de que tra­
tam as alineas a e b do 1 1.0 do artigo 2.0 , nem 
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no regime estabelecido no artigo 5.0 , por peno­
do superior a 15 (quinze) dias consecutivos." 

Eis aí a garantia assegurada em toda a sua ple­
nitude aos empregados que desempenham suas ativi­
dades em exploração, perfuração e produção de pe­
tróleo, bem como transferência de petróleo no mar, 
ou ainda, outras atividades similares. 

Ora, se as atividades são semelhantes, não há 
como negar ao pessoal que presta serviços em rebo­
cadores, em operações de apoio, os mesmos direitos 
do pessoal maritlmo da PETROBRAS, a não ser que 
se queira, deliberadamente, o que não acreditamos, 
cometer uma injustiça contra esse pessoal, sem ne­
nhuma razão de ser, ou justificativa mais convincen­
te; apenas pelo simples fato de realizarem suas 
atividades em rebocadores, em operações dE;!: apoio, 
pois, a nosso juízo, mutatis mutandis, representam o 
desempenho das mesmas tarefas, as quais, ex-vi-legis, 
não devem sofrer nenhum processo operacional de 
discriminação, face ao princípio legal, segundo o qual 
a todo trabalho de Igual valor e desenvolvido nas 
mesmas condições devem corresponder remuneração 
Igual e prerrogativas equivalentes. 

Eis porque nossa opinião é de que não haverá 
maiores obstáculos para a aprovação do projeto de 
lei sob exame, até porque tem ele um caráter quase 
que interpretativo, face aos dispositivos já existentes, 
conforme ficou demonstrado pela transcrição de ar­
tigos da Lei n.0 5.811, de 1972. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1976. -
Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.811, DE 11 DE OUTUIBRO DE 1972 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos em­
pregados nas atividades de exploração, perfu­
ração, produção e refinação de petróleo, indus­
trialização do xisto, indústria petroquímica e 
transporte de petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O regime de trabalho regulado nesta lei 

é aplicãvel aos empregados que prestam serviços em 
atividades de exploração, perfuração, produção e re­
finação de petróleo, bem como na Industrialização do 
>dsto, na indústria petroquímlca e no transporte de 
petróleo e . seus derivados por melo de dutos. 

................................................. 
As Comissões de Constituição e Justiça e 

de Legl.slação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - O 
projeto lido será publicado e remetido às comissões 
competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolu<tão n.0 108, de 1976 (apresentado pela 
Comtssao de Finanças como conclusão de seu 
Parecer n.0 f;~~. -:,,, . ~-.,.~i. ,::o,Je ':l.utoriza o Gover­
no do Estado do H-1: :..;: :J.n~: ~ t!:: Sul a realizar 
operação de rmpréstimo e~.:.·~erno no valor de 

US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares nor­
te-americanos), para financiar obras de im­
plantaçà<> e conclusão de rodovias estaduais 
tendo ' 

PARECER, sob n.0 860, de 1976 da Comis-
são: · ' 

- de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e Juridlcidade. 

Em discussão o projeta. 
O Sr. Paulo Brossard (MDB ~ RSJ - Sr. Presi­

dente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 
O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente e· Srs. Senadores: 

Serei breve nas considerações que entendo de fa- · 
zer a propósito do Projeto de Resolução n.0 108/76 
que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande d~ 
Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de 20 milhões de dólares norte-americanos para 
financiar obras de implantação e construção de rodo­
vias estaduais. O projeto está acompanhado de um 
parecer favorável da Comissão de Finanças, de que 
f::.i Relator o nobre Senador Daniel Krieger, e de um 
parecer favorável da Comissão de Justiça, de que foi 
Relator o nobre Senador José Sarney. 

Apenas colho a oportunidade, Sr. Presidente, pa­
ra fazer uma solicitação. Sou Relator de um proje­
to semelhante, relacionado com a Prefeitura de Por­
to Alegre, e, seguindo minha orientação, entendi de 
sclicitar determinadas informações ao Conselho Mo­
netário Nacional, visto que os dados constantes do 
processo pareceram-me insuficientes. Não tenho, re­
l?.tivamente à Prefeitura, à administração da cidade 
em que resido, qualquer reserva e nenhum propósito 
de procrastinar o andamento de um proc~so nesta 
C:-<sa, mas entendo, também, que só posso manifestar­
me quando os elementos constantes do processo me 
autorizem a fazê-lo e a sustentar o parecer neste 
plenário. Sendo eu o Relator, expus o caso à Comis­
são e esta entendeu baixar em diligência, solicitando 
os dados complementares por mim indicados como 
deficientes, como defectivos no processo. 

Acontece, Sr. Presidente, que essa solicitação foi 
feita por oficio de 27 de setembro, Ofício n.0 570. De­
corrido um mês, nada. Nenhuma informação. Gosta­
ria de jã. ter dado o parecer, parecer favorável, pro­
vavelmente favorável. Mas não posso fazê-lo, Sr. Pre­
sidente, em virtude da precariedade dos elementos 
constantes do processo. 

Aproveito a ocasião em que o Senado vai votar 
um projeto que autoriza empréstimo externo ao Es­
tado do Rio Grande do Sul, para reiterar, através da 
tribuna do Senado, a solicitação feita pela sua Mesa, 
atendendo o que foi deliberado pela comissão de 
Constituição e Justiça, e rogar ao Conselho Monetá­
rio Nacional que se dJgne de atender à solicitação do 
Senado da República Brasileira. Creio que não é pe­
dir multo, Sr. Presidente, especialmente quando os 
dados solicitados são muito pequenos, e podem cons­
tar de uma folha de papel, de uma lauda, de apenas 
uma lauda. 

o que a comissão entendeu imprescindível foi 
apenas isto: saber se o Município de Porto ~egre tem 
dívida externa - posso informar que tem, e pequena, 
mas tem - em caso afirmativo seu montante, nas 
datas de 31 de dezembro de 1975, fim do ano passa­
do, e 30 de abril de 1976, quando o projeto deu en­
trada nesta Casa, mais ou menos. E o total das dívi­
das Internas e externas do referido Município. Ape-
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nas isto. De modo que volto a dizer que apenas em 
uma lauda o Conselho Monetário Nacional pode pres­
tar as informações solicitadas. ~ o que peço! já ago­
ra da tribuna do Senado, depois que a Mesa o fez, 
aproveitando, como disse, o projeto que agora vai 
ser votado e, tudo indica, aprovado. Só isto, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - COnti­
nua em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, decla­
ro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que <> aprovam permaneçam 

sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 109, de 1976 (apresentado pela 
Comissão de E'inanças como conclusão de seu 
Parecer n.0 861, de 1976), que autoriza o Go­
verno do Estado de Mato Grosso a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte­
americanos), ~;:>ara financiar a execução de 
obras rodoviárias, tendo 

PARECER, sob n.0 862, de 1976, da Comis­
são: 

- de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidad.e e jurldicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da 

palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadon~s que o aprovam permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE <Benjamim Farah) - Esgo­

tada a matéria constante da Ordem do Dia, passa-se 
à apreciação do Requerimento n.o 561, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 77, de 1976. 

Em votação o requerimentd. 
Os Srs. Senadort~s que o aprovam permaneçam 

sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação 
da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 77, de 1976 (n.0 2.687-B/76, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que prorroga o prazo 
de validade d1a carteira de identidade para 
e~trangeiro (dependendo de parecer da Comis­
sao de Constituição e Justiça.) 

Solicito ao nobre Senador Nelson Carneiro o pa­
recer da Comissão de constituição e Justiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Para 
emitir parecer.) - 81:'. Presidente, Srs. Senadores: 

O Sr. Presidente da República enviou projeto ao 
Congresso Nacional visando a prorrogar até 31 de ou­
tubro de 1977 os prazos para validade das carteiras 

de identidade para estrangeiros, modelo 19, de que 
trata Q art. 2.0 do Decreto-lei n.0 499, de 17 de março 
de 1969, alterado pelo que dispuzeram as Leis n.Os 
5.587, 5.815 e 6.!10, de 2 de julho de 1970, 31 de outu­
bro de 1972 e 1.0 de outubro de 1974. 

O projeto prevê que, findo o novo prazo, "deve­
rão ser apreendido~·, aqueles documentos onde foram 
apresentados, e remetidos ao Departamento de Po­
lícia Federal". 

A iniciativa presidencial justifica-se pela impos­
sibilidade do Departamento de Polícia Federal "aten­
der, no prazo vigente, à troca daquela carteira pelo 
novo documento de identidade para estrangeiro". 

o projeto é constitucional e jurídico, e se impõe, 
salvo melhor juízo, sua aprovação, no mérito. 

É o meu pareCE!r. 
O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) -Opa­

,recer é favorável. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à 

sua apreciação. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o .seguinte o projeto aprovado 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 77, DE 1976 

(N.0 2. 687-B/76, na origem) 
DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 
Prorroga o prazo de validade de carteira 

de identidade para estrangeiros. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o prazo de validade das carteiras de 

identidade para estrangeiros, Modelo 19, de que trata 
o art. 2.0 do Decreto-lel n.0 499, de 17 de março de 
1969, alterado pelo que dispuseram as Leis n.•• 5.581, 
5.815 e 6.110, de 2 de julho de !970, 31 de outubro 
de 1972 e 1.0 de outubro de 1974, respectivamente. fica 
prorrogado até 1.0 de outubro de 1977, após o que 
deverão ser apreendidos aqueles documentos onde 
forem apresentados, e remetidos ao Departamento de 
Polícia Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçbo. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
0 SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - So­

bre a mesa. redações finais dos Projetos de Resolução 
n.o, 108 e 109, de !976, aprovados na Ordem do Dia 
da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não hou­
ver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. l.O·Se·. 
cretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 
PARECER N.0 886, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação final de Projeto de Resolução n.• 
108, de 1976. -

Relator: Senador Renato Franco 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto 

de Resolução n.0 !OS, de 1976, que autoriza o Governo 
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do Estado do Rio Grande do Sul a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos) para 
financiar obras de implantação e conclusão de rodo­
vias estaduais. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1976. -
Danton Jobim, Presidente - Renato Franco, Relator 
- Mendes Canele - Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N.0 886, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 

108, de 1976. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 

termos do art. 42, Inciso IV, da Constituição, e eu, 
, Presidente, promulgo a 

seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a realizar operação de emprés­
timo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
<vinte milhões de dólares norte-americanos) 
para financiar obras de implantação e con­
clusão de rodovias estaduais. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul autorizado a realizar, mediante outorga de 
garantia do Tesouro Nacional, se necessário, uma ope­
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-ame­
ricanos), ou o equivalente em outros moedas, de 
principal, com grupo financiador a ser indicado, sob 
a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinado a auxiliar o financia­
mento das obras de implantação e conclusão de di­
versos trechos de rodovias integrantes do Plano Ro­
doviário Estadual. 

Art. 2.0 A operação de empéstimo realizar-se-á 
nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal 
à taxa de juros, prazos, despesas operacionais, acrés~ 
clmo.s, comissões e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos 
da espéci~, ~btidos no exterior, obedecidas as exigên­
cias dos orgaos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal e ainda as 
disposições da Lei Estadual n.o 6.912, dé 12 de ;,o­
vembro de 1975, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Rio Grande do Sul, no dia subseqüente. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N.0 887, DE 1976 

Da Comissão de Redação . . 
Redação final do Projeto de Resolução n.• 

109, de 1976. 

Rei a to r: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.O 109, de 1976, que autoriza o Governo 
do Estado de Mato Grosso a realizar operação de 
emp':éstimo e.xterno, no valor de US$ 10,000,000.00 (dez 
milhoes c!e dolares norte-americanos), para financiar 
a execuçao de obra~ rodoviárias. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1976. -
Danton Jobim, Presidente - Mendes Canale Relator 
- Otto Lehmann- Renato Franco. ' 

ANEXO AO PARECER N.0 887, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 
109, de 1976. 

Faço saber 
termos do art. 

seguinte 

que o Senado Federal aprovou nos 
42, Inciso IV, da Constituição, e eu 

Presidente, promulgo a 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1976 
Autoriza o Governo do Estado do Mato 

Grosso a realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de US$ 10,000,000.00 (dez mi­
lhões de dólares norte-americanos), para finan­
ciar a execução de obras rodoviárias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1!: o Governo do Estado de Mato Gro$so 

autorizado a realizar, com outorga da garantia da 
União, operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 10,000,000 00 (dez milhões de dólares norte-ame­
ricanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, com financiadores a serem indicados sob a 
orientação do Banco Central do Brasil e do Ministério 
da Fazenda, dest1nado a auxiliar o financiamento 
das obras de implantação, pavimentação e conclusão 
da rodovia BR-158/MT-428, naquele Estado. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á 
nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal 
à taxa de juros, despesas operacionais acréscimos ~ 
demais condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de empréstimo da espécie, obtidos 
no exterior, obedecJdas as exigências dos órgãos en­
carregados da execução da política econômico-finan­
ceira do Governo Federal, e ainda, as disposições da 
Lei Estadu~l n.O 3.621, de 23 de maio de 1975, publi­
cada no Diario Oficial do Estado de Mato Grosso, do 
mesmo dia. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - As 
redações finais lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que· serão lidos pelo 
Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidos e aprovados os seguintes 
REQUERIMENTO N.0 562, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno 
requeiro dispensa de publicação, para lmedlatá 
discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 108, de 1976. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1976. ~ 
Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N.0 563, DE 1976 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, 

requeiro dispensa 'de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.O 109, de 1976. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1976. 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - De 
acordo com a deliberação do Plenário, passa-se à 
imediata apreciação das redações finais anteriormen­
te lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Re­
solução n.O 108, de 1976. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.J 

Encerrada. 
Em votação. 



Outubro de 1976 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quart•-feira 27 7181 

Os Srs. Senadorel! que a aprovam permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Be~amim Fl>.rahl - Pas­

sa-se, agora, à aprec:lação da redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 109, de 1976, anteriormente llda. 

Em discussão a redação final.· (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a 

encerrada. 

E1m votação. 
Os Srs. Senador"s que a aprovam permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Benjamin Farahl - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Nelson carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO <MDB - RJ. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Continuam chegando às nossas mãos numerosas 
cartas contendo apelos e protestos com relação à Re­
classificação de Cargos, que vem sendo executada des­
de o Governo anterior. O problema foi, coma se tor­
nou prática constante entre nós, longamente estu-

. dado no âmbito do Executivo. Os técnico-burocratas 
tomaram o assunto quase secreto. Na sua sapiência, 
desprezam a colaboração alheia e, muito espe­
cialmente, do Legislativo, visto como um estorvo. Os 
resl!ltados estão à vista de quem queira ver: insatis­
façao generalizada. :g o mais grave é que hâ, também, 
grande revolta por parte de considerável parcela do 
funcionalismo, como se dá, por exemplo, com o pes­
soal Inativo, Indiscutivelmente tornado vítima quase 
predileta dos técnicos. 

Não somos apenas nós, parlamentares, que re­
cebemos apelos aflitos; protestos candentes; denún­
cias diversas. A imprensa também os registra quase 
diariamente, sobretudo em suas seções de cartas dos 
leitores. 

O Presidente Geisel empenhou-se no término 
dessa incrível novela. E não negamos ao Diretor-Geral 
do DASP, Coronel Darcy Siqueira, desejo de bem con­
duzir o emaranhado da Reclassificação. A tarefa do 
Executivo parece facilitada pelos enormes poderes de 
que desfruta esse Poder, na anulação prática do Le­
gislativo e mesmo do Judiciário. E os decretos-leis 
constituem instrumento de imensa tentação daí sua 
proliferação espantosa. ' 

Na verdade, maior se toma o emaranhado e com 
ele, as reclamações, os protestos e também a re~olta. 
A simples leitura dos vários decretos-leis baixados 
visando solucionar o problema nos mostra abundân­
cia de contradições e Injustiças as mais flagrantes. 
Inclusive porque um dá o que será tirado pelo outro. 

Sr. Presidente, multo nos preocupam as Injustiças 
ocorridas nesse longo processo de Reclassificação de 
Cargos. A injustiça. é socialmente maléfica. Não atin­
ge apenas aquele que é dela vítima direta mas a toda 
a sociedade, pelas razões óbvias mas ignOradas - ou 
desprezadas - pelos sapientes técnicos. O aniquila­
mento dos inativos, por exemplo, constituJ fato extre­
mamente grave: alêm da injustiça cometida contra os 
Inativos de hoje, d·estról toda confiança no Estado por 
parte de todos, pof.s este atraiçoa compromissos cons­
titucionais e legais, apresentando-se perante todos 
como desmerecedor de fé. 

Diversas vezes j{• ocupei esta tribuna para apre­
ciações isoladas sobre este problema. Agora o farei 
sob outro aspecto, que me parece profundamente In­
quietante. 

Sr. Presidente, já é demasiadamente grande o 
esforço reallzado anos a fio neste Pais para desmo, 
ralízação da Lei. Esta Inexiste entre nós. Os decretos­
leis alusivos à Reclassificação, por exemplo, brigam 
violentamente entre si. 

Como se não bastasse, Incontáveis as formas hoje 
usadas para burlar Constituição e leis. Deixando de 
baixar regulamento previsto em determinada lei, o 
Executivo a frustra, a Invalida. De abuso em abuso, 
chegamos a ter incontáveis portarias e simples atos 
administrativos que Infringem frontalmente disposi­
ções legais as mais taxativas e claras, e até mesmo 
textos constitucionais. 

t o Império da lei que se destrói neste Pais. E o 
mais alarmante é que aqueles que assim agem de­
monstram total tgnorância das conseqüências ter­
ríveis que dls.so nos poderão ocorrer algum dia. É 
fácil constatar como o povo brasileiro já se conven­
ceu de que a lei não existe para ser cumprida, a não 
ser pelos que por acaso assim queiram, ou quando 
isso fôr do interesse dos poderosos do dia. O espírito 
de legalldade desaparece entre nós, talvez a mais gra­
ve ocorrência a registrar nestes anos de tantos de­
sacertos e Infortúnios, durante os quais se eriglu um 
Deus de pé de barro já desmoronado: o PNB, com 
índices espetaculares de crescimento, sem a mínima 
consideração para com a sit~ação social. 

Nada é mais prolífico do que o erro, e é Inevitável, 
portanto, que incontáveis outros abusos resultassem 
do abuso maior do aniquilamento da Lei. E violenta­
se servidores a pretexto de obrigá-los, por coação, a 
optar. De tudo se lança mão para forçar funcionários 
a fazer uma opção através da qual abram mão de 
vantagens e garantias a eles dadas pela Constituição 
e pela lei ordinária. Procedimento administrativo se­
melhante ao do policial que, agindo à margem da lei, 
espanca e violenta o cidadão no desprezo das garan­
tias constitucionais. 

Constituição e leis nada signl!ícam, a nada obri­
gam os detentores do Poder. Evidente que o retrocesso 
social adviria copioso, Implacável. 

Condena-se o servidor estatutário à extinção, para 
proliferação de CLTs e toda forma de agir ao arrepio 
de qua1quer 1ei. É o desmoronamento da que é base 
de qualquer Estado, fruto do pragmatismo que nos 
faz com que nos ocupemos e preocupemos única e 
exclusivamente com a satisfação dos poderosos do 
dia. De· nada valem as llções da lUstória, a apontar .a 
Importância fundamental de um funcionalismo efi­
ciente, capaz e estável para a própria sobrevivência 
de civ111zações. 

Sr. Presidente, destruído o Império da lei, Inevi­
tável que destruída seja a confiança do povo naqueles 
que o governam, que representam um Poder illmltado, 
absoluto, que tanto atinge e fere direitos a bel-prazer. 
É a erosão social que desponta, de modo o mais alar­
mante, após a erosão polltlca e Institucional. 

Multipliquemos as leis, os pronunciamentos, as 
juras e a!!rmativas e ninguém neste País a Isso dará 
crédito. É o que ocorre no terreno político, Institu­
cional e partidário, onde a Lei nada significa, é zero. 

Sr. Presidente, acredito que essa destruição In­
cessante e maciça do Império da Lei, da magnitude 
do Judiciário e da legitimidade do poder popular é o 
mal maior que nos está sendo imposto. Mal que nos 
poderá trazer conseqüências as mais terríveis, de­
correntes de uma erosão social a mais profunda e 
total. 
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:e tempo de pôr fim a isso. E para Isso é preciso 
recolocar em seu devido lugar os técnicos-burocratas, 
os que se sobrepõem a leis e menosprez~m textos cons­
titucionais, na arrogância mais suicida de que .Pode 

·ser vitima o homem, a sociedade, uma nação. (Multo 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Nada 
mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, de­
signando para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 74, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n.•s 240/75 e 162/76) 

Discussão. em turno único, do ProJeto de Lei da 
Câmara n.• 74, de 1976 (n.0 2 .559-B/76, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre as sociedades por ações, de­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Economia e de Finanças. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
388, parágrafo único, do Regimento Interno.) 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 240, DE 1975 

(Tramitando em conjunto com o PLC n.• 74176 
e com o PLS n.• 162/76.) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.• 240, de 1975, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que· "dá nova redação ao artigo 173 do De­
creto-Lei n.• 2.627, de 26 de setembro de 1940, que 
dispõe sobre as sociedades por ações, tendo 

PARECERES, sob n.os 333, 334 e 604, de 1976, das 
Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável com a 

Emenda que apresenta de n.O 1-CCJ; 
- de Economia- 1.0 pronunciamento: favorável 

ao Projeto e à Emenda da Comissão de Cons­
tituição e Justiça; 2.0 pronunciamento: pelo 
sobrestamento. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Economia e de Finanças em · 
face do requerimento de tramitação conjunta.) 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 162, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o PLC n.•. 74/76 
e com o PLS n.• 240/75.) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.• 162, de 1976, do Sr. Senador Vascon-

celos Torres, que "assegura aos empregados o direito 
de preferência para subscrever 20% dos aumentos de 
capital realizados por sociedades anônimas". 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Legislação Social, de. Eco­
nomia e de Finanças.) 

-4-
Votação, em turno único, do Requerimento n.O 511, 

de 1976, do Sr. Senador Franco Montoro, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso pronunciado pelo General Rodr!go Octávio Jor­
dão Ramos, no dia 27 de setembro de 1976. 

-5-
Votação, em turno único, do Requerimento n.• 521, 

de 1976, dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy 
·Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Pre­
sidente da República, General Ernesto Geisel, na so­
lenidade de encerramento do 10.0 Congresso Brasi­
leiro de Radiodifusão. 

-6-
Dlscussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n.O 76, de 1976 (n.• 2 .181-B/76, na Casa de 
origem}, de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
públ!ca, que autoriza a União a renunciar a direitos 
creditórios em favor do Município de Urussanga, no 
Estado de Santa Catarina, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 832, de 1976, da 
Comissão: 
- de. Finanças. 

-7-
Discussão. em turno único, do Projeto de Lei do 

Senado n.O 184, de 1976-DF-COmplementar, que 
permite aposentadoria voluntária, nas condições que 
especifica, aos funcionários públ!cos do Distrito Fe­
deral Incluídos em Quadro Suplementar ou postos 
em disponibilidade, tendo 

PARECERES," sob n.os 851 a 853, de 1976, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constituciona-
lidade e j uridicidade; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 
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4. luiz Cavalcante 4. Cottete Pinheiro 

5. Arnon de Mello 5. Helvídio Nunes 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

MDB 

I. Franco Montoro 1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 2. Amaral Peixoto 

3. Roberto Soturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romol675 

Reuniões: Quartos-feiras. às 10:00 horas 

local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULTIIRA-(CIC) 

19 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Dutra 

Vice-Presidente, Henrique de lo Rocque 

Titulares 

1. Torso Outro 

2. Gustavo Copanemo 

3. João Calmon 

4. Henrique de la Rocque 

5. Mendes Canale 

6. Otto lehmonn 

1. Eve1ósio Vieira 

2. Paulo Brossord 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Arnon de Mello 

2. Helvídio Nunes 

3. José Sarney 

4. Ruy Santos 

I. Franco Montoro 

2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Romol598 

Reuniões, Quintos-feiras. às 10:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo H- Romol623 

COMISSAO DI FINANÇAS-(CP) 

(17 Membros! 

ntvlar•• 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: T eotónio Vilela 

Suplentes 

ARENA 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

3. José Sarney 

4. Fausto Castelo-Bronco 4. Heitor Dias 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio T óvora 

7. Mattos leão 

8. Torso Outro 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

li. T eotónio VIlela 

12. Ruy Santos 

I. Amaral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Saturn.ino 

5. Ruy Carneiro 

5. Cottete Pinheiro 

6. Osires T eixeiro 

MDB 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelásio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort Gonzaga- Romal303 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 



DUBlO DO CONGBJ!SSO NACIONAL <&evio Q) Quarta-feira 17 7185 

COMISSAO DI UGISLAÇAO SOCIAL-(CL$) 
!7 Membros! 

ntvlarel 

1. Mendes Canale 
2. Domício Gondim 

3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-f'residente: Jessé Freire 

Suplente• 
ARENA 

I. Virgíliolóvorc 
2. Eurico Retende 

3. Accioly Filho 

4. Henrique de ta Rocque 

5. Jessé Freire 

I. Franco Montara 

2. Nelson Carneiro 

MDB 
1. tózoro Borbozo 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romo1675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11,00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSAO l)f MINASIINUGIA-(CMI) 
17 Membros\ 

ntular•• 

I. Mílton Cobrai 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

1. Dirceu Cardoso 

2. Itamar franco 

C0MP051ÇÀO 

Prmidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

ARENA 

MDB 

Suplente•. 

I. Paulo Guerra 

2. José Gviomord 

3, Virgílio T óvoro 

1. Gilvon l!:ocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, Ô!; 10:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Roma1623 

TltulaNI 

1. José lindoso 

2. Renato Franco 

3. Otto lehmonn 

1. Danton Jobim 

2. Orestes Quércia 

COMI!;SAO DIRIDAÇAO-(CR) 
15 Membros) 

C0MP051ÇÀO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presideme: Renato Franco 

AI!:ENA 

MDB 

Suplente a 

I. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmem Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:30 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilat:quo"- /o. nexo 11- Romo1623 

COMISSAO DI.ILAÇ01SIXTDIOQS-(Cll) 
115 Membros/ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 

19-Vice-Presidente: Luiz Viana 

29-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARENA 

1. Daniel Krieger 1. Accioly Filho 

2. luíz Viana 2. José Undoso 

3. Virgílio T ávoro 3. CaHete Pinheiro 

4. Jessé Freire -4. Fausto Castelo-Branco 

5. Arnon de Mello 5. Mendes Canale 

6. Petrónio Portella 6. He1vidio Nunes 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

MDB 

1. Oonton Jobim I. Nelson Carneiro 

2. Gilvon Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roberto Soturnino 

4. teite Chaves 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cândido Hipertt- Ramal 676 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 hbros 

Local: Solo "Ruy Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI SAÚDI-(C$) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presid~nte: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

Suplentes 

ARENA 

1. Fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Derzi 

2. Cotlete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otair Becker 

5. A1tevir Leal 

l. Ado1berto Seno 

2. Gilvon Rocha 

2. Mendes Canale 

MDB 

1. Evondro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferre1ra do Rocha- Ramol3 t2 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 



DUIIIO DO COJII'Giti:IIO JII'AmO!fAL ( ..... D) Oatüro te me 
COMI55AO DISIGUIANÇA NACIONAL (CSN) 

17 Membros! 

ntular•• 

1. Luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgilio T ávoro 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de la Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vonconcelos Torres 
MDB 

1. Amoral Peixoto I. Agenor Mario 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: lédo Ferreiro da Rocha- Roma! 312 
Reuniões: Quortas-fieras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- l!:omois 621 e 716 

COMISSAO DISRYIÇO PÚILICO CIYIL-(C5PC) 
17 Membros! 

ntulareJ 

I. Augusto Franco 
2. Otto lehmonn 
3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. lázaro Barboza 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lózoro Borboza 

Vice-Presidente: OHo lehmonn 

Suplente• 
ARENA 

I. Mattos Leõo 
2. Gustavo Co penemo 
3. AleJtondre Costa 

MDB 
I. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Romal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- AneKo 11- Ramois621 e 716 

COMISSAO DIIRANSPOIIIU, COMUNICAt;OD 
I OIIAS PIIIUCAS--(CT) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: luiz Cavalcante 

ntular•• 

I. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Benedito Ferreirn 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

I. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MD8 

Suplente• 

I. Otto lehmonn 
2. Mendes Canale 
3. T eot6nio Vilela 

I. lázaro Borboza 
2. Roberto Soturnino 

Assistente: Cláudio Carlos R. Costa- Romai30J 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:30 horas 
local: Saln "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623 

I) SIRYIÇO Ql COMI$5015 MISTAS, DPKIAIS 
I DIINQUlRnO 

Coml .. h• Temporártaa 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo ll - Térreo 
Telefone: 25-8505- Ramal 303 
li Comissões Temporárias poro Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões T emporórias poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Prcijeto de lei Orçament&io I art. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674; 
Alleu oe dliveiro - Remoi 674; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal S98; 
Mauro topes de Sá- Rama13JO. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS TERÇA 

10:00 C.A.R. 

HORAS QUARTA 

C.C.J. 

10.00 
C. E. 

10:30 C.RE. 

C. A 

11:30 

CR. 

12:00 C.S.N. 

HORÁRIO DAS REUNIÚES DAS COMISSÚES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1976 

SALA ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS 

ClOVIS BEVILACQUA t!DA 09,()() C.D.f. RUY BARBOSA 
Ramal- 623 Ramais-621 e716 

SALAS ASSISTENTES CE.C. ClÓVIS BEVILACQUA 
Ramal- 623 

10,()() ClOVIS SEVIlÁCQUA MARIA C.S.P.C. RUY BARBOSA 
Ramal- 623 liElENA Ramais- 621 e 716 

RUY BARBOSA DANIEl CF. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Ramais-621 e 716 

10·30 
RUY BARBOSA CÁNDIDO C.M.E. ClOVIS BEVIlÁCQUA 

Ramais- 621 e 716 Ramal- 623 

RUY BARBOSA MARCUS C.l.S. ClÓVIS BEVIlÁCQUA 
Ramais- 621 e 716 VINICIUS Ramo\-623 

11:00 

ClOVIS BEVIlÁCQUA MARIA c.s. RUY BARBOSA 
Ramal-623 CARMEM Ramais-621 e716 

RUY BARBOSA ltDA 11·30 CT. RUY BARBOSA 
Ramais- 6'21 e 716 Ramais- 621 e 71ó 

ASSISTENTES 

RONAlDO 

ClEIDE 

SONIA 

MARCUS 
VINICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

LÊDA 

ClÁUDIO 
COSTA 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada - 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n' 1, de 17 de outubro de 1969, n' 2, de 9 de maio 
1972. n' 3, de 15 de junho de 1972, n' 4, de 23 de abril de 1975, e n' 5, de 28 de ju­

nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69. ratificado pelo 
art. 3' do Ate• Institucional n' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacionàl. através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e·revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grãfico do Senado Federai. 

A venda no SENADO FEDERAL, 11' andar 

Os pedidos de publicaçlo deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes-.70!)00- BRASÍLIA- DF, 
acomlpanhados de cheque nominal. visado, pa(illvel em Brasilia .o emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



• 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CO DIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CO DIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO C0DIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE M<:>TIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. . 

NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigidos ê 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T,.CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praqe dos Três Poderes- 70000- BRAS( LIA- DF, 
acompanhados .de cheque nominal. visado. P:agével em BrasUia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
I 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL . 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Const.itucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei nC? 898/69 

Decreto-Lei nC? 510/69 

Decreto-Lei nC? 314/67 

Lei nC? 1 .802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n9 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaçAo deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAl 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes-70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.001/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 

Contendo· ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Ju­

. diciâria Militar e ementário de legislaçi!o sobre Justiça Militar e Segurança Na-
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redaçi!o atualizada da Lei n' 6.015/73, com as alterações das Leis n9s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redaçi!o vigente do Decreto n' 4.857, de 9-11-1939, seguida de notas explicativas 
~ 

do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista da Informação Legislativa" n' 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

Os pedidos de publicaçOes deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominat. visado. pagável em Bresltia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 



CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualiz;ado da Cl T. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-

ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 
Notas el(pliclltivas. 
legislaçêo correlata. 
616 ptiginas 
Edição: agosto de 197 4 

PREÇO: Cr$ 35,00 
Os pedidos da publicaç6es deverlo ser dirigidos li 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Podares -70000- BRAS( LIA- DF 

ac()mpa1nhados de cheque nominal, visado, pag6vel em BrasUia e emitido a favor do 
CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Le,gislaçAo atualizada. 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizados 
legislaçAo especial e correlata. 
lll<:itos penais do TrAnsito. 
RE1soluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto do uso. 
"Revista de lnformaçio l.egillltivl" n' 38 
452 péginu 

Preço: Cr$ 25,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 

Centro G•·áfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


